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.PREGÃO PRESENCIAL N.º 128/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

.EMPRESAS VENCEDORAS: 
AG.IL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- ME// Valor Global R$ 77 .546,90 

ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA //Valor Global R$ 10.236,65 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA li Valor Global: R$ 17.196,50 

FERNAMED LTDA //Valor Global: R$ 2.969,55 
GREEN FARMACÊUTICA LTDA- EPP li Valor Global R$ 2.790,90 
HOS!'ILAB MEDICAL DISTR.IBUIDORA LTDA-·EPP -Valor Global: R$ 9.567,70 

MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-Valor Global R$ 7.411,00 

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, -Valor Global R$ 10.141,40 

PREGOEIRO 

Djoni Aleander Rohden 

. 

Homologado: 03/09/2015 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 128/2015 

Regime de Contratação: Menor Preço POR ITEM 
Objeto: Aquisição de medicamentos. 

Estado do Paraná 

Process 1 "tatório 
N•--...r...i..i;:;,__ 

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 08h20min do dia 03 de setembro de 2015, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h30min do mesmo dia, nas dependências 
da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na 
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de agosto de 2015 . 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br • CEP 85948-000 · Pato· Bragado - Paraná 
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA; Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos munícipes na Farmácia do 
Município de Pato Bragado. 

OBJETO: Medicamentos 
Valor Estimado: R$ 304.830,75 

Solicitado Por: Marciane Maria Specht (~) Assinatura 

Data da Solicitação: J 7/08/2015 Carimbo ,ut:; . s echt \· '<ire :Mana P 
~~,~-~t~~i~·Munic~ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO ''""'• 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: 

Data do Encaminhamento __ / __ / Assinatura 

Carimbo -

SECRETARIA DE FINAN AS 
Autorização Financeira 

( ) Autorizado ,Não Autorizado 

Data ___ / ___ /. ______ _ 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui cretário Munic ;i 'F"-: ( ) Não Possui 
. e manças 

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias 

GABINETE DO PREFEITO . 

Data ___ / ___ /. ______ _ 

{ ) Não Autorizado . '';"' Autorizado q. 
Assinatura._f1'L'---""---------

Carimb/ 

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL 

Empresa Orçada:-------------

Pedido Recebido em __}_ ___ _J/ _____ _ Assinatura. _________ _ 

NF Recebida em ____ , ___ _____,/ ____ _ Carimbo 



(01) Objeto 
Aquisição de medicamentos. 

(02) Motivacão 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA LICITACÕES 

Aquisição de medicamentos para fornecimento a população. 

(03) Especificações técnicas 

LOTEOl 

NOME 

ACETATO DE RETINOL50000UI/ml COLECALCIFEROL 
]' 1 OOOOUl/ml FRS C/ 20 ML 

2 ACETATO DE TOCOFEROL 400 MG COMP 

3 ACICLOVIR 50MG/G CR 
4 ACIDO MUCOPOLISSARJDEO. 500 MG C/ 40 G GEL 

5 ACIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML IML EV/IM 

6 ADENOSINA 3MG/ML EV 

7 AGUA PARA INJEÇÃO(DESTILADA) 10 ML 

8 AMBROXOL ADT 100 ML 

9 AMINASTONA 75 MG 

10 AMINOFILINA 24MG/ML C/ 1 O ML INJ 

11 Amiodarona 50mQ /mi 3 mi IV 
12 ATROPINA 0,50MG/ML EV/IM 
13 BACLOFENO 10 MG 

14 BAMIFILINA 600 MG CPR 
15 BETAISTINA(DICLORJDRA TO) l 6MG 

16 BETAISTINA(DICLORJDRA TO) 24MG 
' 17 BICARBONATODE SODIO 8,4% 10 ML 

18 BlSACODIL 5 MG COMP 

19 BISSULFATO DE CLOPIDOPGREL 75 MG 
20 BRJNZOLAMIDA IOMG/ML OFT 5 ML 
21 BROMAZEPAM 3 MG 
22 BROMAZEPAM 6MG CPR 

BROMIDRATO DE FORMOTEROL 5MG/ML SOL INAL. 
23 C/20ML 
24 BROMOPRIDA 10 MG COMP 
25 BROMOPRJDA IOMG/2ML IV/IM INJ 
26 BROMOPRJDA 4MG/ML GTS C/ 20 ML 

BRONFENIRAMINA (MALEATO)+ CLOR. FENILEFRINA 
27 2+ 2,5MG/ML 20 ML 
28 BUTILBROMETO DE ESCOPALAMlNAIOMG CPR 

BUTILBROMETO DE ESCOPAMINA+DIPIRONA 
29 SODICA500MG /ML +4MG/ML IV/IM· 
30 butilbrometo de escopolamina 4mi:i/ml IV/IM 

CAFEINA+CARJSOPRODOL+DICLOFENACO 
31 SOD+PARACETAMOL COMP 30/125/50/300MG 

CEFTRJAXONA lOOOMG IM+ CLOR. LIDOCAINA 1% 
32 (DILUENTE) 3,5ML 
33 CEFTRJAXONA IOOOMG IV+ DILUENTE C/ lOML INJ 

FRS 

COMP 
BSG 
BSN 

AMP 
AMP 
FRS 

FRS 
COMP 
AMP 
amp 

AMP 
· COMP 

COMP 
COMP 

COMP 
AMP 
COMP 

CPR 
FRS 
CPR 
CPR 

FRS 
COMP 
AMP 
FRS 

FRS 
COMP 

AMP 
amp 

COMP 

AMP 
AMP 

VALO VALOR 
QTD RUNIT TOTAL 

40 15,00 600,00 
2000 1, 17 2340,00 

30 3,89 116,70 

5 23,2 116,00 
15 6,36 95,40 

15 15,6 234,00 
700 0,35 245,00 

50 2,84 142,00 
200 1,91 382,00 

40 2,42 96,80 

20 3,98 79,60 

60 1,66 99,60 
3000 0,24 720,00 
1.000 2,99 2990,00 
1.000 0,6 600,00 
2.500 0,75 1875,00 

20 1, 12 22,40 
;•. 

200 0,24 48,00 
300 1, 12 336,00 

1 83,18 83,18 
3000 0,20 600,00 
2000 0,22 440,00 

5 5,76 28,80 
3.000 0,25 750,00 

200 2,44 488,00 
100 2,45 245,00 

20 13,45 269,00 
3.000 0,66 1980,00 

200 4,54 908,00 
50 3 150,00 

6000 0,46 ' 2760,00 

300 11, 10 3330,00 
300 16,00 .MI0,0,00 
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CEFTRJAXONA 500MG IM +CLOR. LIDOCAINA 1% 
34 (DILUENTE) 3,5ML AMP 50 12,00 600,00 

35 CEFTRIAXONA 500MG IV +DILUENTE C/ I O ML AMP 50 8,97 448,50 

36 CELECOXIB 200 MG CPR 200 6,2 1240,00 

37 CETOCONAZOL 20 MG/G CREME 30 GR BSN 30 4,4 132,00 

38 CETOCONAZOL 200 MG CPR CPR 500 0,26 130,00 

CETOCONAZOL+V ALER.BETAMETASONA+SULF. DE 
39 NEOMICINA 300 CR BSG 20 8,6 172,00 

40 CETOPROFENO 20MG/ML 20 ML SOL.ORAL FRS 40 14,52 580,80 

41 CETOPROFENO 50 MG COMP COMP 3000 0,43 1290,00 

cetoprofeno 50mg/ml Pó liófilo injetável IV+ 
42 diluente AMP 50 7,29 364,50 

43 cetoprofeno 50mq/ml 2ml IM AMP 300 3,61 1083,00 

44 CETOPROFENO Bl 150 MG COMP COMP 500 6,72 3360,00 

45 CILOSTAZOL IOOMG COMP COMP 2000 1,06 2120,00 

46 CILOSTAZOL 50MG COMP COMP 2.000 0,52 1040,00 

47 CINARJZINA 75MG COMP COMP 5000 0,42 2100,00 

48 CIPROFIBRATO 100 MG COMP CPR 1000 0,7 700,00 

CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA 3,5MG/ML+ 1,0 
49 MG/ML POM OFT3,5 ML BSN 5 29,90 149,50 

50 CIPROFLOXACINO 3,5MG/ML SOL OFT.5 ML FRS 10 7,00 70,00 

51 CITALOPRAM 20 MG COMP CPR 3.000 0,36 1080,00 

CITRATO DE POTASSIO MONOIDRATADO 1080MG 
52 IOmEq COMP 500 1,77 885,00 
53 CITRA TO FENT ANILA solução isotonica esteril 1 O mi amp 10 3,88 38,80 

54 CLOMIPRAMINA 25 MG COMP 2000 1,1 2200,00 

55 CLONAZEPAM 2 MG COMP COMP 5.000 0,2 1000,00 
56 CLOR.DE ETILEFRINA IOMG/IML AMP AMP 7 2,05 14,35 
57 CLORAFENICOL 500MG COMP COMP 200 1,55 310,00 

CLORAFENICOL+COLAGENASE 10 MG+ 0,6U/G POM 
58 30 G BSN 40 26,29 1051,60 
59 CLORETO DE POTASSIO 19,1% IOML EV AMP 10 0,57 5,70 
60 CLORETO DE SUXAMETÔNlO lOOMG EV AMP 10 27,82 278,20 
61 CLORJDRATO DE METILFENIDATO 10 MG CPR 800 1,55 1240,00 
62 CLORJDRATO DE CICLOBENZAPRJNA 10 MG COMP 2000 0,66 1320,00 
63 CLORJDRATO DE DOPAMINA5MG/ML lOML IV AMP 10 2 20,00 
64 CLORIDRATO DE IMlPRAMlNA 25 MG CPR 5000 0,4 2000,00 

65 CLORJDRA TO DE LINCOMJCINA 600 MG/2ML l.M/ !.V AMP 50 3,50 175,00 
66 CLORJDRATO DE METILFENIDATO 18 MG CPR 90 9,2 828,00 
67 CLORJDRA TO DE MOXIFLOXAClNO 400 MG COMP COMP 100 17,43 1743,00 

CLORIDRA TO DE MOXIFLOXAClNO 5MG/ML OFT. 
68 5ML FRS 5 48,76 243,80 
69 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 MG COMP 300 8,34 2502,00 
70 CLORJDRA TO DE PAROXETlNA 20 MG CPR 5.000 0,30 1500,00 

71 CLORJDRATO DE RANITIDINA 150MG/10 ML 120 ML FRS 10 6,60 66,00 
72 CLORJDRATO DE TRAZADONA 50 MG COMP 3000 1,77 5310,00 
73 CLORIDRA TO DE VENLAFAXlNA 75 MG COMP 1.000 1,30 1300,00 
74 CLORPROMAZINA 25MG/ML IM AMP 10 0,45 4,50 
75 CLOXAZOLAM l MG COMP 1000 0,69 690,00 
76 CODEÍNA 30MG + PARACETAMOL 500MG COMP COMP 1000 1,01 1010,00 
77 COMPLEXOB COMP 2.000 O, 10 200,00 
78 CUMARJNA15 MG +TROXERRUTINA 90 MG COMP COMP 10000 0,8 ll000,00 
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79 DEXAMETASONA2MG/ML 1 ML AMP 50 2,56 128,00 

80 DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML INJ AMP 50 2,21 110,50 

81 dexpantenol Sümg/g gel oftálmica, bisnaga(s) com 1 Og FRS 12 35 420 

DEXTRANA70 IMG+ HIPROMELOSE 3 MG SOL OFT 
82 C/15 ML FRS 20 22,53 450,60 

83 DIAZEPAM IOMG/2ML IM/IV AMP 50 1,03 51,50 

84 DICLOFENACO (potássico)l5MG/ML GTSlOML FRS 100 4,8 480,00 

85 DICLOFENACO DIETILAMONIA GEL 60 GR BSN 200 5,5 1100,00 

86 DICLOFENACO SODICO 50MG COMP 3000 0,08 240,00 

87 DICLOFENACO SODICO 75 MG/3ML l.M AMP 300 1,5 450,00 

88 DICLOFENACO SODICO+FOS. CODEINA 50/50 MG COMP 300 5,25 1575,00 

89 DICLORIDRATO DE FLUNARIZINA 10 MG COPM 1000 O, 15 150,00 

90 DIIDROERGOCRISTINA 6MG CAPS GEL COMP 150 7,25 1087,50 

DIMENIDRINATO 30MG/l OML + CLOR.PIRIDOXINA 
91 560MG/ML +GLICOSE+ FRUTOSE 10 ML EV AMP 100 6, 1 610,00 

DIMENIDRINATO 30MG/I OML + CLOR.PIRIDOXINA 
92 560MG/ML IM AMP 50 3,96 198,00 

93 DIOSMINA 450 MG+HESPERIDINA 50 MG COMP COMP 6000 1 6000,00 

DIPROPIONA TO BETAMETAZONA + 
94 (FOSF.BETAMETAZONA) 5+2MG/ML INJ AMP 100 7, 15 715,00 

95 DOMPERIDONA 10 MG COMP COMP 500 0,26 130,00 

96 ENOXAPARINA SODICA 40MG /0,4ML se AMP 20 41,00 820,00 

97 epinefrina 1 mq/ml IM/IV/SC AMP 50 5,33 266,50 

98 EZETIMIBE 1 O MG COMP 500 3,74 1870,00 

99 FEMPROCUMONA 3 MG CPR COMP 100 0,57 57,00 

100 FENITOINA 50MG/ML 5ML IM/IV AMP 30 4,62 138,60 

101 FENOBARBITAL 100 MG COMP COMP 500 0,31 155,00 
102 FENOBARBITAL 40 MG/ML 20 ML FRS 30 7,75 232,50 
103 FERRIPOLIMATOSE 50MG/ML 30 ML FRS 30 43,00 1290,00 

104 FJTOMENADIONAIOMG/ML 1 ML IM/IV AMP 20 3,24 64,80 

105 FLUMAZENIL O,lMG/ML AMP 2 35 70,00 

106 FLUNJTRAZEPAM 1 MG COMP COMP 800 0,85 680,00 
107 FLUNJTRAZEPAM 2 MG COMP COMP 800 1,54 1232,00 

FLUOCINOLONA +SUL. POLIMIXINA B + SULF. 
NEOMICINA +CLOR, LIDOCAINA SOL OTOLÓGICA CI 

108 5ML FRS 50 9,76 488,00 

FUMARATO DE FORMOTEROL DDIDRATO 12 MCG+ 
109 BUDESONIDA 400 MCG e/ 60 doses REFIL COMP 4 80,00 320,00 

FUROATO DE FLUTICOSANA 27,5MG/DOSE SPRAY 
110 NASAL 120 DOSES FRS 5 46,66 233,30 

FUROATO DE MOMETASONA 0,05MG/DOSE SPRAY 
111 NASAL 60 ATOMIZAÇÕES FRS 10 61 610,00 
112 FUROSEMIDA 1 OMG/ML 2ML IV /IM AMP 100 1,65 165,00 
113 GLICONATO DE CALCIO 10% 1 O ML EV AMP 50 2,2 110,00 
114 GLICOSE 25% 10 ML EV AMP 50 0,4 20,00 
115 GLICOSE 50% 1 O ML EV AMP 50 0,7 35,00 
116 HALOPERIDOL 70,52MG/ML IM AMP 20 20 400,00 
117 HEMIT ART ARA TO DE ZOLPIDEM IO MG COMP COMP 500 0,80 400,00 
118 HEPARINA SODICA +ESTER TROMBOFOB GEL BSG 20 23,00 460,00 
119 HEPARINA SODICA 5000UI/0,25ML SUBCUTANEA AMP 50 7,88 394,00 

HIDROXIQUINOLINA 
4MG/ML+TROLAMINA140MG/ML SOLUCAO 

120 OTOLOGICA 8 ML FRS 20 17 24-0,00 

W, 
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HYDROXIPROP!L GUAR 8A POLIETILENOGL!COL 400; 
AC.BORJCO;SORBIDOL;CLOR.SODIO;CLOR. 
POTASSJO, HIDROXIDO SODICO;AGUA PURJFJCADA 

121 lOML UL 10 ML LUBRIF. OFT. FRS 50 36 1800,00 
122 LATANOPROST 50MCG/ML SOL OFT 2,5 ML FRS 1 149,34 149,34 

123 LEVOFLOXACINO 500 MG COMP 500 1,96 980,00 
124 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML FRS 2 15,29 30,58 
125 LEVOTIROXINA l 12MCG COMP COMP 200 0,45 90,00 
126 LEVOTIROXJNA 75MCG COMP COMP 3.000 0,32 960,00 
127 LEVOTIROXJNA 88MCG COMP COMP 2.000 0,36 720,00 

128 LIDOCAINA 50MG POM 25 G BSN 5 5,08 25,40 

L!DOCAINA 2%(CLORIDRATO) SEM 
129 V ASOCONSTRJTOR 20 ML FRS 50 8 400,00 
130 LORADATINA 10 MG COMP COMP 500 0,30 150,00 

131 LORAZEPAM 1 MG COMP 500 1,47 735,00 
132 LUPEINA+ZEAXANTINA SlNT 5 MG COMP COMP 1000 4,04 4040,00 
133 MELOXICAM lOMG/ML 1,5 ML IM AMP AMP 10 2,8 28,00 
134 MELOXICAM 15 MG COMP 200 0,31 62,00 
135 MIDAZOLAM 15MG/ML 10 ML IV AMP 10 4,7 47,00 
136 MIDAZOLAM 15MG/ML 3 ML IV AMP 10 2,2 22,00 
137 MlRTAZAPlNA 30 MG COMP 240 4,97 1192,80 

138 MONTELUCASTE DE SÓDIO lOMG COMP COMP 800 3,99 3192,00 
139 MONTELUCASTE DE SÓDIO 4MG SACHE SACHE 200 1,85 370,00 
140 NALOXONA/NARCAN 0,4MG/ML IM/EV/SC AMP 10 9 90,00 

NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+250 Ul/G POM 
141 BISN.10 G COMP 100 2,50 250,00 
142 NEPAFENACO OFT. 5 ML FRS 10 77 770,00 
143 NIMESULIDA 100 M G COMP COMP 5.000 0,15 750,00 
144 NIMESULIDA 50MG/ML FRS C/ 15ML FRS 200 2,30 460,00 
145 NORFLOXACINO 400 MG COMP COMP 500 0,55 275,00 
146 OLEO DE GJRASOL 200ML FRS 20 10,00 200,00 
147 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMP 2.000 0,55 1100,00 
148 OXIDO DE ZINCO 200MG + NISTATINAl00.00 UI 40 G BSN 20 11,46 229,20 
149 PANTOPRAZOL 20 MG COMP 500 0,80 400,00 
150 PIROXICAM 20MG COMP COMP 5.000 0,3 1500,00 
151 PLANTAGO OV ATA FORSK 3,25/5,0g SACHE C/ 5,0g. SACHE 200 2,8 560,00 

POLICRESULENO+CLOR. CINCHOCAINA lOO+lOMG/G 
152 POM RETAL 30 G 10 APLIC BSN 5 55,34 276,70 
153 POL!VITAMINICOS + POL!MJNERAIS COMP 2.000 0,87 1740,00 

154 orooafenoma 300 ma cor cpr 200 4,39 878,00 
155 RETINOL+ COLECALCIFEROL+ OX .. DE ZINCO 45 G BSN 50 8,00 400,00 
156 RlFAMJCINA SPRAY 20 ML FRS 3 4,5 13,50 
157 SALBUTAMOL 2 MG/5 ML XAROPE FR/120 ML COMP 100 2 200,00 
158 SERTRAL!NA 50 MG COMP 10.000 0,90 9000,00 
159 SILIMARINA + METIONINA COMP CPR 3.000 2,38 7140,00 
160 SJMETICONA 40 MG CPR COMP 200 0,25 50,00 
161 SIMETICONA 75MG GTS C/75ML FRS 50 1,21 60,50 
162 SORO FISIOLOGJCO 0,9% 10 ML FRS 1000 0,5 500,00 

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA IOOMG 
163 IV/IM PO L!OFILO INJ. AMP 10 6 60,00 

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500MG 
164 IV/IM PO L!OFILO INJ. AMP 30 13 390,00 

SULF.GLICOSAMINA+ SULF CONDROITINA 
165 l 500/l 200MG PÓ SACHE 4, 135 G SACHE 800 7,86 ..-tj288,00 
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SULF.GLICOSAMINA+ SULF CONDROJTINA 
166 500MG/400MG CAPSULA CPR 15.000 3, 15 47250,00 

SULFACECETAMIDA DE SODIO+ 
167 TRJETANOLAMINA74+21,67MG 50 G POM DERM POM 6 28,6 171,60 

168 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%10ML EV/IM AMP 10 1, 17 11,70 

169 TAMSULOSINA 0,4MG COMP COMP 1000 4,5 4500,00 

170 TERBUTALINA 0,5MG/ML AMP 10 3,5 35,00 

171 TIAMAZOL 1 O MG CPR 500 0,69 345,00 

172 TRAMADOL 100 MG CPR COMP 200 3,22 644,00 

173 TRAMADOL 50MG/ML C/ 2 ML AMP 50 2,3 115,00 

174 TRA VOPROSTA 0,04 MG/ML OFT 2,5ML FRS 10 50 500,00 

XINAFOATO DE SALMETEROL+ PROPIONATO DE 
175 FLUTICASONA DISKUS 50MCG/250MCG C/60 DOSES FRS 15 108 1620,00 

LOTE 02 
ITEM MEDICAMENTOS Odade V. Unit V.Total 

1 AAS JOOMG COMP 10.000 0,0500 500,00 

2 AMILORJDA+HCTZ 5MG+50MG COMP 700 0,3200 224,00 

3 AMILORJDA+HCTZ2,5MG+25MG COMP 700 0,4400 308,00 
4 AMIODARONA200MG COMP 5.000 0,6300 3150,00 

5 ATENOLOL IOOMG COM 5.000 0,1600 800,00 

6 BENS. ANLODIPINO JOMG COMP 3.000 0,2100 630,00 
7 BENS. ANLODIPINO 5MG COMP 17.000 0,0800 1360,00 

8 BISOPROLOL 5MG COMP 5.000 1,6700 8350,00 
9 CAPTOPRlL 50MG COMP. 2.000 0,1100 220,00 

10 CARVEDILOL 12,5MG COMP 5.000 0,35 1750,00 
11 CARVEDILOL 25MG COMP 8.000 0,42 3360,00 
12 CARVEDILOL 6,25MG COMP 5.000 0,45 2250,00 
13 CLOR. CLONIDlNA O, 1 OOMG COMP 5000 0,3400 1700,00 
14 CLOR. SOTALOL 120MG COMP 1000 1,4300 1430,00 
15 CLORPROPAMIDA 250MG COMP 1000 0,7800 780,00 
16 DIN. lSOSSORBIDA lOMG COMP 1.000 0,3400 340,00 
17 DIN.DE JSOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL COMP 50 0,3900 19,50 

FUROSEMIDA + CLOR. POTASSIO 
18 40/lOOMG COMP 500 1,5000 750,00 
19 GLIMEPlRJDA 1 MG COMP 3000 0,4600 1380,00 
20 HIDRALAZINA 25MG COMP 2.000 0,5200 1040,00 
21 HIDRALAZINA 50MG COMP 5.000 0,6800 3400,00 
22 LOSARTANA + HCTZ I00/25MG COMP 1000 1,8700 1870,00 
23 LOSARTANA POTASSICA lOOMG COMP 2.000 0,3500 700,00 
24 MAL. ENALAPRIL 20MG COMP 10.000 0,2200 2200,00 
25 METILDOPA 250MG COMP 4.000 0,3000 1200,00 
26 MON. ISOSSORBIDA 20MG COMP 2.000 0,3400 680,00 
27 MON.ISOSSORBIDA 50 MG RETARD COMP 500 1,9800 990,00 

NIFEDIPINO lOMG SUBLINGUAL 
28 CAPSULA COMP 60 1,1900 71,40 
29 NIFEDIPINO RETARD 20MG COMP 10.000 0,3600 3600,00 
30 PROPATILNITRATO lOMG COMP 10000 0,6500 6500,00 
31 RAMIPRJL 5 MG COMP 1.000 1,3900 1390,00 
32 RAMIPRJL/ANLODIPINO 5/5 MG COMP 800 2,6700 2136,00 
33 REPAGLINJDA 0,5MG COMP 700 1,4000 980,00 
34 REPAGLINJDA IMG COMP 1500 1 ,6000 2400,00 
35 RIVAROXABAM 20 MG COMP COMP 1000 9,3400 /,,.9Mo,oo 
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36 SUC.METOPROLOL 25MG COMP 5000 1,3000 6500,00 
37 SUCC.METPROLOL/HCTZ 100/12,5MG COMP 3000 3,2000 9600,00 

38 SUSC. METOPROLOL 50MG COMP 5.000 2,3000 11500,00 

39 TART.METPROLOL/HCTZ 100/12,5MG COMP 1.000 1,8700 1870,00 

40 VALSARTANA 160MG COMP 500 0,9600 480,00 

(041 Prazo, local e condicões de entrega ou execução 
A entrega deverá ser realizada conforme solicitação e necessidade da Secretaria de Saúde, 
deverão ser entregues em até 10 (dias) dias, junto à farmácia da Unidade Básica de Saúde 
Albino Edvino Fritzen, sem custo adicional de frete. 

(05) Prazo e condições de garantia 
Conforme legislação vigente, com prazo mínimo de validade de 01 ano. 

(06) Responsável pelo recebimento. telefone e e-mail 
Os medicamentos serão recebidos e conferidos pela farmacêutica. 

(071 Condições e prazos de pagamento 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega. 

(08) Obrigações da contratante 
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos 
termos do Edital. 

(091 Obrigacões da contratada 
Fornecer as mercadorias conforme solicitação da contratante. 

(101 Qualificacão técnica 

DOCUMENTACÃO A SER ENTREGUE NA DATA DE ABERTURA DO PREGÃO 
1- Certificado de licença sanitária da empresa participante; 
li - Certificado do Conselho Regional de Farmácia; 
Ili-Autorização atualizada de funcionamento Comum da empresa participante junto a ANVISA
Agencia Nacional De Vigilância Sanitária, para a comercialização de medicamentos, via internet 
(situação Ativa) 
IV- Autorização de funcionamento Especial da empresa participante junto a ANVISA- Agencia 
Nacional De Vigilância Sanitária, para comercialização de psicotrópicos, via internet (situação 
ativa) e publicação no Diário Oficial Atualizada (exigido apenas para os licitantes que cotarem 
preço para os medicamentos citados na portaria nº344/1998). 
V- A não apresentação dos documentos acima citados, implicara na desclassificação automática 
da licitante. 

VI- DOCUMENTAÇÃO DOS MEDICAMENTOS A SER ENTREGUE E CONFERIDA SOMENTE DO 
LICITANTE VENCEDOR APÓS FASE DE LANCES. 
3.1 - Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/ produtos, 
emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; no caso de 
distribuidora, deverá apresentar do laboratório que representar. 
3.2 - Registro dos Medicamentos no Ministério da Saúde - ANVISA, dentro do prazo de 

validade, com sua indicação em publicação ou documento emitido pela Internet d~clar: 

I 



• 
e precisa através de marcador de texto indicando o item cotado. No caso de registro vencido, a 
empresa deverá apresentar as respectivas certidões e todos os pedidos de revalidação, de 
forma precisa, indicando sua localização na publicação através de marcador de texto. 
3.3 - Poderão ser apresentados consultas feitas pela Internet no site ANVISA dos Certificados de 
Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produtos, desde que originais e 
que estejam dentro dos prazos de validade e constem data de publicação das referidas 
Certificações. 
A empresa deverá apresentar em papel timbrado e assinado por quem de direito, a relação dos 
medicamentos a serem cotados, a qual deverá ser apresentado juntamente com os 
documentos acima relacionados em envelope fechado e protocolado conforme data e horário 
definido no edital. 

(11) Critério de avaliação das propostas 
Menor Preço por ITEM. 

(12) Valores referenciais de mercado 
Conforme anexo 

(13) Resultados esperados 

Dispor dos medicamentos para fornecimento a munícipes conforme prescrição médica. 

(14) Sanções 

Ver Legislação pertinente. 

Pato Bragado, 17 de agosto de 2015. 

Mareia/~~ Specht 

Secretaria de= Pato Bragado 

:Marciane :MariaSpecfit 
CPF: 003.926.889·64. 

Secretária Municipal de Saude do 
Município de Pato Bragado ·PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Pato Bragado - PR, em 20 de agosto de 2015. 

De: Secretaria Municipal de Finanças 
Para: Prefeito do Município 

Excelentíssimo Senhor 

Estado do Paraná 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
decorrente da aquisição de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das 
seguintes Dotações Orçamentárias: · 
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.303.1450.2.043 Material, Bem ou Serviço para Distribuição gratuita 
3.3.90.32.03.4002 - Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 000 · 
3.3.90.32.03.4004- Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 303 

Cordialmente 

C/e"Jafd~~ 
Agente e · ministração 

Secret6ria Municipal de Finanças 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato· Bragado - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ........••..••... 

Órgão .••........•••.•• 

Unidade Orçamentária •• 

Funcional ...••.••..... 

4004 

02 

02.009 

103031450 

2043000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

Assitência Farmacêutica 

19/08/2015 

Despesa Principal: 4003 

Projeto/Atividade •.•.. 

Natureza da Despesa •.• 

Fonte de Recursos .••.• 

3.3.90.32.03.00.00 MATERIAIS DE SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

Saldos de 01/08/2015 até 19/08/2015 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período .••. 

Anulado no Período ••.••. 

Pago no Período •........ 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período .••.•• 

A Pagar Processado ...••. 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar .......••.• 

338,32 

338,32 

0,00 

0,00 

4.346,02 

4.346,02 

4.001,10 

338,32 

0,00 

338,32 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ........•••.••... 

Órgão .••..••........•• 

Unidade Orçamentária .. 

Fúncional .......••..•• 

4002 

02 

02.009 

103031450 

2043000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saóde 

Saóde 

Assitência Farmacêutica 

19/08/2015 

Despesa Principal: 4001 

Projeto/Atividade ..••. 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos •.••. 

3.3.90.32.03.00.00 MATERIAIS DE SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

o Recursos Ordinários (Livres) 

Saldos de 01/08/2015 até 19/08/2015 

Empenhado no Período .••. 

Liquidado no Período ••.• 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período ...•.••.• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ••.•.. 

A Pagar não Processado •. 

Total a Pagar .••..••.... 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o' 00 

0,00 

0,00 

0,00 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO. MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ..•••.•......••.• 

Órgão •.••......•.••... 

Unidade orçamentária •• 

Funcional ..•.•••...... 

4004 

02 

02.009 

103031450 

2043000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

Assitência Farmacêutica 

18/08/2015 

Despesa Principal: 4003 

Projeto/Atividade •.... 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos .••.• 

3.3.90.32.03.00.00 MATERIAIS DE SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

Saldos de 01/08/2015 até 18/08/2015 

Empenhado no Período ...• 

Liquidado no Período .••. 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período ..••..•. , 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ....•• 

A Pagar Processado .•.... 

A Pagar não Processado •. 

Total a Pagar ......•.••. 

338,32 

338,32 

0,00 

0,00 

4.346,02 

4.346,02 

4.007,70 

338,32 

0,00 

338,32 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ..... , •• ,, •• , •••. 

Órgão ..........••.••.• 

Unidade Orçamentária .• 

Funcional .....•• ,, •• ,. 

4002 

02 

02.009 

103031450 

2043000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

Assitência Farmacêutica 

18/08/2015 

Despesa Principal: 4001 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa .•• 

Fonte/de Recursos ..••. 

3.3.90.32.03.00.00 MATERIAIS DE SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

o Recursos Ordinários (Livres) 

Saldos de 01/08/2015 até 18/08/2015 

Empenhado no Período •... 0,00 

Liquidado no Período •.•• o t 00 

Anulado no Período ...... o t 00 

Pago no Período .••.•.... 0,00 

Empenhado até o Período. o,oo 

Liquidado até o Período. o t 00 

Pago até o Período ...... 0,00 

A Pagar Processado ••..•. 0,00 

A Pagar não Processado. , 0,00 

Total a Pagar ..•........ 0,00 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estr1;-Pº Paraná 

1 

' 1 
1 J 

PARECER JURÍDICO MUNl.ClPAL 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.2 128/2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os 
quais tem por objeto a aquisição de medicamentos, conforme termo de referência. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 

preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do .Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário 
solicitante não especificou como atingiu o teto do certame, mas estabeleceu teto individual para 
cada item solicitado. Aceitamos tal tabela como uma declaração de que o teto encontra-se 
dentro do valor de mercado. Tal observação não impede o prosseguimento do certame. 

Diante do exposto consigne-se: Que esta parecerista não tem condições de analisar 
se os preços cotados nos orçamentos estão ou não dentro do praticado no mercado, cabendo isto 
ao requerente; 

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e 
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.2 10.520 de 17 de julho de 2002, 

regulamentada pelo Decreto n.2 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor 
resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 21 de agosto de 015j ~ 

~"ft 
M VPR56100 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato· Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 21 de agosto de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Secretaria Municipal de Saúde 

Senhora Secretária: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aqu1s1çao preventiva de medicamentos, vimos 
comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da 
Assessoria Jurídica, fica Vossa Senho"ria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão 
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 .. 

Atenciosamente 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 128/201S 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO- PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 08h30min do dia 03/09/2015, nas Dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.Q 128/2015, do tipo Menor 
Preço POR ITEM, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na 
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiaria mente pela Lei 8.666/93. 

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.ll 113/1006, Lei 
Complementar n.!I 147/1014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.!I 059/1015 e 
Decreto Municipal n.!I 048/1015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento} do melhor preço 
válido. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 08h10min horas, do dia 03/09/1015, junta 
aa setor de protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos para composição dos itens 
da Farmácia Básica de atendimento junto à Saúde Pública local, os quais serão distribuídos de 
forma gratuita aos munícipes em geral e aos cadastrados no Programa do Hiperdia, mediante 
requisição médica apresentada. 
1.2 As quantidades a serem adquiridas e as características mínimas estão especificados no Termo 
de Referência, anexo deste Edital, e deverão ser ofertados em conformidade com as condições 
nele mencionadas. 
1.3 Os produtos, objeto desta licitação deverão atender creteriosamente as especificações 
exigidas no Termo de referência deste Edital. 
1.4 A Secretaria Municipal de Saúde, efetuará os pedidos de medicamentos, através de 
requisições, descrevendo o medicamento, quantidade e valores, e o encaminhará ao 
CONTRATADO para que seja entregue, em até 02 (dois) dias, contados do recebimento de referida 
solicitação, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR. 
1.5 A empresa vencedora deverá fornecer o medicamento com prazo de validade não inferior a 
180 (cento e oitenta) dias contados da data da entrega. 

2. DOS ANEXOS 

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.potobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Poronó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1-Termo de Referência. 
Anexo li - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope 
n.º 2; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem 
a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação 
de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 

3.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de: 
a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de 
Pato Bragado; 
c) empresas que possuem em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de 
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com 
servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do Executivo Municipal ou 
Secretários Municipais. 
d) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
e) empresas que não sejam detentoras da concessão do fabricante para comercializar o objeto 
deste procedimento. 

4. DO INÍCIO DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes de Proposta de preços e Habilitação do Pregão 
realizar-se-á no dia 03 de setembro de 2015, às 08h30min, na Sala de Reuniões do Paço 
Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente 
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado. 

' 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer 
envelopes e /ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos 
dos representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão 
ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem 
dos seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

(a ser apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 

foram devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 

para a etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que 

tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos 
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 128/2015 
DATA DE ABERTURA: ........... - HORÁRIO: 08h30min 
ENVELOPE N.º 01 - "PR OPOSTA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 128/2015 
DATA DE ABERTURA: .............. - HORÁRIO: 08h30min 
ENVELOPE N.!2 02 - "D O C U ME N TA Ç Ã O " 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá estar acompanhada de cópia autenticada dos seguintes documentos: 

o) Certificado de licença sanitário do empresa participante; 
b) Certificado do Conselho Regional de Farmácia - CRF; 
c) Autorização atualizada de Funcionamento Comum da empresa participante junto à ANVISA -

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, para comercialização de medicamentos, via internet; 
d) Autorização de Funcionamento Especial da empresa participante junto à ANVISA - Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária, para comercialização de Psicotrópicos, via internet (situação 
Ativa) e publicação no Diário Oficial ATUALIZADO (EXIGIDO APENAS PARA AS LICITANTES QUE 
COTAREM PREÇO PARA OS MEDICAMENTOS CITADOS NA PORTARIA N.º 344/1998). 

e) A não apresentação dos documentos acima citados, implicará na desclassificação automática 
da Licitante. 

6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, que dificultem sua análise; 
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da 
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para 
contato; 
6.3. Conter identificação do número do Pregão; 
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador; 
6.5. Conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente a 
composição dos medicamentos nos termos descritos no objeto desta licitação, inclusive com 
identificação da marca dos produtos ora ofertados; 
6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais do 
valor unitário de cada item, valor total de cada item, valor global da proposta apresentada. 
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na 
etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão pública do Pregão. 
6.8 Citar o n.º do Banco, Agência e Conta Corrente de titularidade da Licitante, para depósito dos 
valores, caso seja declarada vencedora do processo. 
6.9 Atender os demais requisitos descritos no Termo de referência, anexo deste Edital. 
6.10. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.11. Para julgamento da validade e aceitação das propostas, serão levados em consideração os 
itens solicitados neste edital, nos termos do modelo da Proposta. Qualquer informação adicional 
constante na proposta, e que tiver conflito com os demais itens exigidos, serão de 
responsabilidade exclusiva da Licitante, não sendo motivo para desclassificação no ato de sessão 
de abertura e julgamento das mesmas. 
6.12. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.12.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos. 
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6.13. Será devolvido lacrado, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 01 (um) ano a contar da 
data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio econômico
financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente com 
documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, 
observado o padrão monetário oficial, inclusive para fração. 
7.2 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos 
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas 
ou indiretas. 
7.3 Somente serão aceitas e consideradas válidas. as propostas cujos valores totais por ITEM são 
os constantes no Termo de Referência, anexo deste Edital. O Teto Máximo Global desta Licitação, 
é de R$ 304.830,75 (trezentos e quatro mil oitocentos e trinta reais e setenta e cinco centavos) 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com 
efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n2. 8.666, de 21 de março de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou· 
revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar 
n.2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
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8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração 
de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no 
ato constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o 
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 
8.4 Será priorizado a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preco válido, verificado após a fase de 
lances verbais. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 12 
{doze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja 
interesse entre as partes. 
9.2 Os produtos referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser entregues na 

Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR, situada a Rua Florianópolis - Centro, no 
Município de Pato Bragado - CEP 85.948.000, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e 
ou transporte. 
9.3. Os medicamentos deverão ser entregues em até 02 {dois) dias corridos do recebimento da 
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde, sem qualquer acréscimo de 
despesa com entrega e ou transporte. 
9.4. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidores designados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
9.5. Uma vez cotados os precas pelas Licitantes participantes, e adjudicado o objeto à Licitante 
vencedora. esta é obrigada a fornecer os medicamentos. sob pena de aplicacão das multas e 
penalidades previstas neste processo e legislação vigente. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 O pagamento dos medicamentos será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega 
dos produtos solicitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança; 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando 
for o caso. 
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10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
decorrente da aquisição de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1030314502.043 Material, Bem ou Serviço para Distribuição gratuita 
3.3.90.32.03.4002 - Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 000 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E 

SEU CONTEÚDO 
A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais 
sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato 
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá
lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a 
seguir relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 
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11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA; 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos 
de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2014. 
11.09.3 Certidão negativa do PROCON - Coordenadoria de proteção e defesa do consumidor 

do estado sede da empresa participante da licitação. 
11.09.4 DLAE - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual em plena 

validade. 
11.09.5 Apresentar prova que não. esta impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do 

Estado sede da Licitante. 
11.09.6 Apresentar 01 (um) comprovante de Aptidão do proponente, mediante a 

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público, de desempenho de atividade pertinente e compatível em 
característica, quantidade e prazos com objeto desta licitação, o atestado deverá 
conter: Nome e endereço completo do órgão emitente; Nome e assinatura do 
responsável pelas informações com firma reconhecida por verdadeiro. 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7º, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
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12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de 
reprodução gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, 
das 08h00minh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, 
juntamente com aqueles, os autós do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO.DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que 
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo 
constante no Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente 

com cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 
14.1.1.3 

14.1.1.4 
14.1.1.5 
14.1.1.6 

negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 
assinar a ata da sessão; 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
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14.1.2 Se o representante da proponente for seu sacro, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o Credenciamento deverá ser mediante apresentação do original ou de 
cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo 
de Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase 
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
E DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, 
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.Q 1 (Proposta de Preços) e n.Q 2 (Documentos de Habilitação). 
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15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 
subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 {PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes 
contendo a documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos 
presentes sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à 

sessão. 
16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o 

disposto neste Edital. 
16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

a fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em 
ordem crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor 
da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas 
de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado. 

16. 7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar 
lance depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

17 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à 
nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para 
essa etapa, na ordem crescente de preços. 

17.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
17.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
17.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para 

a etapa_ de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar 
lances verbais. 

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
17.3.l Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não está 

enquadrada na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no Município de Pato Braqado. e tendo proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediadas no município de Pato Braqado, o objeto será 
adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela, ou por lance agora por 
ela ofertado, desde que não ultrapasse o limite de 10% do melhor preço, caso haja 
interesse. 

17.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do 
processo. 

17.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

17.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

17.6 Do Licitante vencedor de Cada ITEM, será exigido em ato seguinte a esta decisão do 
Pregoeiro, a apresentação dos seguintes documentos relacionados ao item para o qual foi 
declarado vencedor: 

a) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção / produtos, 
emitido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; no caso de 
distribuidora, deverá apresentar do laborotário que representar. 

b) Registro dos Medicamentos no Ministério da Saúde -ANVISA, dentro do prazo de validade, 
com sua indicação em publicação ou documento emitido pela Internet de forma clara e 
precisa através de marcador de texto indicando o item cotado. No caso de registro vencido, 
a empresa deverá apresentar as respectivas certidões e todos os pedidos de revalidação, de 
forma precisa, indicando sua localização na publicação através de marcador de texto. 

e) Poderão ser apresentados consultas feitas pela Internet no site ANVISA dos Certificados de 
Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produtos, desde que originais 

. ~ 
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e que estejam dentro das prazos de validade e constem data de publicação das referidas 
Certificações. 

d) Cada documento solicitado deverá ser apresentado com a identificação do número do 
item cotado e em ordem alfabética por laboratório. 

e)· A empresa deverá apresentar em papel timbrado e assinado por quem de direito, a relação 
dos medicamentos a serem cotados, a qual deverá ser apresentado juntamente com os 
documentos acima relacionados em envelope fechado. 

f) Se estes documentos não forem apresentados, conforme solicitado nos itens acima e na 
sessão de abertura dos envelopes (dia 03/09/2015), o item será adjudicado aos demais 
classificados, seguindo a ordem. 

18 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 

RECURSOS 

18.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da 
proponente classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a 
documentação de habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos 
documentos. 

18.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

18.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
18.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
18.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
18.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

filial; 
18.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões; 
18.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
18.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

18.5 

18.6 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal 
presente à sessão. 
Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 
Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante 
protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no 
endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min; 
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18.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local 
e horário mencionados no subitem anterior. 

18.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

18.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
18.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e 
a homologação; 

18.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

18.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

18.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único 
momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que 
não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, 
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a 
continuidade da sessão em outra data. 
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos 

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada 
encerrada. 

18.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi
los na reabertura da sessão. 

19- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
19.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação. 
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19.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

19.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto 
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia 
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do 
adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com 
poderes específicos para assinar o Contrato. 

19.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

19.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado 
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte 
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a 
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

19.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 19.4 
retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

20 - DA ENTREGA DO OBJETO 
20.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 

edital. 

21- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econô ice-
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financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniencia de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior ou 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, devidamente comprovada. 
21.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

22 - DAS PENALIDADES 
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às 

seguintes penalidades: 
22.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada 

na hipótese declaração de inabilitação. 
22.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
22.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato 
Bragado e pessoas jurídicas pelo mesmo controlado ou subvencionadas, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

22.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas 
jurídicas pelas mesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
quando: 
22.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
22.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
22.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
22.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 
licitatório; 
22.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
22.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
22.1.4. 7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

22.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

22.3 As sanções previstas no subitem 22.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

22.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 22.1.3. 

22.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu 
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 
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23 • DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face 

de razões de interesse público, derivadas de fato supe.rveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
23.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

23.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
23.3.1 No caso de ser ignorádo, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a 

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por 
duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento 
licitatório a contar da última publicação. 

24- FORO 
24.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos vinte e um dias do mês de agosto de 2015. 

§~pfu 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
Descrição do Objeto e demais informacões 

Pregão Presencial n.º 128/2015 

1.1.Aquisição de medicamentos para composição dos itens da Farmácia Básica de atendimento 
junto ao centro de Saúde local, os quais serão distribuídos de forma gratuita aos munícipes 
cadastrados no Programa do Hiperdia, mediante requisição médica apresentada, conforme 
relacionado: 

LOTE 01- MEDICAMENTOS PROGRAMA HIPERDIA 
- - . 

Teto 

Unidade Máximo 

ITEM MEDICAMENTOS Medida Quantidade Unitário 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

AAS 100 MG COMP 

AMILORIDA+HCTZ SMG+SOMG COMP 

AMILORIDA+HCTZ2,5MG+25MG COMP 

AMIODARONA200MG COMP 

ATENOLOL lOOMG COM 

BENS. ANLODIPINO lOMG COMP 

BENS. ANLODIPINO 5MG COMP 

BISOPROLOL 5MG COMP 

CAPTOPRIL SOMG COMP. 

CARVEDILOL 12,SMG COMP 

CARVEDILOL 25MG COMP 

CARVEDILOL 6,25MG COMP 

CLOR. CLONIDINA 0,lOOMG COMP 

CLOR. SOTALOL 120MG COMP 

CLORPROPAMIDA 250MG COMP 

DIN. ISOSSORBIDA lOMG COMP 

DIN.DE ISOSSORBIDA SMG SUBLINGUAL COMP 

FUROSEMIDA + CLOR. POTASSIO 40/lOOMG COMP 

GLIMEPIRIDA lMG COMP 

HIDRALAZINA 25MG COMP 

HIDRALAZINA SOMG COMP 

LOSARTANA + HCTZ 100/25MG COMP 

LOSARTANA POTASSICA lOOMG COMP 

MAL. ENALAPRIL 20MG COMP 

METILDOPA 250MG COMP 

MON. ISOSSORBIDA 20MG COMP 

MON.ISOSSORBIDA 50 MG RETARO COMP 

NIFEDIPINO lOMG SUBLINGUAL CAPSULA COMP 

NIFEDIPINO RETARD 20MG COMP 

PROPATILNITRATO lOMG COMP 
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10.000 R$ 0,05 

700 R$ 0,32 

700 R$ 0,44 

5.000 R$ 0,63 

5.000 R$ 0,16 

3.000 RS 0,21 

17.000 R$ 0,08 

5.000 R$ 1,67 

2.000 R$ 0,11 

5.000 R$ 0,35 

8.000 R$ 0,42 

5.000 R$ 0,45 

5000 R$ 0,34 

1000 R$ 1,43 

1000 R$ 0,78 

1.000 R$ 0,34 

50 R$ 0,39 

500 R$ 1,50 

3000 R$ 0,46 

2.000 R$ 0,52 

5.000 R$ 0,68 

1000 R$ 1,87 

2.000 R$ 0,35 

10.000 R$ 0,22 

4.000 R$ 0,30 

2.000 R$ 0,34 

500 R$ 1,98 

60 R$1,19 

10.000 R$ 0,36 

10000 R$ 0,65 
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31 RAMIPRIL 5 MG COMP 1.000 R$ l,39 

32 RAMIPRIL/ANLODIPINO S/S MG COMP 800 R$ 2,67 

33 REPAGLINIDA O,SMG COMP 700 R$1,40 

34 REPAGLINIDA lMG COMP lSOO R$ 1,60 

35 . RIVAROXABAM 20 MG COMP COMP 1000 R$ 9,34 

36 SUC.METOPROLOL 2SMG COMP soo o R$ 1,30 

37 SUCC.METPROLOL/HCT2 100/12,SMG COMP 3000 R$ 3,20 

38 SUSC. METOPROLOL SOMG COMP S.000 R$ 2,30 

39 TART.METPROLOL/HCT2 100/12,SMG COMP 1.000 R$1,87 

40 VALSARTANA 160 MG COMP soo R$ 0,96 

LOTE 02 - MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA 

Teto 

Unidade Máximo 

ITEM MEDICAMENTOS Medida Quantidade Unitário 

ACETATO DE RETINOLSOOOOUl/ml COLECALCIFEROL lOOOOUl/ml FRS C/ 20 

1 ML FRS 

2 ACETATO DE TOCOFEROL 400 MG COMP COMP 

3 ACICLOVIR 50MG/G CR BSG 

4 ACIDO MUCOPOLISSARIDEO SOO MG C/ 40 G GEL BSN 

S ACIDO TRANEXÂMICO SOMG/ML lML EV/IM AMP 

6 ADENOSINA 3MG/ML EV AMP 

7 AGUA PARA INJEÇÃO(DESTILADA) 10 ML FRS 

8 AMBROXOL ADT 100 ML FRS 

9 AMINASTONA 7S MG COMP 

10 AMINOFILINA 24MG/ML C/ 10 ML INJ AMP 

11 Amiodarona SOmg /mi 3 mi IV amp 

12 ATROPINA 0,SOMG/ML EV/IM AMP 

13 BACLOFENO 10 MG COMP 

14 BAMIFILINA 600 MG CPR COMP 

lS BETAISTINA(DICLORIDRATO) 16MG COMP 

16 BETAISTINA(DICLORIDRATO) 24MG COMP 

17 BICARBONATODE SODIO 8,4% 10 ML AMP 

18 BISACODIL S MG COMP COMP 

19 BISSULFATO DE CLOPIDOPGREL 7S MG CPR 

20 BRINZOLAMIDA lOMG/ML OFT S ML - AZOPT FRS 

21 BROMAZEPAM 3 MG CPR 

22 BROMAZEPAM 6MG CPR CPR 

23 BROMIDRATO DE FORMOTEROL SMG/ML SOL INAL. C/20ML FRS 

24 BROMOPRIDA 10 MG COMP COMP 

2S BROMOPRIDA 10MG/2ML IV/IM INJ AMP 

26 BROMOPRIDA 4MG/ML GTS C/ 20 ML FRS 
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40 
R$ 15,00 

2000 R$1,17 

30 R$ 3,89 

s R$ 23,20 

lS R$ 6,36 

lS R$ 15,60 

700 R$ 0,3S 

so R$ 2,84 

200 R$1,91 

40 R$ 2,42 

20 R$ 3,98 

60 R$ l,66 

3000 R$ 0,24 

1.000 R$ 2,99 

1.000 R$ 0,60 

2.SOO R$ 0,75 

20 R$1,12 

200 R$ 0,24 

300 R$1,12 

1 R$ 83,18 

3000 R$ 0,20 

2000 R$ 0,22 

s R$ S,76 

3.000 R$ 0,25 

200 R$ 2,44 

100 R$ 2,4S 

ffi 
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27 BRONFENIRAMINA (MALEATO)+ CLOR. FENILEFRINA 2+ 2,SMG/ML 20 ML FRS 20 R$13,4S 

28 BUTILBROMETO DE ESCOPALAMINAlOMG CPR COMP 3.000 R$ 0,66 

BUTILBROMETO DE ESCOPAMINA+DIPIRONA SODICASOOMG /ML 
R$ 4,S4 

29 +4MG/ML IV/IM AMP 200 

30 butilbrometo de escopolamina 4mg/ml IV/IM amp so R$ 3,00 

CAFEINA+CARISOPRODOL+DICLOFENACO SOD+PARACETAMOL COMP 
R$ 0,46 

31 30/12S/S0/300MG COMP 6000 

32 CEFTRIAXONA lOOOMG IM+ CLOR. LIDOCAINA 1% (DILUENTE) 3,SML AMP 300 R$11,10 

33 CEFTRIAXONA lOOOMG IV+ DILUENTE C/ lOML INJ AMP 300 R$ 16,00 

34 CEFTRIAXONA SOOMG IM +CLOR. LIDOCAINA 1% (DILUENTE) 3,SML AMP so R$ 12,00 

3S CEFTRIAXONA SOOMG IV +DILUENTE C/ 10 ML AMP so R$ 8,97 

36 CELECOXIB 200 MG CPR 200 R$ 6,20 

37 CETOCONAZOL 20 MG/G CREME 30 GR BSN 30 R$ 4,40 

38 CETOCONAZOL 200 MG CPR CPR soo R$ 0,26 

39 CETOCONAZOL+VALER.BETAMETASONA+SULF. DE NEOMICINA 30G CR BSG 20 R$ 8,60 

40 CETOPROFENO 20MG/ML 20 ML SOL.ORAL FRS 40 R$ 14,S2 

41 CETOPROFENO SO MG COMP COMP 3000 R$ 0,43 

42 cetoprofeno SOmg/ml Pó liófilo injetável IV+ diluente AMP so R$ 7,29 

43 cetoprofeno SOmg/ml 2ml IM AMP 300 R$ 3,61 

44 CETOPROFENO BI lSO MG COMP COMP soo R$ 6,72 

4S CILOSTAZOL lOOMG COMP COMP 2000 R$ 1,06 

46 CILOSTAZOL SOMG COMP COMP 2.000 R$ O,S2 

47 CINARIZINA 7SMG COMP COMP sooo R$ 0,42 

48 CIPROFIBRATO 100 MG COMP CPR 1000 R$ 0,70 

CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA 3,SMG/ML+l,O MG/ML PDM 
R$ 29,90 

49 OFT3,S ML BSN s 
so CIPROFLOXACINO 3,SMG/ML SOL OFT.5 ML FRS 10 R$ 7,00 

Sl CITALOPRAM 20 MG COMP CPR 3.000 R$ 0,36 

S2 CITRATO DE POTASSIO MONOIDRATADO 1080MG lOmEq COMP soo R$ 1,77 

S3 CITRATO FENTANILA solução isotonica esteril 10 mi amp 10 R$ 3,88 

S4 CLOMIPRAMINA 2S MG COMP 2000 R$ 1,10 

ss CLONAZEPAM 2 MG COMP COMP S.000 R$ 0,20 

S6 CLOR.DE ETILEFRINA lOMG/lML AMP AMP 7 R$ 2,0S 

S7 CLORAFENICOL SOOMG COMP COMP 200 R$ l,SS 

S8 CLORAFENICOL+COLAGENASE 10 MG+ 0,6U/G PDM 30 G BSN 40 R$ 26,29 

S9 CLORETO DE POTASSIO 19,1% lOML EV AMP 10 R$ O,S7 

60 CLORETO DE SUXAMETÔNIO lOOMG EV AMP 10 R$ 27,82 

61 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG CPR 800 R$ l,SS 

62 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG COMP 2000 R$ 0,66 

63 CLORIDRATO DE DOPAMINASMG/ML lOML IV AMP 10 R$ 2,00 

,# 
====================================================~.~/== 
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CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MG CPR 

CLORIDRATO DE LINCOMICINA 600 MG/2ML l.M/ l.V AMP 

CLORIDRATO DE METILFENIDATO 18 MG CPR 

CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 400 MG COMP COMP 

CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 5MG/ML OFT. 5ML FRS 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 MG COMP 

CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG CPR 

CLORIDRATO DE RANITIDINA 150MG/10 ML 120 ML FRS 

CLORIDRATO DE TRAZADONA 50 MG COMP 

CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG COMP 

CLORPROMAZINA 25MG/ML IM AMP 

CLOXAZOLAM 1 MG COMP 

CODEÍNA 30MG + PARACETAMOL 500MG COMP COMP 

COMPLEXO B COMP 

CUMARINA15 MG + TROXERRUTINA 90 MG COMP COMP 

DEXAMETASONA 2MG/ML 1 ML AMP 

DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML INJ AMP 

dexpantenol 50mg/g gel oftálmica, bisnaga(s) com lOg FRS 

DEXTRANA70 lMG+ HIPROMELOSE 3 MG SOL OFT C/15 ML FRS 

DIAZEPAM 10MG/2ML IM/IV AMP 

DICLOFENACO (potássico)15MG/ML GTSlOML FRS 

DICLOFENACO DIETILAMONIA GEL 60 GR BSN 

DICLOFENACO SODICO 50MG COMP 

DICLOFENACO SODICO 75 MG/3ML 1.M AMP 

DICLOFENACO SODICO+FOS. CODEINA 50/50 MG COMP 

DICLORIDRATO DE FLUNARIZINA 10 MG COPM 

DllDROERGOCRISTINA 6MG CAPS GEL COMP 

DIMENIDRINATO 30MG/10ML + CLOR.PIRIDOXINA 560MG/ML +GLICOSE 
+ FRUTOSE 10 ML EV AMP 

DIMENIDRINATO 30MG/10ML + CLOR.PIRIDOXINA 560MG/ML IM AMP 

DIOSMINA 450 MG+HESPERIDINA 50 MG COMP COMP 

DIPROPIONATO BETAMETAZONA + (FOSF.BETAMETAZONA) 5+2MG/ML 
INJ AMP 

DOMPERIDONA 10 MG COMP COMP 

ENOXAPARINA SODICA 40MG /0,4ML se AMP 

epinefrina lmg/ml IM/IV/SC AMP 

EZETIMIBE 10 MG COMP 

FEMPROCUMONA 3 MG CPR COMP 

FENITOINA 50MG/ML 5ML IM/IV AMP 

FENOBARBITAL 100 MG COMP - GARDENAL COMP 
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5000 R$ 0,40 

50 R$ 3,50 

90 R$ 9,20 

100 R$ 17,43 

5 R$ 48,76 

300 R$ 8,34 

5.000 R$ 0,30 

10 R$ 6,60 

3000 R$ 1,77 

1.000 R$ 1,30 

10 R$ 0,45 

1000 R$ 0,69 

1000 R$ 1,01 

2.000 R$ 0,10 

10000 R$ 0,80 

50 R$ 2,56 

50 R$ 2,21 

12 R$ 35,00 

20 R$ 22,53 

50 R$ 1,03 

100 R$ 4,80 

200 R$ 5,50 

3000 R$ 0,08 

300 R$ 1,50 

300 R$ 5,25 

1000 R$ 0,15 

150 R$ 7,25 

100 
R$ 6,10 

50 R$ 3,96 

6000 R$ 1,00 

100 
R$ 7,15 

500 R$ 0,26 

20 R$ 41,00 

50 R$ 5,33 

500 R$ 3,74 

100 R$ 0,57 

30 R$ 4,62 

500 R$ 0,31 

' 
L 
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FENOBARBITAL 40 MG/ML 20 ML - GARDENAL FRS 

FERRIPOLIMATOSE SOMG/ML 30 ML FRS 

FITOMENADIONAlOMG/ML 1 ML IM/IV AMP 

FLUMAZENIL O,lMG/ML AMP 

FLUNITRAZEPAM 1 MG COMP (ROHYPNOL) COMP 

FLUNITRAZEPAM 2 MG COMP COMP 

FLUOCINOLONA +SUL POLIMIXINA B + SULF. NEOMICINA +CLOR, 

LIDOCAINA SOL OTOLÓGICA C/ SML FRS 

FUMARATO DE FORMOTEROL DDIDRATO 12 MCG+ BUDESONIDA 400 

MCG e/ 60 doses REFIL COMP 

FUROATO DE FLUTICOSANA 27,SMG/DOSE SPRAY NASAL 120 DOSES FRS 

FUROATO DE MOMETASONA O,OSMG/DOSE SPRAY NASAL 60 

ATOMIZAÇÕES FRS 

FUROSEMIDA lOMG/ML 2ML IV/IM AMP 

GLICONATO DE CALCIO 10% 10 ML EV AMP 

GLICOSE 25% 10 ML EV AMP 

GLICOSE 50% 10 ML EV AMP 

HALOPERIDOL 70,52MG/ML IM AMP 

HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 10 MG COMP COMP 

HEPARINA SODICA +ESTER TROMBOFOB GEL BSG 

HEPARINA SODICA SOOOUl/0,25ML SUBCUTANEA AMP 

HIDROXIQUINOLINA 4MG/ML+ TROLAMINA140MG/ML SOLUCAO 

OTOLOGICA 8 ML FRS 

HYDROXIPROPIL GUAR 8A POLIETILENOGLICOL 400; 

AC.BORICO;SORBIDOL;CLOR.SODIO;CLOR. POTASSIO, HIDROXIDO 

SODICO;AGUA PURIFICADA lOML UL 10 ML LUBRIF. OFT. FRS 

LATANOPROST SOMCG/ML SOL OFT 2,5 ML (XALATAM) FRS 

LEVOFLOXACINO 500 MG COMP 

LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML FRS 

LEVOTIROXINA 112MCG COMP COMP 

LEVOTIROXINA 75MCG COMP COMP 

LEVOTIROXINA 88MCG COMP COMP 

LIDOCAINA SOMG POM 25 G BSN 

LIDOCAINA 2%{CLORIDRATO) SEM VASOCONSTRITOR 20 ML FRS 

LORADATINA 10 MG COMP COMP 

LORAZEPAM 1 MG COMP 

LUPEINA+ZEAXANTINA SINT 5 MG COMP COMP 

MELOXICAM lOMG/ML 1,5 ML IM AMP AMP 

MELOXICAM 15 MG COMP 

MIDAZOLAM lSMG/ML 10 ML IV AMP 

MIDAZOLAM lSMG/ML 3 ML IV AMP 
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30 R$ 7,75 

30 R$ 43,00 

20 R$ 3,24 

2 R$ 35,00 

800 R$ 0,85 

800 R$ 1,54 

50 
R$ 9,76 

4 
R$ 80,00 

5 R$ 46,66 

10 
R$ 61,00 

100 R$ 1,65 

50 R$ 2,20 

50 R$ 0,40 

50 R$ 0,70 

20 R$ 20,00 

500 R$ 0,80 

20 R$ 23,00 

50 R$ 7,88 

20 
R$ 17,00 

R$ 36,00 

50 

1 R$ 149,34 

soo R$1,96 

2 R$ 15,29 

200 R$ 0,45 

3.000 R$ 0,32 

2.000 R$ 0,36 

5 R$ 5,08 

50 R$ 8,00 

500 R$ 0,30 

500 R$ 1,47 

1000 R$ 4,04 

10 R$ 2,80 

200 R$ 0,31 

10 R$ 4,70 

10 R$ 2,20 

$ 
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MIRTAZAPINA 30 MG COMP 

MONTELUCASTE DE SÓDIO lOMG COMP COMP 

MONTELUCASTE DE SÓDIO 4MG SACHE SACHE 

NALOXONA/NARCAN 0,4MG/ML IM/EV/SC AMP 

NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+2SO Ul/G POM BISN.10 G COMP 

NEPAFENACO OFT. S ML FRS 

NIMESULIDA 100 M G COMP COMP 

NIMESULIDA SOMG/ML FRS C/ 15ML FRS 

NORFLOXACINO 400 MG COMP COMP 

OLEO DE GIRASOL 200ML FRS 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMP 

OXIDO DE ZINCO 200MG + NISTATINAl00.00 UI 40 G BSN 

PANTOPRAZOL 20 MG COMP 

PIROXICAM 20MG COMP COMP 

PLANTAGO OVATA FORSK 3,25/5,0g SACHE C/ 5,0g. SACHE 

POLICRESULENO+CLOR. CINCHOCAINA 100+10MG/G POM RETAL 30 G 10 

APLIC BSN 

POLIVITAMINICOS + POLIMINERAIS COMP 

QíOQafenoma 300 mg CQr cpr 

RETINOL+ COLECALCIFEROL+ OX .. DE ZINCO 45 G BSN 

RIFAMICINA SPRAY 20 ML FRS 

SALBUTAMOL 2 MG/5 ML XAROPE FR/120 ML COMP 

SERTRALI NA 50 MG COMP 

SILIMARINA + METIONINA COMP CPR 

SIMETICONA 40 MG CPR COMP 

SIMETICONA 75MG GTS C/75ML FRS 

SORO FISIOLOGICO 0,9% 10 ML FRS 

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA lOOMG IV/IM PO LIOFILO INJ. AMP 

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500MG IV/IM PO LIOFILO INJ. AMP 

SULF.GLICOSAMINA+ SULF CONDROITINA 1500/1200MG PÓ SACHE 4,135 

G SACHE 

SULF.GLICOSAMINA+ SULF CONDROITINA 500MG/400MG CAPSULA CPR 

SULFACECETAMIDA DE SODIO+ TRIETANOLAMINA74+21,67MG 50 G POM 

DERM POM 

SULFATO DE MAGNÉSIO 50%10ML EV/IM AMP 

TAMSULOSINA 0,4MG COMP COMP 

TERBUTALINA 0,5MG/ML AMP 

TIAMAZOL 10 MG CPR 

TRAMADOL 100 MG CPR COMP 

TRAMADOL 50MG/ML C/ 2 ML AMP 
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240 R$ 4,97 

800 R$ 3,99 

200 R$ 1,85 

10 R$ 9,00 

100 R$ 2,SO 

10 R$ 77,00 

S.000 R$ 0,15 

200 R$ 2,30 

soo R$ O,SS 

20 R$10,00 

2.000 R$ 0,55 

20 R$ 11,46 

soo R$ 0,80 

S.000 R$ 0,30 

200 R$ 2,80 

5 
R$ 55,34 

2.000 R$ 0,87 

200 R$ 4,39 

50 R$ 8,00 

3 R$ 4,50 

100 R$ 2,00 

10.000 R$ 0,90 

3.000 R$ 2,38 

200 R$ 0,25 

50 R$ 1,21 

1000 R$ 0,50 

10 R$ 6,00 

30 R$13,00 

800 
R$ 7,86 

15.000 R$ 3,15 

6 
R$ 28,60 

10 R$ 1,17 

1000 R$ 4,50 

10 R$ 3,50 

500 R$ 0,69 

200 R$ 3,22 

50 R$ 2,30 
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174 TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML OFT 2,5ML FRS 10 R$ 50,00 

XINAFOATO DE SALMETEROL+ PROPIONATO DE FLUTICASONA DISKUS 
R$ 108,00 

175 50MCG/250MCG C/60 DOSES FRS 15 

DEMAIS CONSIDERAÇÕES: 

1. Dos Produtos: 
1.1 Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de 1ª linha, de boa qualidade, obedecer às 

normas técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, ·atender eficazmente às finalidades que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

1.2 Os produtos a serem fornecidos, deverão ter Registro dos Medicamentos no Ministério da 
Saúde -ANVISA, dentro do prazo de validade; 

1.3 No ato da entrega dos medicamentos, não serão aceitos produtos com irregularidade na 
rotulagem (ausência da data de fabricação, prazo de validade, validade alterada, rasuras), bem 
como produtos com validade inferior àquela descrita na rotulagem, os mesmos serão 
fiscalizados pela Vigilância Sanitária do Município. 

1.4 No ato de entrega dos medicamentos as empresas vencedoras do certame licitatório deverão 
anexar a bula do medicamento, sob pena de imediata devolução; 

1.5 Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas as normas técnicas 
estabelecidas pela Resolução RDC nº 16, de 20/03/07 da ANVISA. 

1.6 Para fornecimento dos medicamentos de cada Item, as Licitantes devem atender o disposto no 
Art. 2º da portaria 344/98 e art. 9º da portaria 802/98, quando for o caso. 

2. - Validade dos produtos: 
2.1- Os Medicamentos deverão ter validade mínima de 06 (SEIS) meses, contados a partir da 

emissão da Nota Fiscal. 

3. - Prazo e Local de Entrega: 
3.1 - Os produtos referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR, situada a Rua Florianópolis - Centro, no 
Município de Pato Bragado - CEP 85.948.000, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e 
ou transporte. 
3.2 - Os medicamentos deverão ser entregues em até 02 (dois) dias corridos ao recebimento da 
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde, sem qualquer acréscimo de 
despesa com entrega e ou transporte. 
3.3 - Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidores designados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

4 - Disposicões Complementares sobre as Propostas: 
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4.1- Não serão aceitas várias cotações (opções) de preço para o mesmo item. Caso as propostas 
venham acompanhadas de opções, serão analisadas e julgadas somente as cotações de menor 
preço, desconsiderando as demais, independente de atendimento ou não das especificações 
técnicas estabelecidas no Anexo 1. 
4.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda 
estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem arredondamento. 
4.3 - O valor máximo para aceitação das propostas será o valor constante para cada Item descrito 
no objeto. 
4.4 - Serão desclassificadas as propostas com preços superiores ao fixado em cada Item. 
4.5 - A apresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento pleno e aceitação de 
todas as condições expressas neste edital. 

Nota: Os preços máximos de referência representam à média de preços praticados no ~o, 

de acordo com pesquisa realizada. // 
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ANEXO Ili 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa 
-------------------~ 

, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, ---------------------5 r. __________ R G _____________ CP F / M F ______ _ 

residente na 
Cidade de 

nº 
----~ 

Bairro 
Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG __________ _ CPF/MF _________ _ residente na 

nº ----- Bairro 
Cidade de Estado , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº , usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

----~ ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 
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ANEXO IV 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
_____ _, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) 
do documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/ _, e do CPF n.º ---~ 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n.º , emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.º 
---~ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 1º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

--------, inscrita no CNPJ n.º por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/ _, e do CPF n.º ___ _ 
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 1º, da Constituição Federal, 
ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de de 2015. 
----~ --- ----

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO VII 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.2 ______ , por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.2 emitido pela SSP/_, e do CPF n.2 ____ DECLARA, sob penas da 

Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de de 2015. ----- --- ----

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO VIII 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento; a empresa inscrita no CNPJ n.º 
_____ _, com endereço por intermédio de seu representante 
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.º __ _, 
emitido pela SSP/ _,e do CPF n.º , DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) 

nos termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

---

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. 
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ANEXO IX 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, '1ac-simile" e CNPJ) 

(Local), __ de ________ de 2015 . 

. À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ....... 

Prezados Senhores: 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 
ao fornecimento de medicamentos, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.º 
128/2015, conforme relacionado abaixo: 

Valor Valor 
Item Embalagem NOME (composição e marca) Unitário Global 

1 
VALOR GLOBAL DO LOTE 

Valor Global da Proposta: R$ 

O prazo de validade da proposta de preços é de_( ____ ) dias corridos. 

Prazo de entrega: 

Prazo mínimo de validade dos medicamentos: 

Dados bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 
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ANEXO X 

MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 9S.719.472/0001-0S, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO 
RIEGER, brasileiro, casado, portadora da Carteira de Identidade RG nº 903.S79-6 /PR e do CPF nº 034.113.979-34 e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº ............................................. , estabelecida na 
................................................................................................... CEP .................................. neste ato representada por 
seu ............................... , Senhor .............................................. , portador da Cédula de Identidade nº························· e 
do CPF/MF nº .................................... , residente e domiciliado na .................................. CEP ..................... , acordam e 
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de 21 de março de 1993, suas alterações subseqüentes 
e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º ...... /2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do objeto 
Futuro e eventual fornecimento de medicamentos ...... . 

Dos Produtos: 

Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de 1• linha, de boa qualidade, obedecer às normas técnica da ABNT, 
INMETRO e ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código' 
de Defesa do Consumidor. 

Os medicamentos deverão conter registro no Ministério da Saúde, e estar em conformidade com as últimas 
determinações da ANVISA; 

No ato da entrega dos medicamentos, não serão aceitos produtos com irregularidade na rotulagem (ausência da data de 
fabricação, prazo de validade, validade alterada, rasuras), bem como produtos com validade inferior àquela descrita na 
rotulagem, os mesmos serão fiscalizados pela Vigilância Sanitária do Município. 

No ato de entrega as empresas vencedoras do certame licitatório deverão anexar a bula do medicamento, sob pena 
de imediata devolução; 

Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas as normas técnicas estabelecidas pela 
Resolução RDC nº 16, de 20/03/07 da ANVISA. 
Para fornecimento dos medicamentos de cada Item, as Licitantes devem atender o disposto no Art. 2º da portaria 
344/98 e ar!. 9º da portaria 802/98, quando for o caso. 

Validade dos produtos: 

Os Medicamentos deverão ter validade mínima de 06 (SEIS) meses, contados a partir da emissão da Nota Fiscal. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
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Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n• 128/2015, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não confiitarem. A fiscalização deste 
contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde do Município de Pato 
Bragado - PR. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ ................. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega do objeto deste contrato. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados 
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no 
ato da Entrega da Nota Fiscal, na Agência Bancária n.• ....... e a Conta Corrente n.• ........ que deverá estar 
obrigatoriamente em nome da mesma. 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o 
qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. o prazo de entrega dos medicamentos será de até 02 
(dois) dias, após a efetiva solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde. Os medicamentos deverão sere 
entregues nas dependências da Farmácia do Centro de Saúde Municipal de Pato Bragado, sem custo adicional de 
frete. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento decorrente da aquisição 
de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.009 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1030314502.043 Material, Bem au Serviço para Distribuição gratuita 
3.3.90.32.03.4002 - Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 000 

§ l.• Durante o vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter atualizada a sua Habilitação, conforme exigido 
no Edital de Licitação, com base no artigo 55, Inciso XIII, da Lei Federal n.• 8.666/93. 
§2.• - Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar 
retidos até posterior solução. 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do 
valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

contratual quando por ação, om1ssao ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações 
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de março de 1993, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, 
por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 
2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Pato Bragado - PR., em _______ de 2015. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

..•....•.•....•....•.•..•.•.•.•.•..•.•...•...•..•.•..•.•....•.• - CONTRATADO 
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Ofício n.2 283 
Pato Braga do - PR, em 27 de agosto de 2015. 

Aos Licitantes interessados 
Pregão Presencial n.2 128/2015 
Objeto: Aquisição de Medicamentos. 

Assunto: Comunica alterações do Edital 

Senhores Licitantes: 

Após solicitação de esclarecimentos ao Edital, bem como solicitação formalizada pela Secretaria 
Municipal de saúde, comunicamos que o item 161 citado no Lote 2 - Termo de Referência do 

Edital supra citado, passa a ter a seguinte redação: 

LOTE 02 - MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA 

ITEM 

161 

Unidade 
MEDICAMENTOS Medida Quantidade 

SIMETICONA 75MG GTS C/lSML FRS 
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50 

Teto 
Máximo 
Unitário 

R$ 1,21 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Oficio nº 116/2015 

Senhora: 
Neiva Angele Mundt Bressan 
Setor administração 
Município de Pato Bragado-Pr 

Estado do Paraná 

Pato Bragado, 27 de agosto de 2015. 

Assunto: Correção na descrição do item referente ao edital pregão presencial 
128/2015. 

A Secretaria de Saúde do município de Pato Bragado- Pr, vem por meio desse 
solicitar a correção na descrição do item 161 do edital pregão presencial nº128/2015, onde 
se-le simeticona 75mg gts 75 mi modifica-se para simeticona 75mg gts 15 mi. 

Atenciosamente, 

brJk~ 
l , 

~<TStpiá<f"tukr 
CPF 036 689.SZ9-96 CRF PR 0\8860/0 

F~rmacêntica Munic1pa 
de Pato Bragado PR 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

....-
Modalidade: Ç f 1,,~ W 

N.º lG 't:, \ 'l,o\.S, 
~--'-"-~---=-'---~--------------

Objeto: "''\.\..-X) ,(. ~'\'\.. ICN~ .) 
Data de Abertura:. O :'."> 1 O °l l 1-0 l ~ 
Hora de Abertura:-· -------~---'-----------

Identificação Da Empresa Requerente (Préenchiménto Obrigatório) 

Razão Social: ~~\J\.\,./'/} J \ ~ ni l av \ rv<)!'L l\- L,T Mi 
Endereço: f) · .~ (;1;0 (.../.<;> ll 1 '&e l\.J TJc: -(. U~ O 

Cidade: _ê,W,f.\'\]~ ESTADO: .. V ri- CEP <(.<;«oc, -0 1 O 

CNPJnº: )1-1.,(p~ ':>.:qL-f c<?Pl-~0 . 

Telefone: 4 S 3o ~ °l ~ç f-0 
Péssoa para contato: _fki_IYl_'l_t_C:.,.,.P _____________ _ 

E-mail: ~l\tA10J Q 1) m l/b..L.i (\;Ovt,4 Q i1o'f7Yl f)-1 (., .&oYy) 

Pato Braga do - PR, em ~j ... /.~ ... }.:?.. 

~~ 
Assinatura do requerente 

o~i 1-~.o) ~61-~ 
CPF/RG 



,,n··<l'M·11f1N;s· :n~·A H·1
· ·Ae·p,·-·' ·-...·"'L·:a.n··, 

', ·_. . ~. 1 
, .. i;~· .· .'.· _, . ·-v ~ ·.Yfila.. --.~ \'1~_·1·1· .. -.. 111! - , 

· '"<~ ,'· --··. ·. '' .. ·· ·· .. _ ., .· .. .i-~ ·, , · ~ ···-~~ --.---· ." .. '.;. ;,+· ,_···~··•'.-.'-~e: .. :- -e - '-' - • 

· Dimensão Comércio 'de Artigos Médicos· Hospitalares Ltda. 
CNPJ 03.9Ú.4J5!0001-10 lnsc. Estadual 902.13fJ97-41 

UMUARAMA, 24 DE AGOSTO DE 2015. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO- PR 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REQUERE: PREGAO PRESENCIAL Nº 128/2015 

REQUERIMENTO 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ 03.924.435/0001-10, Inscrição Estadual 902.13997-41 com sede na Rua: 

Governador Ney Braga, 4339, na Cidade de Umuarama - Pr fone/ fax (44) 3621-8181, E-mail 

licitacao.dimensao@hotmail.com através do seu representante legal Eduardo José Prando, 

portador da Cédula de Identidade RG n.0 4.676.294-0 SSP/PR e CPF n.º.795.143.409-49, vem 

através deste requerer o edital em referência. 

Favor enviar edital por email. 

licitacao.dimensao@hotmail.com 

Atenciosamente, 

Eduardo José Prando 

Sócio/Administrador 

Rua Gov. Ney Braga,4339 - CEP 87501-330 - Umllarama - :Pàraná F· ... u1/fnv .. (44) 362 l-8·1·g1 
e"'1ail: dimensao.hospltalar@lírtur'bo.cor'rl:br ~ """' 



CLASSMED 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. ME - FONE/FAX: (43) 3275-3105 

E-mail: classmed@uol.com.br - Rua: Pica-Pau, 1.211, CEP: 86701-040-Arapongas -Paraná 
CNPJ: 01.328.535.0001-59- Inser. Est. 903.13375-90 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PR 

REQUERIMENTO 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES L TOA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Pica-Pau, 1211, Centro, CEP. 

86701-040, na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 

nº 01.328.535/0001-59, Inscrição Estadual nº 903.13375-90, por sua 

representante legal a final assinado, vêm através desta solicitar o Programa de 

Proposta referente ao Edital de PREÇÃO PRESENCIAL Nº 128/2015 e sua 

modificação para verificar a possível participação. 

E-mail: luan classmed@hotmail.com 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: ~J-~ _ _,,,-______________________ _ 
N.2 jJ_~ l '.l.5 

Objeto: _f\ciu; ~ce}.0 ÔJ,.. ~CD~~ 
~, 

Data de Abertura: O~\OS {1."S 
----------------------~ 

Hora de Abertura: 'Ü~ ·. "80 
-~---------------------

Identificação Da Empresa Requerente {Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ré ,.V T (; p., /VI e ") r /o~ 1/ i' f .0 ,;> 0u 7<? l 

Endereço: 13A - ll.J o - 79,; 
Cidade:. /3.A A,fo 9c· r""1 é CJ Pt:' ESTADO: ~Ü_S ___ CEP C/ tf t li o ., o C7 

CNPJnº:o?6'?2 .@~® o? 6,:;? O~.o / ooo/- "?---:=::> 

Telefone: iLI · ~ 5 2 3 · 2 7 O t:? 

Pessoa para contato: ..,,._ez~"""'~/\_'-~é~-~,,,t..-~C-_-_____________ _ 

E-mail: l TZ"J lAl:4<J 12) tTi5 ,v1é/f,.Mér!l/ -/a- - ~A 

Pato Bragado - PR, em 2.!i.;.<?..«;/..? 

/?--67,~ 
ÃSSinatura do requerente 

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ: 03.652.030/0001·70/ l.E.170/0004449 
BR 480 / 795 -Saída p/ Erechim -B. Centro 
CEP 99740-000 BARÃO DE COTEGIPE- RS 

CPF/RG 



À 

Rua Cassiano Jorge Fernandes, 2058 - Vila Tolentino 
Cascavel - PR - CEP: 85802-240 Fone: (45) 3225-8636 

CNPJ 04.759.433/0001-86 l.E.: 902.56059-65 
E-mail: fernamed@uol.com.br 

R EQ U E R 1 M E N TO 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - Pr 
Opto. Compras e Licitações 

Pregão Presencial nº 128/2015. 

A empresa FERNAMED L TOA inscrita no CNPJ n2 04.759.433/0001-86, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Gelson Martins Teixeira, portador da 

carteira de identidade nº 4.170.099-8/SSP-PR e do CPF n2 575.171.509-87, vem 

mui respeitosamente requerer junto ao Município de Pato Bragado - Pr, retirar o 

edital de Licitação, sob modalidade Pregão Presencial nº 128/2015. 

Desde já agradecemos a atenção. 

Cascavel, 25 de Agosto de 2015. 

FERNAMED L TOA- CNPJ: 04.759.433/0001-86 
Andersen Dos Santos 

í 04 759 433 / 0001-86 
1 

L 

FERNAMED LTDA 

Rua Cassiano Jorge Femande~ 2058 
Vila Tolentino • 85802·240 

Cascavel • Paraná 
_J 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESEf'jíZIAL 

N.º 128/2015 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Data de Abertura:03/09/2015 

Hora de Abertura: 08:30 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Endereço: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 231 

Cidade: ASSIS CHATEAUBRIAND ESTADO: PARANÁ 

CNPJ nº: 03.233.805/0001-73 

Telefone: (44) 3528-3656 

Pessoa para contato: MAYARA 
! 

E-mail: MOCA.LICITACAO@HOTMAIL.COM 

Pato Bragado - PR, em 25/08/2015 

-m~llA. ~ f .~flV\g,<:r,, 
A$5; tura do requerente 

Moca Comércio de Medicamentos Lida. 
CNPJ 03 233 805/0001·73 

Rua Pres. Costa e Silva, 231 ·Centro 
Assis Chateaubrland · Paraná 

CEP: 85.935-000 

CPF/RG 

• < 

1 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integra~ se~uinte Processo Licitatório: 

Modalidade:~ n~~_,..__ ____________________ _ 
N.º JJ<b 
Objeto: ~e.O ~fu, 
Data de Abertura: _____________________ _ 

Hora de Abertura: ----------------------

Identificação Da Empresa Requerente {Preenchimento Obrigatório} 

Razão Social: tOril'v\~ \D~ {awvo 
Endereço: @\J. ~~ <:[~ 
Cidade: Y b ESTADO: _\O_Q ___ CEP 

CNPJ nº: Oi. 6 t~ . ÔY) fccD 1-- "7J '::i 
Telefone: _______________________ _ 

Pessoa para contato: ___________________ _ 

E-mail:--.l ~!YlllUQd-®tU~aétiíafun.t.tf · cem 

Pato Bragado - PR, em .$./?.; .. P..$.;.f/()/.!:5 

Q& J.&~8-g(a-:r-8- r?Jr. 
Assinatura do requerente CPF/RG 



Assunto: ENC: Solicitação de edital nº 128/2015 
De: Érika Oliveira - LMF ARMA <e.oliveira@lmíàrma.com.br> [+] [x] 
Data: 27/08/2015 09:11:35 
Destinatário: <daiane@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 

Venho por meio deste e-mail solicitar o edital DO PREGÃO PRESENCIAL 
N!!128/2015 

Abaixo seguem os dados de nossa empresa: 

Razão Social: LM Farma Indústria e Comércio 
CNPJ: 57.532.343/0001-14 
Inser Estadual: 645.457.510.110 
Inser Municipal: 130858 
End: Rua Jaguarão nº 95, Chácaras Reunidas, São José dos Campos - SP, 
CEP: 12.238-410. 
Tel: (12) 3202-1354 /Fax: (12) 3202-1302 
E-mail: e.oliveira@lmfarma.com.br 

Att, 
Erika Oliveira 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: t:ego~9 ti).&u~ 
N.2 Ío?_f; /;:20 (,")' 

Objeto: 09Jd 1<;ú(ii9 . ~e,d4'a.,,,,,,H'h 
·Data de Abertura: 03/cz'.'[//G: 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão social: ,nor(Jo" úgj ~,{;,,,/ A')2ç1~ .<.-r.aA 
Endereço: ;;_419a?h. ',/?mJ& ~ d:-2 5dzn . 

Cidade: ~,,..,,o,,_ ESTADO: ft'fj CEP 3 ) 6 'lê/ ~C::::CO 

CNPJ n2 : /,,? CC.Z:Z S?&/a:;v_f-6 R 
Telefone: (L//) 30..zg- V3?íG-

"' 
Pessoa para contato: --12S,;;!!..LQ_0 ________________ _ 

E-mail: ,,1&ffj-{a_1r1â @r;i/aYv2C1 ·, 0rn · k 

Pato Bragado - PR, em .@../ 0..8..J!.:2. 

CPF/RG 

1 .... EXT"EMA- J 
,, 



1 02.520.829/0001-40 1 
DIMASTER COM. OE PROD. HOSP.L TOA 

RODÜVIA BR 480, 180 

cep 99.740-000 

BARAO DE COTEGIPE • RS 

L _J 

1 Ql:ll''M -~ ! lllllilt ~1,·1; 
• HUM. HE ~fiUO: ~US~IT ALAfiES l TílA. . 

Dados da Empresa 
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Endereço: Rodovia BR 480, nQ 180 
Barão de Cotegipe - RS 
Cep. 99740-000 
CNPJ. 02.520.829/0001-40 
lnsc. Estadual: 170/0004112 
lnsc. Munic. 450 
Fone: 54-3523-2600 Fax: 54-3523-2620 
E-mail: dimaster@dimaster.com.br 
E-mail 2: edital@dimaster.com.br 
Site: www.dimaster.com.br 

Sócios: 
ODAIR JOSÉ BALESTRIN 
Brasileiro /casado 
RG: 2.237.502 
CPF: 811.773.489-34 

GLEISON SACHET 
Brasileiro/casado 
RG: 8051134719 
CPF: 650.526.920-72 
REPRESENTANTE: 
Ivan Facioli 
RG. 7046771511 
CPF. 958.229.920-72 
Nacionalidade: Brasileiro 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco do Brasil 
Ag. 5122-5 
Conta corrente; 7468-3 
Titular da conta: Dimaster Comerc. De Prod. Hosp. Lida. 



PRO+IOSP 
medicamentos & diagnóstica 

DECLARAÇÃO 

Informações para.fins de assinatura de contrato 

Razão Social da Proponente: Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda. 

Endereço: Rua José Ferreira Barros nº 89. 

Bairro: Vila Fanny CEP: 81.030-320" Cidade: Curitiba/PR. 

CNPJ nº: 04.355.394/0001-51. 

Inscrição Estadual nº: 90.236213-44 

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº: 14 01 423.562-9. 

Telefone/fax: (041) 3246-3376. 

-Dados Bancários 

Conta Corrente: 9171-5 

Banco: 001 (Banco do Brasil) 

Agência: 3415-0. 

Responsável por assinatura de contrato; 

- MARLEY YANAGIHARA DA SILVA 

- CPF: 576.511.089-49 

- RG: 4.233.678-5 

PROHOSP Distribuidora de Medicamentos Ltda 
CNPJ: 04355394000151- Insc Estadual: 90.236213-44 

End: Rua José Ferreira de Barros, 89 
CEP: 81030-320- Fanny-Curitiba/ Pr 

Fone/ Fax: (41) 3246- 3376-licitacoes@prohosp.com.br-www.prohosp.com.br 

__ .• _,_· 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

:mpresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Braga 
>ia integral do seguinte Processo Licitatório: 

1dalidade :Aquisição de medicamentos 

'128/2015 

jeto: Aquisição de medicamentos 

ta de Abert'ura:_03/09/2015 

ra de Abertura: 08:30 

itificação Da Empresa Requerente {Preenchimento Obrigatório) 

ão Social: Laboratório Cristália produtos químicos e farmacêuticos 

lereço: Avenida presidente Kennedy 

ade: Curitiba ESTADO: PR CEP: 80610010CNPJ nº: 447346710001-51 

~fone: {41)3333-7173 

soa para contato: Amanda Faria 

1ail: cristalcristalia@hotmail.com 

o Bragado - PR, em .26/08//2015 -

inatura do requerente 
105910549-73 

CPF/RG 



AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA.• 
A v. Vúconde de Nova Granada, 110.5 - Grossk/;wss 

CEP: 13617-400- Leme-SP 
Fone/Fax: (1.9) :J.573-7300 

C!Vf/: 65.817 . .900/0001-71111sc. Est.: 415.030.7.58.1 IS 
aglon@aglon.com.br 

leme, 25 de Agosto de 2015. 

A 
Prefeitura Municipal de Pato Bragado /PR. 
NC Comissão Permanente de licitações., 
Ref.: Solicitação de Edital ./ / . . \ 

i .· \ ' 

. ~ . · .. \ ' ·.·· 

Vimos através desté, solicitar o_ editaJ tif~~ente ao Pregão Presencial 
nº 128/2015 de medicaÍnentos que acontecerá dia Ô3/09/2015 . 
Sem mais, antecipadáníente agradecemos a atenção prestada e nos 
colocamos a disposição para esclarecer qualquer dúvida que se fizer 

. I . -

necessário. · · ,- · . · . r 

"r 
1 

Cordialmente, · . • ? 
/ 

Aglon Medicamentos. , 
, 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integral do seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: Pregão Presencial 

N.º 128/2015 

Objeto: Medicamentos 

Data de Abertura: 03/09/2015 

Hora de Abertura: 08:30 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: LA. DALLA PORTA JUNIOR 

Endereço: Rua. Pascoal Gomes Libelotto, nº 20 - Bairro. Dom Antonio Reis 

Cidade: Santa Maria ESTADO: RS CEP: 97065-290 

CNPJ nº: 11.145.401/0001-56 

Telefone: (55) 3025-9900 

Pessoa para contato: JULIANO SOUZA 

E-mail: edital.junimed@outlook.com 

Pato Bragado - PR, em 27/08/2015 

--;~~~~~uerente 
~~EJ§-ri,A PORTA JUNIOR 
.n>T> l"WRIET ARIO 

R 843 CPF 016047580-58 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

\ 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

N.2 128/2015 

Objeto: Aquisição de medicamentos para manutenção dos serviços de saúde pública 

Data de Abertura: 3/09/2015 

Hora de Abertura:---------------~------

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: SYS EVOLUTION 

Endereço: RUA DOMINGOS DE MORAIS, 266 

Cidade: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP 01523-030 

CNPJ n2: 11.061.972/0001-02 

Telefone: 11 5080-0888 

Pessoa para .contato: Sys 

' E-mail: licita!;:ão.licitasys@gmail.com 

f11.061.972/0001-021 . . . 
1Y8 EYOWTION SOUICOEll EI 

1ECNOLOGIADAINFORllACAOUlll 
RIMAl1 D -.m.flllla 

CEP: 09.620-070. Clllllll 

1 ~O CAETANO DO~ 



i...,,.,-.~ .. ~-=-·-='?~ .··-
. i 

i 
: ; 

Pato Bragado - PR, em 25/08/2015 

... 

. i:! 

\ 

074.009.29607 /252100542 
CPF/RG 



PflOLIFE Cirúrgica 
CNPJ 85.47758610001-32 Inser. Est.: 422.10416·02 

RUA SANTA CATARINA, 850 - CENTRO 
CASCAVEL - PARANA 
CNPJ: 85.477.586/0001-32 - I.E: 422.104.16-02 
FONE/FAX: (45) 3224-8308 

ECO FARMAS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 

CASCAVEL, 27 AGOSTO DE 2015. 

A PREFEITURA MUNICIPAL PATO BRAGADO 
PATO BRAGADO / PR 
AT: SETOR DE LICITAÇÕES: 
PREZADOS SENHORES 

SOLICITACÃO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 128/2015 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 03/09 
VIMOS ATRAVÉS DA PRESENTE SOLICITAR A V.S.ª A GENTILEZA DE NOS ENVIAR 
POR E-MAIL O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 128/2015. 

SEM MAIS PARA O MOMENTO, SUBSCREVEMO-NOS. 

Segue em anexo Dados do Representante: 
Euclides Luiz Tomazelli 
Rg Nº 3.145.703-3 SSP/PR 
Cpf Nº 060.116.839-91 

e-mail: vendasprolife@hotmail.com 

ATENCIOSAMENTE 

ECO FARMAS COM. MED. L TOA. 
EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: CJ?x~M PUU/JfJYltÂaL 
N.º J~IJOJS 
objeto: 1 !rf:zct1ÜctJm1.Rm);y 
Data de Abertura:.~0=3~/~0~ij~/~/6=/---------------
Hora de Abertura: __,.,,.....,_30=-=-------------------

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Endereço: =1-L~w......____o.LJL"--..LJJ.J.,llL.L.JL!../,f---61:õ41;.Ll.Ll~1-1'-'='-'--'8"'-----------
Ci d a d e: 6/(Jriiau ES,ç D -+'-'""----CEP c;,cm-nt-1.f.W 
CNPJnº: /2- 889-035/WJI__ ,2 

Telefone: é3) J22J- ~J.'f 3 
Pessoa para contato: '.lnqMMt; 'f1xr0:11 ~ 
E-mail: ,L.n/owodf6J ,101m1omzu/-M. rom.Jx. 

Assinatura do requerente CP'F/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: Pregão Presencial 

N.º 128 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Data de Abertura: 03/09/2015 

Hora de Abertura: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Identificação Da Empresa Requerente {Preenchimento Obrigatório} 

Razão Social: Nutriport Comercial Ltda 

Endereço: Rua Américo Firmino de Toledo, Nº 840 

Cidade: Curitiba ESTADO: Paraná 

CNPJ nº: 03.612.312/0005-78 

Telefone: 11 5089-2030 

Pessoa para contato: Juliene Moura 

E-mail: licitacoes.sp@nutriport.com.br 

Pato BragadcVl5R;'ê 27 /08/2015 

CEP 81580-450 

ro 3. s 12. 312, oº o 5. 181 
r.: IU1M"OR1 COllERCl.+.l l TOA. 

~Fnàdl ~. S«J .Barracõ€s 00 e07 
Ub:nb8 · CEP 81~5-0 _J b CVRITl5A·PR 

CPF: 332.631.038/22 - RG: 29562477 
CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: :P"'t °PY'PMnq'u.\ . 

N.º !!Ji/óJOi 
Objeto: medi C.O.Yne114"CX:>. 

Data de Abertura: 00/ oq I ó?OJ.€ 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: TH+~r'me-d 11'\o.+tri e>.I iY\e:élroo Hos171~0.lo.r L +c;1c1, · 
Endereço: E')'lro-dOJ ~ ti?yero.ncg- -n? '90;)0 

Cidade: R,o cb Dul ESTADO: f:f..J CEP 59. 1Gõ-664. 

CNPJ nº: (j). '50"1 co~/oool - O,)_, . 

Telefone: Jj~ <36"10 - ciooo 

Pessoa para contato: (Àrn1 lav J<-e!:),!ffl. Ân-it'trV. 
E-ma i 1: li\:. ·f.o. Ul eki f; @, IÃH1:x yY') e.d · cem · lof"' 

'.../ 

/)G 08 15' 
Pato Braga o- PR, em ....... ./. ...... ./. .... . 

CPF/RG 



GREEN 
FARMACÊUTICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PR 

AJC 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE MEDICAMENTO 

SOLICITAMOS A V.S.AS O ENVIO DO EDITAL, Futura e eventual aquisição de 
medicamentos, BEM COMO SEUS ANEXOS E O ARQUIVO MAQUINETICO 
PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA. 

CERTO DE SUAS PROVIDENCIAS 

ATENTAMENTE 
REINALDO 

TOLEDO PR, 27 DE AGOSTO DE 2015. 

EMPRESA: GREEN FARMACÊUTICA LTDA - EPP. 
C.N.P.f 03.411.908/0001-86 
INS. EST.: 90.635779-84 
FANTASIA: GREEN 
ENDEREÇO: AV. ESTADOS UNIDOS, 406- CASCAVEL/PR 
E-MAIL: greenlicitacao 1 O@hotmail.com 
FONE/FAX: 045- 3324-9747 
CONTATO: REINALDO 

GREEN FARMAC~UTICA LTDA - EPP CNPJ: 03.411.908/0001-86 Endereço: Avenida Estados Unidos, n• 406 Bairro 
Pacaembu CEP:85816-390 Cascavel - Paraná 

~ '- , 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: __ !?;/'---'----------------------
N.º 1 l.1A 1 JiQJ.5 
Objeto: (ru~l-õ 
Data de Abertura: ---------------------
Hora de Abertura: 

-------------------~ 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

RazãoSocial: Í!JA.D{yyrd d1/). fr1uActJ.frd;vtçn /,T/Y} 
Endereço: tfieNvziJYLO f1Aljl<d0 tfte_t:;i - 000 
Cidade: fu.,arr/:-rpb LTESTADO: 1?.,0 CEP .% 9fo@--GJ:) 
CNPJ nº: QZ!z. 1,g d- .:t-3'.3. CO::J4 - tJg 

Telefone: 51- )Y 5/l .9 ?> 6 4 
Pessoa para contato: &r 11/Y)Q( (~ Wob.J/. 
E-mail: ,gçlj);c,u A@, CJ~ rpecbv-:-> - C@rO . b 

Pato Bragado - PR, em ./i.~J,f.Q@.,f.).S 

020 V8':1. 390--38 
)A. oro JS :/4. -55 

CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.0 128/2015 

Objeto: Aquisição de medicamentos. 

Data de Abertura: 03/09/2015 - 08h30min 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Endereço:RUA URUGUAI - 1538- E 

Cidade: CHAPECÓ ESTADO: se CEP 89-812-226 

Telefone:49-3324-5585 

Pessoa para contato: Karine 

E-mail: licitaOl@prosaudesc.com.br 

18'.5 .·247,.gg'.5/0001-4°91 
PROSAUDE. oistMátifDG~A DE 

MEDtCAMENlOS LTDA.··EPP 
RUA üRUGUjl:I_, 1'~38·~: 

BAIRl!O MARl~:(jq~~Ttl· C.~P S9~Ól"{4t 

L Çfif;P"l;êê .. . $C _J 

Chapecó- SC, 27 de Agosto de 2015 



28/08/2015 (4685) ExpressàBr- Email 

Email li Catálogos de Endereços 1 

Adicionar conta 

Compor Apagar Responder Responder a todos Encaminhar Imprimir mensagem 

Alternar destaque 

Marcar lida/não lida 

Salvar visão corrente como favorita 

FAVORITOS 
Todas as caixas de entrada 

Todas as mensagens destacada~ 

Todas as mensagens não lidas 

Todos os rascunhos 

CONTAS DE EMAIL 
neiva@patobragado.pr .gov .br 

Entrada 4685 

S ... 

Exibir 1 Assunto/De/CC/Corpo 

e l Pasta 

Páginac::::::2Jde 101 

A ... Assunto 

contém 

l um dos 

Roupa de cama avulsa e em Jogos em cores lisas 

1 neiva@patobra 

De (Email) 

contato@vidaecor.co 

Re: Alteração Item 161 - Pregão 128- Medicamen... licitacao07@inovamE 

Confira o Top 1 O de Agosto do Pontofrio.com! nilo@tw.widetechsy' 

Os Campeões de Desconto: Produtos entre 30... jet@multitechsys.cc 

Assunto: Re: Alteração Item 161 - Pregão 128 - Medicamentos 
De: Raquieli 1 Licitação ;<·licitacao07@inovamed-rs.com .br> [ +] [x] 
Data: 28/08/2015 08:02:42 
Destinatário: Neiva Bressan < neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 

1somdia, 

. --Ok, e-mail recebido 

http:/A.vebm ai 1. patobragado.pr .gov. br I 

Em 27/08/2015 15:40, Neiva Bressan escreveu: 
Boa tarde, 

à pedido da Secretaria Municipal da Saúde, comunicamos alteração na d< 
Solicito a gentileza de retornar o e-mail, confirmando o recebimento. 
Att 

Neiva 

1/1 



28108/2015 (4683) ExpressoBr - Email 

Email JJ~_c_a_tá_lo_g_o_s _de_En_d_e_re_ço_s_~ 
Adicionar conta 

Compor Apagar Responder Responder a todos Encaminhar Imprimir mensagem 

Alternar destaque 

Marcar lida/não lida 

Salvar visão corrente como favor~a 

FAVORITOS 
Todas as caixas de entrada 

Exibir 1 /J.ssunto/De/CC/Corpo 

e Pasta 

PáginaLJde 101 

contém 

1 um dos 1 neiva@patobragado.pr.go 

Todas as mensagens destacada~ S ... A .. Assunto De (Email) 

ibrap@ibrap.org.br Todas as mensagens não lidas 

Todas os rascunhos 

CONTAS DE EMAIL 
neiv a@patobr agado. pr .gov. br 

Entrada 4683 

http:/ANebmail.patobragado.pr .gov .br/ 

425~Técnicas para o Julgamento das Licitações 
. - .... ·-

f'V Re: SOLICITAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESE .. licita O 1@prosaudesc.com.br 

Você pensa, a gente materializa!!! acct@submamails.com 
- --- . -· ----- ·~---------·--·---·- .. --

Conjunto de mesas e cadeiras por R$699,00, m ... 

Pasta técnica Cerca Reciclados 

NF 3556 PM Pato Bragado 

Fw: Maragogi 

Assunto: ENC: Alteração Item 161 - Pregão 128 - Medicamentos 
De: Licitação - Dimaci PRkestagiario@dimaci.com.br> .[+HxJ~_,' 
Data: 27/08/2015 16:38:53 
Destinatário: <neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 

nilo@tw.widetechsys.com.br 

johnny@patobragado.pr.gov.b 

j.klein@romac.com.br 

noeli@transgiro.com.br 

Anexos: 283 - Licitantes -Avisa alteração Pregão 128 -Item 161.pdf(251.9 KB) 

[Confim<! o recebiménto 

Alissandra de Lima 
Auxiliar de Licitações 
estaqiario@dlmaci.com.br 

DIMAG/mg MATERIAL QRURGICA LTDA CNPJ: 12.927.876/0001-67 

Rua Estrada Pedro Rosa da Silva, 515 Extrema-MG Cep: 37.640-000 

111 



28/0812015 (4682) ExpressoBr-·Email 

.................... ....... ...1 ... ·----~·~-~~-1 .... ..Jl~_c_a_tá_lo_g_o_s _de_E_n_d_er_e_ço_s~I __ _ 

Adicionar conta 

Compor Apagar Responder Responder a todos Encaminhar Imprimir mensagem 

Alternar destaque 

Marcar lida/não lida 

Salvar visão corrente como favorita 

FAVORITOS 
Todas as caixas de entrada 

Exibir j Assunto/Oe/CC/Corpo 

e j Pasta 

PáginaLJde 101 

contém 

1 um dos 1 neiva@patobr8ga 

Todas as mensagens destacada! S... A ... Assunto De (Email) 
Todas as mensagens não.lidas l.... U" J·'~'...," 1~1 u111cu ........ v111.v1 

Todos os rascunhos 

CONTAS DE EMAIL 
neiva@patobragado.pr.gov.br 

Entrada 4682 

http://webmail.patobragado.pr .gov .br I 

Fw: Maragogi noeli@transgiro.com.br 

Essa é a oportunidade para você sair por ai de ... jet@multitechsys.com 

Informativo DiXrio 108 editorial@iob.com.tir 

ENG: Alteração Item 161 - Pregão 128 - Medicam... estagiario@dimaci.com 
''''''''''"'''"'''''''''"""'''"""'"''"""'""""'n'·'"'""~"'"'nn«"""'~·""ªª~=>•m-...000<·,.•.-••·•"'"'·•'"''''""""';""";';'"'"'""°~•···;·0;oõofüo0õ7õ•-••''"'"•"•'•'""""""";'°'""'"'-.;,,,.-,,,;,";•'''•'•'•"•••'••''';''•'• 

RE: Alteração Item 161 - Pregão 128- Medicamen ... luan_classmed@hotm< 

(? ~ Re: Alteração Item 161-Pregão128-Medicam... licitacoes6@altermed, 

Assunto: RE: Alteração Item 161 - Pregão 128 - Medicamentos 
De: Luan Pinetti <luan::_classmêd@liotmail.com> [:+l[x] 
Data: 27/08/2015 16:25:55 
Destinatário: Neiva Bressan <neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 

'Boa-tarae,-rnnfirmo-que-::r:ecebLQ email de alteração do edital 
Agradeço -- - - · · 

Subject: Alteração Item 161 - Pregão 128 - Medicamentos 
From: neiva@patobragado.pr.gov.br 
Date: Thu, 27 Aug 2015 18:40:02 +0000 

1/1 



28108/2015 (4681) ExpressoBr- Email 

Email J~J __ c_a_t_ál_o_go_s_d_e_E_n_d_e_re_ç_os_~ 
Adicionar contf 

Compor Apagar Responder Responder a todos Encaminhar Imprimir mensagem 

Alternar destaque 

Marcar lida/não lida 

Salvar visão corrente como favorita 

FAVORITOS 
Todas as caixas de entrada 

Exibir j Assunto/De/CC/Corpo 

e 1 Pasta 

PáginaLJde 101 

contém 

jum dos 1 neiva@p• 

Todas as mensagens destacada' S... A ... Assunto De (Email) 
Todas as mensagens não lidas 

Todas os rascunhos 

CONTAS DE EMAIL 
neiva@patobragado.pr.gov.br 

Entrada 4681 

http:/fv.Jebmait .patobragado.pr .gov.br/ 

'"' ...,._,._,V 1 IVI' c.t~V Ulc.t~r;n..iv J ·"l\,,oll l~I VI 11<;1\,,.~ 

Fw: Maragogi noeli@transgirc 
. -· .. ~ 

Essa é a oportunidade para você sair por ai de ... jet@multitechs 

Informativo DiXrio IOB editorial@iob.c 

ENC: Alteração Item 161 - Pregão 128 -Medicam... estagiario@dim 

RE: Alteração Item 161 - Pregão 128-Medicamen... luan_classmedr 

(J t:ij; Re: Alteração Item 161 - Pregão 128 - Medicamen... licitacoes6@alt1 

Assunto: Re: Alteração Item 161 - Pregão 128 - Medicamentos 
De: Camila Amaro 1 Altermed Mat Méd Hosp Ltda .. <licitacoes6@altermed.com.br 
Data: 27/08/2015 16:17:38 
Destinatário: Neiva Bressan <neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 

Anexos: Camila.png (49.5 KB) 

Crecebfüo 

1 Camila Regina Amaro 1 Setor de Licitações 1 A1tenned M 

,.-;;.:.:::.;,.,_E;::D::... ~ IEst Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas 1 Rio do Sul 1 : 

V Fone: (47) 352090001 Fax: (47) 3520 9004 

~ E-mail: licitacoesG@alteTilled.com_br 

"Antes de imprimir, pense no seu '"°""'romisso e responsabilidade com o Meio Ambiente" 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidancial e seu conteúdo é restrito ao{s) destinai 
wcê tenha recebido ,esta mensagem por engano, que~a, por favnr, retomâ.Ja ao destinarano e apagá-la de sr 
não aulorizado, replicação '"' disseminaçfo desta mensagem ou parte dela é expressameflte proibido. 
• • -. ' •• 1 .. • • • • ' ·' • • 1 1 1 ' • ~ .. ., 

111 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

N.º 128/201S 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA COMPOSIÇÃO DE ITENS DA FARMÁCIA 

BÁSICA DE ATENDIMENTO JUNTO À SAÚDE PÚBLICA LOCAL. 

Data de Abertura: 03/09/2015 

Hora de Abertura: 08h30min 

Identificação Da Empresa Requerente {Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: HOSPILAB MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

Endereço: R. DOMICILIANO T. BRESOLIN, 220 S. CRISTÓVÃO 

Cidade: CASCAVEL ESTADO: PARANÁ CEP: 85.816-080 

CNPJ nº: 11.616.474/0001-89 

Telefone: 45 3039-1934 

Pessoa para contato: ELISANE 

E-mail: elisane@hospilabmedical.com.br 

Cascavel, 31 de agosto de 2015. 



' 
REQU,EfUMENTO DE EOlT A1. OE LICITAÇÃO 

1 

1 
1 A emprM-1 .tbJ1xo tdentihc.tda r..qut>rt>u 1unto d Prf'tt-it...ir~ f..C>.1rH<:1>111 (ji· 1-'.;i•c; 11-1~~, 

! cóp•• tntegr Jf do <Jegu1nte Procr'>W Ltt1titOtiO 

Mod.Jltdade· PRE(;Á<() PRESf.f't('(A L M•nor Pr.ço POR ITEM 

N.9 12ano1·s 

Data de Abertura: 03 da setembro de 2016 

Hora de Abertur•: 08b30mln1 
...._ ___ ._ ... -.. -------------------~·------. - ....... 

ldentiflc:açlo, Da Empre~· Reqy1erente tPreemçhi.mente> Obrigatóno) 

Ratão Social: M~ U• B~©KfiS, &. 1©IA.:1!.TDA 

11Emdereço: AV. l}EL.0: H~Rl~flNflie, llflic4 

Cidade: Ol.IR<;»VeRO~ liJ@J:QgSiFti mrADô:PARANÁ CEP: 85933 000 

CNPJ ng: 08.~28'.835tlll0l!í.t~S:7 

Telefóne:(4S) 32St60S 

Pessea para contato-. M~lcQNi 1B~CKES 

·E-mail: farmadelly4.o@hotmalLcom1 

Pato Bragado • PR, em 3,t/0&/2C!ll:S 

-yÍ) r·r, ···. . \ i ·,~, i },,'\ ) 

As$inatura '1g. r~~ í : ' i' ' ' 
' . ' 

1 ' ' 

L 

CPf/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO 

N.Q 128/2015 

Objeto: Aquisição de medicamentos 

Data de Abertura: 03/09/2015 

Hora de Abertura: 08:30 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Endereço: AV. PREF. GUIOMAR DE JESUS LOPES, 418 

Cidade: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÁ CEP 85.602-510 

CNPJ nQ: 20.590.555/0001-48 

Telefone: (46} 3523 6613 

Pessoa para contato: ANDERSON RIBEIRO LAZZARI 

E-mail: agildistribuidora@outlook.com 

Pato. Bragado - PR, em 31/08/2015 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.2 128/2015 

N.2 N.2 128/2015 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Data de Abertura: 03.09.2015 

Hora de Abertura: 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Endereço: AV. PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES. 

Cidade: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÁ CEP 85.602-510 

CNPJ n2: 10.869-890/0001-26 

Telefone: 46 3524 3136 

Pessoa para contato: MICHEL/ ADOLFO FIORENZANO / MONICA B. FIORENZANO 

E-mail: fiorenzanomed@yahoo.com.br 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

N,Q 128/2015 

Objeto: MEDICAMENTOS 

Data de Abertura: 03 DE SETEMBRO DE 2015 

Hora de Abertura: -

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: POSSATTO & MARCELLO LTDA- ME 

Endereço: RUA PARÁ NQ 490 SALA 01 

Cidade: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PR CEP 85.601-290 

CNPJ nQ: 72.150.550/0001-06 

Telefone: (46) 3057-1881 

Pessoa para contato: MICHEL ou ANA PAULA 

E-mail: dentalmedchico@outlook.com 

Pato Braga do - PR, em 01/09/2015 

Oma, 1)c.u,ln ? . ~ 
Assinatura do reque'tente 

1.·&0G .':fl\0- ~ 5t.SP)/ll. 
tPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

N.2 128/2015 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Data de Abertura:03/09/2015 

Hora de Abertura: 08:30 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: A. G. KIENEN & CIA LTDA 

Endereço: AV. BRASIL, 98 

Cidade: PATO BRANCO ESTADO:PARANA CEP85.501-071 

CNPJ n2: 82.225.947 /0001-65 

Telefone: 46 3224 2100 

Pessoa para contato: FABIO E. REBONATIO 

E-mail: FABIO@PROMEDICPB.COM.BR 

PATO BRANCO- 01 DE SETEMBRO DE 2015 

Assinatura do requerente CPF/RG 

'ã2.225.947/0001-651 
A, G. KIENEN E CIA LTDA 

AV. BRASIL, 98 - CENTRO 
1§.5.501-071 - PATO BRANCO • P.fiJ 



.· 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

N.2 176/2015 

O.bjeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE PÚBLICA 

Data de Abertura: 03-09-2015 

Identificação Da Empresa Requerente ·(Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALAR EIRELI 

Endereço: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132, CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÁ CEP: 85.601-030 

CNPJ n2: 02.607.956/0001-81 

Telefone: 46-3523-5454 

Pessoa para contato: NIRA PARISE 

E-mail: angeomed@gmail.tom 

·.-
Pato Bragado - PR, em 01/09/2015 



AllOO~ 
l\/lec:lic:é3me~t~~ 

Distribuidor de Medicamentos~ 
fVlaterial Hospitalar e C>c:lont:<:>lógic:o 

ANEXO 1.11 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º 128/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa[fY1Qca Comercio_de_Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.233.805/0001-73, com sede à Rua Presidente Costa e Silva, 231 Centro, na cidade de 
Assis Chateaubriand, estado do Paraná, neste ato representada pelo sócio, Sr. Dirceu da 
Silva Leite, RG nº 3.123.762-9, CPF/MF nº 395.241.329-15 residente na Rua !pê, 68, 
Centro, na cidade de Assis Chateaubriand, estado do Paraná, pelo presente instrumento 
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)[.JOSJ~NF;_y 

rGON'fÃRECK RG nº 6'.764.387-9, CPF/MF nº 038.468.209-03, residente na Rua 7 de 
- Setembro, 1290, Centro, na cidade de Palatina, estado do Paraná, a quem confere(m) 

amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários 
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob. nº 086/2015, usando 
dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Assis Chateaubriand - PR, 02 de Setembro de 2015 

~ 
~ 

Moca Comé cio de Medicamentos Lida. 
CNPJ 03 233 805/0001-73 

Rua Pres. Costa e Silva, 231 - Centro 
Assis Chàteaubriand Paraná 

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 231 · ASSIS CHATEAUBRIAND · PR 
C EP-85935-000 

FONE: 44-3528·3656 
CNPJ:03.233.C:05/0001 ·73 

FAX: 44-3528·7942 
INSC. EST. 90.185.718·00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude ele ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7º - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 13/02/2015 às 07:29:31 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05bab70e4106a8fe68e 198de82771581 Ofd054e3b6618f8de52dd7 d867f4e 
1 a0f9e026a39ae63343c68b5223a95f3e 176161e782ada8c51 fcc6b30ddcbb8aac1 af3 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MOCA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS L TOA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1º. e 10º. § 1º. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 1310212016 às 01:43:54 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 337981 

Código de Controle da Autenticação: 

25931202151113320567-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por q er pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azeve ob stos.not.br 
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Dist:ribuid0>r ele Medicament:e>s. 
IVlaterial Hospit:alar e C>c:fontológico 

ANEXO 1 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n. 0 128/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Moca Comércio de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.233.805/0001-73, com sede à Rua Presidente Costa e Silva, 231 Centro, na cidade de 
Assis Chateaubriand, estado do Paraná, neste ato representada pelo sócio, Sr. Dirceu da 
Silva Leite, RG nº 3.123. 762-9, CPF/MF nº 395.241.329-15 residente na Rua !pê, 68, 
Centro, na cidade de Assis Chateaubriand, estado do Paraná, pelo presente instrumento 
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) CRYSTJAN 
EVANDRO LINDNER, RG nº 7.251.323-1, CPF/MF nº 032.346.329-01, residente na 
Rua 7 de Setembro, 1290, Centro, na cidade de Palotina, estado do Paraná, a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão . Presencial sob nº 
086/2015, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

A,,;, Ch'"'"b'i"'d - PR, 02 d< Sc<embm de 2015 ~ 
~ 
~ 

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 231 · 
CEP-85935-000 

FONE: 44-3528·3656 
CNPJ:03.233.805/0001 ·73 

Moca Comércio de Medicamentos Lida. 
CNPJ 03 233 805/0001-73 

Rua ~res. Costa e Silva, 231 • Centro 
Assis Chateaubriand · Paraná 

""' C"mAOPmA"O - PP 'f\
FAX: 44-3528·7942 

INSC. EST. 90.185.718-00 



•, 

lil!lilla•b-e•~i•o•n•·a-to• ~~~;igu'~~:i),~;é~Í~" 
J•Qrrcio i\'ot1.u e Pro1e510 

4Te36:.gQ800.mcYnxJ Contrc.ile: OznSp.t-:RVS 
CC1:-1su!!e o selo em http://funarpcn.com.br 

Reconheço pi >emelhança ofrma do DIRCEU DA SILVA LEITE, .Dou 
fé.(fi374fi!l) Emnlurne.nf(lS RS3,62 ·,\IRC 21,7J, Funre1us RS0,91, Selo 
Funarpen RS0.69 · Totat RS5,2?/ff'1i? ' 

. AssJS Cht:teaubriand-PR~02 ~set~mb e 2015 • 16:23:34ti 
----,,;m-tt . "~ .\í .1 

;. I~ 
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Distribuidor de Medicamentos~ 
Mat:erial Hospitalar e C>clontológico 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pi:. 
Pregão Presencial n.º 128/2015. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Moca Comércio de Medicamentos Ltda, 
inscrita no CNP.1 n.º 03.233.805/0001-73, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. Dirceu da Silva Leite, portador do documento de identidade RG n.º 3.123.762-9, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 0 395.241.329-15, DECLARA, sob penas da Lei, nos 
termos do artigo 4°, inciso VIL da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Assis Chateaubriand - PR, 02 de Setembro de 2015 

Moca Comércio de Medicamentos Lida. 

DlRC" 
C lf 'N'<G!;i?' L '>' 

RG .762- SS 
SÓCIO-ADM!Nl T1'J7.vJ01" 

CNPJ 03 233 805/0001-73 
res. Costa e Silva, 231 ·Centre 

i Chateaubriand · Parana 

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 231 · ASSIS CHATEAUBRIAND · PR 
CEP-85935·000 1 

FONE: 44-3528-3656 FAX: 44-3528-7942 
CNPJ:03.233.805/0001-73 INSC. EST. 90. 185.718-00 



DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC:IF:DAílE 
MOCA COMERCIO DE MEDICAMt·N f•)~ L'l C'A 

CNPJ: 03.233.805/0001-7::. 
NIRE: 41204134408 

1- DIRCEU DA SILVA LEITE. brasileiro, casadà sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado em Assis Chateaubriahd, Estado do Paraná, á Rua lpê, 68, 
centro, CEP 85935-000. portador da Carteira de Identidade n.0 3.123.762-9, expedida pelo 
Instituto de ldentificaçi3o do Paraná. e inscrito no CPF n ° 395.241.329-15: 

2- MARCIA ROSA FRITTOLA LEITE, b:asileira. casaJ~i sob regime de Comunhão Universal. 
de Bens. empresária. 111scrito no ClºF n." 894 952 9:19-72. portadora da carte11a de identidade 
Civil. RG de n ° 5 20G 381-7 expedida pelo instituto de Identificação do Parana. residente e 
domiciliada em Assis C:l1ateaubmind. Estado do Paraná. na Rua Marechal Castelo Branco. n" 
131. centro. CEP 85935-000. 

3- EMERSON AMANCIO DE MELO. bras11e1ro, casado sob regime oe com"riiiaü parcial ue 
bens. empresário inscrito no CPF n.º 869.947 279-04. port8dor da car'.cir<1 de 1de11uoacle C1v 1 
RG n ° 5.532 .598-7, expedidci peio Instituto de identificação cio Para na residente e clur111c1liado 
em Go1oere, estado do Parana, a Av. dos lpês. 299, Bairro Cidade Alta, CEP 87360-000 

Únicos Sócios catistas da totalidade do capital da Empresa "MOCA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS L TOA", sede e foro na cidade e Comarca de Assis Chateaubriand, Estado 
do Paraná. â Rua Presidente Costa e Silva. 231. Centro. CEP 85935-000 com contrato social 
arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob n ° 41204134408. por despncho em sessão 
de 22 de junho de 19~9. e posteriores alterações, sendo a aéc1ma quinta alle1açào contratual 
arquivado na MM Junla Comercial do Paranâ sob n.20145725081, por despacho em ~es~3o' 
de 17 de Setembro dti 2014 RESOLVEM. por este instrumento particular. alterar e consolidar 
seu contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei 10406 de 10 de Janeiro de 
2002 e subsidiariélmerrte pela Ler 6404/76 de 15/1211976. conforme clausulas al)atxo 

CLAUSULA PRIMEIF:A: í>. sócia MARCIA ROSA FRITTOLA LEITE ac11na qcialo'1c<1da que 
possui 111\errarr.enle in:egrallzadas "ª soc1eoade 140.000 \C<"nlo u quarenta 1111r, co;ci;; li" va1<H 

nominal RS 1,00 (um real) cada L:ma, totalizando RS-140.000.00 (Cento e quarenU 111r: re<11\_ ~ 
neste ato retira-se da sociedade cedendo e lransíe1 inllu lulios swois <.;O las_ pelo va1ur no11w1a~ 
da seguinte maneira: 

a-} RS-70.000.00 (Setenta mil reais) divididos em 70.000 (Setenta mil Cotas} de valor nominal 
de RS-1.00 (Um real) cada uma. ao sócio remanescente DIRCEU DA SILVA LEITE, ac11na 

qualificado. ~ 

b-}RS-70.000.00 (Setenta mil reais) divididos em 70.000 (Setenta 1 il Cotas) de valor nornrnal •. 7, 
de RS-1.00 (Um real} cadél uma a sócia ingressante POLL YANA ISTINA LEITE. brasileira. 
Solteira Maior e Capaz. Natural de Assis C11ateaubriand. Estado d . Paraná. Nascida em 25 de 
Maio de '1989 cientista. inscrita no CRO· PR-CD-23284. inseri! CPF n ° 06G ·185 599 77 
portadora da carteira de ldent•c!;ide Civrl l~G n °9 965 807- , ex~ .dida pelo lnstitL•lO de 
ldent:f1caçáo do íJura11u rl:'S1C..:~í'tt..! e OüflllC•·iéH.10 {:.'!li /\SSIS :;11; Cé'ld)!Jdlld i:".jt.:.H;V ,jQ f:>etré:lll._1 

na Rua Marechal Castelo Branco n " 13 í. centro. CEIJ 05935-000. ~ 

.1 AI IS l A s1=r.1 li. li cocnn h;11r1ac1e técni rei íonc c>c1 J venda Ckc produivs 
"';) CARTÓRIO AZEV~DO BA~•·OrlclQOE RE:GISTltO CM\. OA$ PlSSOU HAT\lltAI$ ' '" -"'"'-~ "'"'º"'""""""""'~"''"""' . ~11te S1a YANA CRI TINA LEITE d'•n·1<;._, ~ .. _h •. >ao.._..r<\.l>o.0..1-.- .a>•••~--""""'H!Ji<l<l<-• .. n0t•U. f;l • • 1 V l J\l,,.O 

~,--:---:"'"-·--~ ... ~?."AUtcntiCã.ãõDi-ifãl-Z:-~ · --~/- <: . · - ·1 . 
;. 0e~~:t'i:~;~~~l:!!~~,,;.~~~~~~..t~<.~ > CRO -23284. . ~~ 

' .. :.:,· '<11,cla~!o~•-.IO!ldc>.,..lt-">.0~~-~-!):W.i."::,t'.r~('>!~l>- f"\ vA . 1 
Cód. AutCrlticã ··ão: 25933001151227230303-1 · ·oatã: 30/01/2015,13:27:25, ,. _ · \> 

.. ~r·· ,.·: t · -_sctoDlgltaldcFisca1iztJcaoTIPQ:Nór~C:-AÃX69027;:66PF:'~-t.~ 1 "l K •'-'. -1.1.. ~11·1 ,\, 
• ' ,· . :,-..- --~· .,...;..-.. 'F ~ llalorTo!aldoAto: s2.a1~,, .. ;_.. ... ..;,~~-;;.<;r;\ 

~--~'w_ -~·~_,.n•Co~---~-~~s;,"<!a~os do ato o~~~l~-:J~l~1~~1~~-~/pb;~~;i;_t:r\l- / -i~ ') 1< 11,1 tJ,, •I'•'. ,. ~-\·n!f" 
·:: :;.._ .1~~~ .. ...:.:::.'::";":1:·.(~.;.:.;.ii~R..~'4."':.~.:-::::;~i,!'b,d,!t ( ....J../ \.:\h( h,11 l'k [ ... li\' t 111":';_'!!-i·~.:1~ 



DECIMA SEXTA ALTERAÇÁO CONTRATLJA.L DA SOCIEDADE 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMff~ f 1 J~ L TL°'A 

CNPJ: 03.233.805/0001·7:: 
NIRE: 41204134408 

CLAUSULA TERCEll~A· Mediante as alterações realizadas. o capital social no valor total de 
R$ 400 000.00-(Quatcocentos mil reais). divididos em 400 000-(0uatrocentas mil) cotas de 
valor nominal R·S-1,00-(um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do pais, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS 
DIRCEU DA SILVA LEITE 210.000 
POLLYANA CRISTINA LEITE 70.000 
EMERSON AMANCIO DE MELO 120 000 
TOTAL ............................................................................. .400.000 

CAPITAL R$-
210.000.00 

70 ººº·ºº 120.000.00 
400.000,00 

CLAUSULA QUARTA: A sócia retirante MARCIA ROSA FRITTOLA LEITE e os sócios 
rema1escentes DIRCEU DA SILVA LEITE e EMERSON AMANCIO DE MELO. clao ~ S·JC1él 
ingressante POLL YANA CRISTINA LEITE. plena raza e gerri: qu1t<1ção l1a SL·S!>dU de cuta~ 
ora efetuada. declarando esta conhecer a situação econômica - f1nance1ra 0:1 soc;eoaoe 
ficando sub-rogados ros direitos e obrigações decorrentes da presente alteração 

CLAUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTO - A sócia ingressante POLLYANA CRISTINA 
LEITE, declara sob as penas de lei, que não esta incursa em qualquer dos crimes previstos em 
lei ou nas restrições legais que possa impedi-lo de exercer atividade mercantil. 

CLAUSULA SEXTA:- Fica investido na fun<,:ão de administradores da sociedade os sócios 
DIRCEU DA SILVA LEITE ou EMERSON AMANCIO DE MELO. 

CLAUSULA SÉTIMk A adm1nístraçao dél sociedade cabera aos SÓCIOS DIRCEU DA SILVA 
LEITE ou EMERSON AMANCIO DE MELO. a responsabilidade ou representacão ativa e 
passiva da sociedade em juizo ou fora dele. podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social. sempre no inte1es~2 da sociedade. ficando :eclado o t.so ao no1ne e111pres<Hkl• 
em negócios estranhos.aos l1ns S(JC1ais . _ . . ~ 

CLAUSULA OITAVA il., vista das 111od1f1caçoes or<1 a1ustadas. consollcla-se o r·ont• :.1:0 sot.:1a1 e 
as posteriores alteraçiies com a seguinte redaçao. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS L TOA 

CNPJ: 03.233.805/0001-73 
NIRE:41204134408 

1 - DIRCEU DA SILVA LEITE. brasileiro, casado sob reg1n 
empresario, residente e domiciliado em Assis Chateaubrian . 
centro. CEP 85935-000. portador ela Carteira ele ldenti .d 
lnsututo de lden11f1caç;10 do Priran-i e inscrito no CPIº 11 ª ·,9° 

de comunl1ão parcial dP be:is, 
-slado do Parana. à r~ua lpê. 68. 

n. 0 3.123.762-9 expedida pelo 
41 329-15 



DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
IVlOCA COMÉRCIO DE MEDICAM EN fi J~ L T'.:'A . -

CNPJ: 03.233.805/0001-7'.; 
NIRE: 41204134408 

PR-CD-23284, inscrita no CPF n ° 06G 485 599-77. portadora da carteira de Identidade Civil 
RG. n.º9.965.807-0. expedida pelo Instituto de Identificação cio Paraná. residente e dorrnciliado 
em Assis Chateaubriand. Estaclo do Paraná. na Rua Marechal Castelo Branco. n.º 131. centro. 
CEP 85935-000 

3 - EMERSON AMANCIO DE MELO. brasileiro. casado sob regime de comunhão parcial de 
bens. empresário. inscrito no CPF n.º 869.947.279-04. portador dél carteira de identidade Civil. 
l~G n ° 5 532.598-7. expedida pe:o Instituto de identificação do Paraná, residente e domiciliado· 
em Goioere, estado do Paraná, a Av. dos lpês, 299, Bairro Cidade Alta, CEP 87360-000. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial "MOCA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS L TOA'. 

CLAUSULA SEGUNDA: ,,.,, suc1l'ciade tem a sua sel1e nc; Rua Pres1clente Costa e Silva. 231. 
Centro. em Ass1;; Ch._1teaulJ11and f.stado ao Paran~1 Cf:tJ 85935-000 

CLAUSULA TERCEIRA: O contrato social está arquivado na MM. Junta Con1erc1al do Paraná 
sob n ° 41204134408. por clespacl10 e111 sessão de 22 de junho de 1999 e posteriores 
alterações. sendo a décima qui1Ha alteração contratual arquivado 11él Ml\ll. Juma Con1ercia1 ao 
Paraná sob n 201457 25081 por <lespacho em sessão de 17 de Setembro de 2014 

CLAUSULA QUARTA: O ob1etu social é Comercio :itacad1sta de produtos fé.11111C1cêuticos cíe 
uso humano (CNAE 4644-3/01), saneantes do1111ssanitános (CNAE 4649-4/08), mater1a1s, 
hospitalares, odon1ológicos, correlatos (CNAE 4645-1 /01 ), cosméticos. produtos de 
perfumarias (CNAE 4646-0/01) e higiene pessoal (CNAE 4646-0/0~), materiais de escritório 
(CNAE 4647-8/01 o 4649-4/04), materiais de informática {CNAE 4651-6/02 e 4651-6/01). 
fabricação de produtos para saúde (CNAE 3250-7/05) e Transporte rodoviário de carga. exc::;to 
produtos perigosos e :11udan-;a 111tenn~:riic1pal 11Herestaaual e 1nternac1onal (CNAE: 4930-
2/0 2). 

CLAUSULA QUINTA: O capital :;ocial é Je 1'<$ 400 000.00 (Quatrocentos mil reais) d1vid1dvs 
em 400 000 (Quatrocentas mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (uni real) cada urna('\ 
integralizadas em moeda corrente do Pais. assim subsc1itas 'V" 

SÓCIOS 
DIRCEU DA SILVA L FITF 
POLL YANA CRISTl'\JA l [I fl 
EMERSON AMANCIO DE MELO 
TOTAL 

COTAS 

210 ººº 
10 :i00 

120 000 
400.000 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 30 d 
é indeterminado. 

CAPITAL RS 

/18 000 00 ~ 
7u u00.00 

120.000.00 {) 

4ºº·ººú·ºº V 
junho de 1999 e seu prazo 
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DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL OA SO\.IF.JJADE · ·. 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAME:N ro~ L T~A .. 

CNPJ: 03.233.805/0001.-7:> 
NIRE: 41204134408 

CLAUSULA OITAVA: !\ 1•c:if"1nsé1bil·dalie 1ecn1ca 1e1z;c1onada a venda de produtos 
odonlolog1cos compeli~ a soc10J S1<1 POLLYANA CHISTINA LEITE, denusta. aci;11a qual:'.1cac;a 
devidamente habilitada no Cf<O l'R-CD-2328~. 

CLAUSULA NONA: /-\ responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaiar de SlWS quotas mas 
todos respondem sol1clar1ame11te peia integralizaç3o do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA: Ficam investidos na função de acl1rnnistradores da soc1edacle os sócios 
DIRCEU DA SILVA LEITE ou EMERSON AMANCIO DE MELO. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração cabe1á aos sócios DIRCEU DA SILVA 
LEITE ou EMERSON AMANCIO DE MELO, com poderes de atribuição de administrador, aos 1 

quais cabe. indepencentemente um do outro, a responsabilidade ou represc~ntaçiw ativa o 
passiva da sociedade em Juízo ou fora dele. podendo praticar todos os atos co111p1eend1dos 
no ob1eto soc1a1 sempre no ii<teresse da soc1edacJe ficando vedado o usu cio nu111e 
emu1os~~11a, en1 n,.~~lÓC!cS (-:str:-111~:·.;<;; aos Í'ns socí::i1s 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 1\0 térn11110 de cada exercic10 social. e1n 3·1 de dezembro. o 
ad1111n1strador prestara contas jllStif1cadas de sua adm1n1straç~10. procet1endo à elaboração 
do inventario. do balanço e do balanço de resultado ecunôm1co. cabe,100 cius sócios ''ª 
proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCllVIA TERCEIRA - Nos quatros meses seguintes ao término do exercic10 
social os sócios del1be1arâu sobre as co11tas e des1g11arâo administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:- Os sócios poderão de comum acordo, fixai uina rellraaa 
mensal, a titulo de "pró - labore". observadas as disposições regulamentares pertinentes L0-

CLAUSULA DÉCIM1\ SEXTA r iJieCUí1(10 ou 111!c~rdit~;do quall!U8f sócio a soc1ed~ 
co11ti!1ua1á suss ;i;1vUadç·s :·c-111 :.is l1erlle1rcs, sucessores e o incapaz. Não se11do possível ou 
fnex1st1ndo interesse ueste ou ciu\s.J sóc1o~s) rernariescentt_:~s), o valor de seus haveres seiã 
apurado e l1qu1liado '~orn base 11a situação patrimonial da sociedade. â data da resolução 
verificada em balanço especial1nt-11te leva11l;ido 
Parágrafo único- O r1esrno procec11mento sera adotado em outros casos ern que :1 soc:edç,Je 
se resolva em relação a seu sócio 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - o~ Ad1nin1strado1es declaram, sob as penas da Lei. de que 
não estáa impedidos de exercer :.i adrnirnsuaçáo da soc1eciade por e1 especial, ou en1 virtude 
de condenação crnn111al ou por se enco111ra1·e111 sob os efeitos de , a pena que vede. ainda 
que temporariamente o acesso a cargos pt!bl1cos, ou por crin 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econo 
financeiro nacional, contra normas de defesa das concorrên 
r.nn<::.1 lf111'1 fp n1 rh!ir~ n11 ~ nrnnricid::trlc 

o ioro ~ie 

\ 

" . 
~' ) ,_ \ ' ' . 



DECIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATL1AL _'J~. SQ'21EOA.CE · -. 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS' L T0'A . 

CNPJ: 03.233.805/0001··f3 -- - · 
NIRE: 41204134408 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E por assim eslaren~ 1ustas e contratadas lavram. datam e assinam o presente instrumento. 
em qL1éltrO vias de igu<.11 teo1 e for1nél 

Assis Cl1atem1bnand ·PR. 10 de Novembro de 2014 

•\ '- - /7 
u) 1li1r10.. l<O'.n , ' 

MARCIA ROSA FRITTOLA LEITE 
_:d_/;~, '~-~o-.J b~~ .. ~ 

POLL ~CRISTINA LEITE 

~ 
-o"~ --<': Q~ Q, / ·, :da ~ .,. / 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA '7~. i'~~lj' ii 
l~/:'i'; i AGENCIA REGIONAL DE ASSIS CHATEAUBRIA~~,,. ,;-' ·!~ -

i.; ' , Cf'l<fff,ICOOREGISlROEM Q~/)., 20~ ·i.-. ~l:i~·~ 111
• SOBNUMEHO 20147019435

1 
-

1
• -'i ~Í·_i(1.Po; 

l)"J:j ' Pmiooolo: 141701943-5. OE 04112/20" .<? ,,_,_ 1if-;, ~t~ 
F.r:mr~sa -li ;' '>41?"4º a ".õ/J?6:u.'l . '-1:'.~N 

j W,)('A C'OMtR1.:l'l Ui;'. ~F.!H1.;>.m:ll'?OS LTOI /'Í • • ''.f('(', 

f SEBASllAO MOrT/• .. •:, 

~"1 SECHElARIO GE~Al 
t .... '"'· 

h~ .. 1 •. •. lp\· •,x. ,v11~1" 
\_,1,' t•.ll l"··:. 't 11t~ ,,_.;;~ ' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CÀSAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www. azevedobastos. not. br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 
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Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autnnticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 02/02/2015 às 07:17:06 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6ea613d372a3f51358e138fc830641283a3f28c82edbdcb580c19baa25 
63f645026a39ae63343c68b5223a95f3e 176161 f0fb643845097 e6ad24851 e20cd54ee 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MOCA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS L TOA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federnl em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 31/01/2016 às 03:04:58 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 332846 

Código de Controle da Autenticação: 

25933001151227230303-1 a 25933001151227230303-5 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a q 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 

ICP 
Brosil <> 
.~ 
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-~~ ;, -/"""'~'°' m1·..;;~~.,,~ c;1Ae!B~~~~T~~,,~~~,Cr1?~:~~~'~;~~!~.1<1•. '. 
--·- ·· ·----··· -Aiiteillicà-·ãõ o; ital ::- · , 

o.· acon:lo com os ortigo• 1'. J' o 7' lnc;. v ~·.~V o 52 da Lol~edornl 8.93511994 e Ar1. e lnc XII !" 
da Lei E•li<lual e.ntnooS sutonl.lca a pr05en1e irMQl'm~Jgllaliad"- ropr<>du<;ao~al ; : 

'.:- ·• • do dowmentoapre..,n1ádo o O<>llf•rido neste aio. O reforido ó vo1dodo. Dou fé ~~-
CÓd. Áutenticâ~ão: 25931901150838130358·1: Data: 19/01(2015 09:38:Ó~ 

, Selo Digital de Fiscalizé!_ç!lo Tipo Norml,I C: AAV24261-FOFS: _r· 
. - · · · VaorTotaláoAto:R 281 · I~ 

, Confira os dados ~o ato em: https:/ selodlglta!.tjpb.Jus.br i( 
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MOCA co:utncro DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNP J. 0:3.2:)3.80.'i/0001-(3 INSCR. EST. 9018571800 

RU.\. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 231 CENTRO - ASSIS 
CHATEAUBRIAND- PARANA 

FOJ>'EIF AX: ( 44) 352H-3656 

PROCURAÇÃO 

l\10CA COMERCIO DE l\1EDICAMENTOS LTDA., empresa jurídica de 
direito privado, estabvl-ecida a Rua Presidente Costa e Silva, 231, centro, em 
Assis Chateaubriand, estado do Paraná, inscrita no CNPJ de n.0 

03 .233.805/0001-73, neste ato representada pelo sócio Administrador 
DIRCEU DA SlL VA LEITE, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Sr(a). JOSIANE GONTARECK, brasileira, casada, residente e domiciliado 
cm l'alotina estado do Paraná, inscrito no CPF n.º 038.468.209-03 e RG n.º 
6. 764.387-9, expedida pela SSP-PR, para representar a empresa em pregões, 
processos licitatórios, estando autorizado, a formular ofertas e dar lances, a 
assinar contratos, atas, registrar ocorrências, formular impugnações, ii1terpor 
renirsos, ccsistir de recursos, bem como praticar todos os demais. atos 
inerentes aos processos licitatórios, podendo ainda outorgar poderes para 
representa-· o em licitações. 
Essa procuração tem validade até 31 de dezembro de 2015. 

Assis Chateaubriand - PR, 18 de Dezembro de 2014 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7º - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 26/01/2015 às 15:10:15 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734f d94 f057f2d69f e6 bc05ba4fc65f8524c1d62e80864d70027f85da1 d7 d800639ba1 edf a08eced9d 
515778026a39ae63343c68b5223a95f3e17616e8c4523114d87e0b8178e8768afbd03e 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MOCA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS L TDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 20/01/2016 às 03:11 :58 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 326985 

_Código de Controle da Autenticação: 

25931901150838130358-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualque 
através do site: http://www.azevedobasto1~"'1.--



MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNI> J: 03.233.805/0001-73 

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 231, CENTRO, 
ASSIS CHATEAUBRIAi'fl)-PR 

PROCURAÇÃO 

MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, empresa jurídica de direito 
privado, estabelecida a RUA PRESIDENTE COSTA E SJL VA, 231, centro, em Assis 
Chateaubriand, estado do Paraná, inscrita no CNPJ de n. 0 03.233.805/0001-73, neste ato 
representada pelo sócio Administrador DIRCEU DA SILVA LEITE, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o Sr. CRYSTJAN EVANDRO LINDNER, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado cm Palotina, estado do Paraná, inscrito no CPF n.0 032.346.329-
01 e RG n.0 7.251.323-1, expe~ida pela SSP-PR, para representar n empresa em 
pregões, processos licitatórios, estando autorizado, a dar lances, a assinar contratos, 
atas, bem como praticar todos os demais atos increntes aos processos licitatórios, 
podendo ainda outorgar poderes representa-lo em licitações. Essa procuração tem 
validade até o dia 09 de Setembro de 2015. 

Assis Chateaubriand ·PR, 16 de Setembro de 2014. 

' 
. 
~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www. azevedobastos. not. br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7' - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 10/02/2015 às 17:37:13 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734 fd94f057f2d69fe6bc05ba 51 Of7c240ec1 e6fbea851277 23cd6638f3a26da 2f2f 4c297 bd55989945 
dbac9026a39ae63343c68b5223a95f3e176162e49164dfd2897 41Of3e841e1 b94b3a4 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MOCA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS L TDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federnl em vigor Art 1 '. e 1 O'. § 1 '. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 02/10/2015 às 03:51 :24 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 292465 

Código de Controle da Autenticação: 

25931709140820480359-1 a 25931709140820480359-3 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qual 
através do site: http://www.azevedob s 

tt-·· 
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· ~cENTERMEn1 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 

BR 480, 795 
BARÃO DE COTEGIPE - RS CEP: 99740-000 

CNPJ: 03.652.030/0001-70 INSC. EST 170/0004449 
FONE/FAX: 54 3523 2700 

medicamentos@centermedi.com.br 

,.,.,-- ""'i .. ~ . '· ~ . . . -.·----- . 

!fERMO.DECREDENCIA'MENTO 1 .. · . -~~ . ·. .· .. ~ 

À Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR. 
Comissão Permanente de Licitações 
Pregão Presencial nº 128/2015. 

A empresa Centermedi - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 03.652.030/0001-70, com sede à BR 480, nº 795, Saída para Erechim-RS, Barão de 

Cotegipe-RS, neste ato representada pelo sócio, Sr. Edivar Szymanski, portador do RG 5051132966 

- CPF/MF: 670.481.290-34, residente na Rua José Bonifácio, nº 636, Centro, Cidade de Barão de 

Cotegipe Estado Rio Grande do Sul, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 

Procurador o Senhor(.Ro\JertoCarloSanorat();-]Yortador do RG 4039005-7, CPF/MF 535.051.079-

72, residente na Marechal Deodoro, nº 1623 - Bloco 06 - Ap. 65, Bairro: Vila Tolentino, Cidade 

Cascavel - Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato 

Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial 

sob nº 128/2015, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 

por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

~Cartório 
ifl!J1DARIVA 

"Distribuir medicamento, 

Barão de Cotegipe - RS, 27 de Agosto e 

:Q36S2030/0001-
cé:.·:rERMEo1.coMÉRC10 

PROJUTOS HOSPITALARES LTDA 

BR 480, nº 795 
CEP 99740-000 

.: ~1ARÃO DE COTEGIPE. RS_J 
\ 

r<.· 



BR 480, 795 

Comércío de Produtos l1ospital<1res Ltda 

BARÃO OE CóTEG!PE - RS CEP: 99740-000 
CNPJ: 03.652.03010001-70 INSC. EST 170/0004449 

FONE/FAX: 54 3523 2700 
medicamentos@centermedLcom.br 

PROCURAÇÃO 

01 TO!{(,;\ :,;TE: ('1''\'JERMl·;111 CO\IEIH.'10 IJE PROIH TllS llOSl'ITAL\llES LTll \, 

pc:-:_..::;1~1 iundiGl de dir\:ih\ pri\·adu_ cnn1 -i..:ik ni1 .:lil:idc ,1,:; l1~1rúP do..: CnlLgijk'-RS .. .;itn ii HR -l:-10. n 

".'i_I:;_ !:\~\.TH<l llil Ct\PJ ~vll:'. o.1_().:;,::_v:;o ()(}01~70 .... !nscr!ç;Jn L;..,t;Jdua! 11' )/l,l·(liJO.f4-fll. llt'sh· a\1\ 

()l 'T( )H(;A f)(): \·I ;.\ l !{ () !J 1 !\: !Z BH ;\(;A(l:\()! .(J, h1 :i:-í!ciro, 1.:~1-;ad1:. 1\·~i(kn1t: e d1~111il.'l 1 ia,ki 11Ll 

,:idade dl' l,';1sc:1,·('I · PR. pnnad1)r 1in HCi n". 70.t•Jú81lóX-' e CPF n· _ ilJ.1 l<l.700H25, 

pr\.s;)_,_ !lnn;\f dccL1r:11.;ô.:s. dc:-.r:-;lir \HI n:prt:S\.'llLH ,\:-: r<vô..::-: d1,.'. r1.•curs1·,,,,, rcti Jic<u a p1úp1 Í<i pn'píi:;!:J 

dç pn:"«i:-. p;1rt1cipm de rcuni('1c.:.. t;xmninar e YÍ:>ar dni..'ll11l('1Hn:; i.: pn1pllst1le' dt· prc1,.'.11:-;. as:;!n:lr 

p;i1p(1<;ta~- ata..; 1.: C(ll\!r;i\11"'. suh::,.;tah~h:1.\.T o..; pütkn.:s ~11 . .iui 1,\1ni\·rid(1:-; ~i ,1\1tra:1 pl.'ssc1a:-1. r1.·u1rrcr 1.' 

p:;J!il·ar to_1dn;;. (1::\ dcn1a1s r1t11~ 11cci:::.~úri.11~. e indispi.:n~·:n·cJ·,; :11• hP111 (: !"1cl dcso.".111p~~nho do prL,;1,.'n\e 

111:11h·b:n ;.;1n f11(Í;h :11.. l:S!Í.:TJ" pl1hhcas. 

E~1:1 Pnu·ur:1\'fio fl.•111 \':ilitL1tll' :alt'.• JI íll' tll'l'.l'lllhro dl' 2015 .. 

'l'.;\l<"'l,l();.J . .l.T() "AY.,\0 DE ('t)TJ<:PtP!' - l<S ... ,,.,· ".,.,,,, . 
. Jl.,<;LH·,ScHfot \•,•· '1'- '<«' 

/>l,;n .. '>fa! .. :·,ll•m• n •.. ._,.1"'"·'"1,;,,., 

.. lh~rrihuir 111t.'<llc:11ucnro. un1a pah:ão qut' não tnu rcrnétlio," 

~ CARTÓRIO AZ. EV. E.·.'00 BASTO.~ s 1•o~ic10 DE. 11rn1.arRo c-ML·., .°'. '.1>rnso>1.s N.".ti11A1s';<~··· ~ !".'i;;,ij;;;;;,<;:;.. ~ E TA6r:.L.10NAT0 DE NOTAS - Códiet_ CNJ ~.HO.C :;_• 

~--~--~-~;~z:--~~~ÜfFnlkàt~~ÕFii:f~~'.~ .. ~~~~n~~·1'"-; 
O~•tortlo com"' llrljg<>s 1~. 3' e 7° inc. V 11', 4~ e 52dal.<H9e>kt'al 8:93511994 e Arl -6 lnc. XII 

· da U.1-Estaduar 8.721/2008 aLttonlk:o a pte•enle lm•gcm dlg!!allzada, tCpr<ldução n~I · · ~"~ 

.· dodocumentoaprnS<!rr!ado e confe<ldo neste•to. O [cferldoé •.M:litde.'Oou fé -y,~ 

Cód. Autentlcariâo; 25802702151559180470-1; Data: 27J02/201515:59:1i 
~- , . -Selo--Digit_8..I de Fiscalizadio Tipo Noi-m.1,1.C;_ A.BC25.711-5CRW: 4~ 

·. · . Confira os dados do ato em: https:/ selodigltal.tjpb.jus.br -
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - ar!. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 27/02/2015 às 17:14:38 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b42cceee72cb8e2d0ef2b 7120cecd97b 7fc0e 748e9aa9546b669869b164 
b0435417b3c 7061788dbe82de5abe9f6fe22b31c112337 d27cO1 cc87b64f000099fcf5 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES L TDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com a Legislação Federal em vigor Ar! 1º. e 10º. § 1º. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 27/02/2016 às 17:06:29 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 343367 

Código de Controle da Autenticação: 

25802702151559180470-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 



.. -... · 

~cENTERMED1 Rodovia SR 480, 795, CENTRO 
BARÃO DE COTEGIPE - RS CEP: 99740-000 

CNPJ: 03.652.03010001-70 INSC. EST 17010004449 
fONEIF AX: 54 3523 2700 

Comêrcio de Produtos Hospitatares Ltda. medicamentos@centermedi.com.br 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO 

MAURO DIN!Z BRAGAGNCLO, 

,·j; 

n ·:. 40390057 
SSP/PR, C.'!?F n~.535,051.079-72,brasileiro ,casado, residente 

0d l '.: .. .;; ~3, 

• t'.• 

·- -;; . 
PRODTJ'l'OS HOSPITALAR.E$ LTDA.Enfim ,prati.car todos os demais atos 

pert1nentes aos refériàos processos licitatório. 

'l_:\LlDA.JE ATE 30 DEZEMBRO DE 2015. 

BARÃO DE COTEG!PE .21 DE Aqcs·i;.o 

Cód. Á. ute.nlica ão: 25802408150950200302·1· Data: 2410812015 09:50:13. 
/ ./-:)J Selo Digital de Fiscalização Tipo Nomal C: ABZ06799-383J; 1 · 
~. confira o"s dado~~~rJt~1~r::?~~~~Ts~1~aig1tal.tJpb.Jus.br ·, 

Bel Villb!!r'll!! M~anda C..V.IC!'n~ . , 
Tltutar • • , • 

1 ' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 25/08/2015 às 07:50:13 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbded8d5e39d1b729214 7 4e9374b35ffa8e11 ee689371 f11550a0b894ab 
6efcd317b3c7061788dbe82de5abe916fe22b31271 c252132400cf2059a8bf3c2171 a2 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES L TOA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 24/08/2016 às 17:18:05 (Dia/Mês/Ano 

Código de Controle da Certidão: 417489 

Código de Controle da Autenticação: 

25802408150950200302-1a25802408150950200302-2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

NIRE N" 4320437835-0 

I<:DlVAR SZYMANSKJ, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens. comerciante. 
resideme e domiciliado a rua Princesa Isabel, 76, centro da cidade de Barão de Cotegipc-Rs, portador da 
cédula de identidade nº 5051132966 SSP-RS e ClC 670.481.290-34 e VILSON SZYMANSKI, brasileiro. 
casado pelo regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado a rua Adão Welkcr. 90 centro da 
cidade de Barão de Cotegipe-Rs, po11ador da cédula de identidade nº 1021870736 SSP-RS e CIC 
162.522.250-53. mucos soc1os da sociedade CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, com sede social na BR-480 nº 795, centro da cidade de BarJo de Cotcgipc-Rs. 
inscrita no CNPJ sob nº 03.652.030/0001-70, devidamente registrada na Junta Comercial do RGS, sob NIRE 
nº 4320437835-0, e filial nº O 1 localizada na Avenida 21 de abril, 495 centro da cidade de Barão de Cotcgipe
Rs, CEP 99740-000, inserila no CNPJ sob n' 03.652.030/0002-51, devidamente registrada na Junta Comercial 
do RGS sob NIRE 4390153340-3, resolvem alterar e consolidar seu contrato constitutivo e demais alteraçc1cs, 
conforme cláusulas e condições seguintes: 

I-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Cláusula Primeira 
Os sócios de comum acordo resolvem encerrar as atividades da filial nº O 1, localizada na Avenida 21 de abril. 
495 centro da cidade de Barão de Cotcgipe-Rs, CEP 99740-000, a partir da presente data. 

II- DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
A vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE O CONTRA TO SOCIAL, com a seguinte redação: 

I- Da Dcnominaçíio e Sede 
Cláusula primeira . 
A Sociedade Empresária Limitada, gira, sob a denominação social de CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede social localizada na BR· 480 -- n' 795, cidade de Barão 
de Cotcgipc-Rs, CEP 99740-000. 

Parágrafo Íluico 
/\o presente contrato social aplicam-se supletivamente, no que couber, as disposições legais da 
Sociedades por Ações, no tecmo do parágrafo único do aitigo 1.053 do código civil {lei l 0.406/2002). 

Il- Hliais 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
contratual assinada pela maioria representativa do capital social. 
III- Do Prazo de duração e inicio de atividll<les 
Cláusula Terceira 

Lei de 

A sociedade teve suas atividades iniciadas cm O 1 de fevereiro de 2000 sendo sua duração or prazo ,.--,---., 
indeterminado. 

IV- Do Ob,jcto Social 
Chíusula Quarta 
A sociedade tem por objelivos sociais, a exploração por conta própria o comércio atacadista, de produtos 
hni::nit·:il~rei::: de nrodutos fannacêuticos e <le produtos odontológicos. 



V- Do Capital Social e Distribuição 
Cláusula Quinta 
O capital social da sociedade é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), devidamente integralizado. em 
moeda corrente nacional, e assim distribuídos entre os sócios: 
a) EdíYar Szymanski - acima já qualificado, com uma participação social de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinqüenta mil reais), representando uma pa11icipação social de 50,00% (cinqüenta por cento), do capital 
social; 

b) Vilson Szymanski - acima já qualificado, com uma participação social de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), representando uma participação social de 50,00% (cinquenta por cento) .. do capital 
social: 

Parágrafo Primeiro: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social. 

VI- lla Administração 
Cláusula Sexta 
A administração e o uso do nome empresarial, caberá a ambos os sócios, de forma individual ou cm cm1iunto, 
competindo-lhes todos os poderes necessários à administração e representação da sociedade, vedado, no 
entanto, a concessão de avais, endossas, fianças e quaisquer outras garantias estranhas ao interesse social ou 
ao;sumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

Parágrafo Primeiro 
A sociedade poderá ser administrada por administradores 11ão sócios. 

Parágrafo Segundo 
A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autórização da maioria representativa do capital 
social. 

VII- Da Remuneração 
Cláusula Sétima 
Os sócios no exercício da administração, terão direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, lixada 
consensualmente entre os sócios, e cm caso de divergência, o limite de isenção prevista na legislação do 
imposto de renda, na tabela do trabalho assalariado. 

VIH- Do fü1ccrramcnto do Exercício Social i 
Cláusula Oitava 
Anualmente, ao término de cada exercício soeia.1, que se dará cm 31 de dezembro, o(s) adminis rndor(e. 
prestarão contas justificadas de sua(s) administração, procedendo à élaboração do inventário, o bala1 ç 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quot· . as pe as 
ou lucros porventura apurados. 

Cliíusula Nona 
Nos quatro meses seguintes ao término do e>;ercício social, os sócios se reunirão para discuti 

do administrador. /. ' r 
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IX- Da Retirada, interdição ou Falecimento de Sócio 
Cláusula Décima 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conlinuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base nà situação patrimonial da sociedade à data da rcsoluç5o. 
verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. 

'J>aràgrafo único: 
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos 
sócios. 

X· Das Deliberações 
Cláusula Décima-primeira 
As deliberações sociais serão tomadas na forma da lei, contadl)S segundo o valor das quotas de cada sócio. 

XI· Do Foro Jurídico 
Clúusula Décima-segunda 
As partes elegem o foro da cidade de Erechím-Rs, para dirimir quaisquer duvidas, ou controvérsias oriundas 
do presente contrato. 

Xll- Da Declaração 
Cláusula Dccima-tcrccira 
Os Administradores declaram, sob as penas da leí, de que não estão impedidos de exercer a adminbtração da 
sociedade, por lei especial, ou cm viitude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar. de 
prcvaricaç-ão, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econo1nia popular, contra o sislc111a 
financeiro nacionaL contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. E, por assim terem convencionado, assinam o presente contrato cm 03 (três) vias de igual forma 
e teor, na presença de dui testemunhas abaixo assinadas. 

. I 

Barão;;,~r;;Jt' 24 de junho cte 2011. ~r·' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 25/03/2015 às 16:52:59 (hora de Brasília). 
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DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 25/03/2016 às 10:16:31 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 352900 

Código de Controle da Autenticação: 

25802403151002100146-1a25802403151002100146-3 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 
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~cENTERMED1 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 

BR 480, 795 
BARÃO DE COTEGIPE - RS CEP: 99740-000 

CNPJ: 03.652.030/0001-70 INSC. EST 170/0004449 
FONE/FAX: 54 3523 2700 

medicamentos@centermedi.com.br 

À Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR. 
Comissão Permanente de Licitações 
Pregão Presencial nº 128/2015. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Centermedi - Comércio de Produtos Hospitalares 

Ltda., inscrita no CNPJ n.º 03.652.030/0001-70, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

Edivar Szymanski, portador do documento de identidade RG n.º 5051132966, emitido pela SJS/RS, 

e do CPF n.º 670.481.290-34, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da 

Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 

acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

lo3652030/0001 
CENTERMEDl·COMtRCI E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTD 

""'' d< Cot.,;P' - RS, 27 d< Ag~to "2015. \ 

tl ~ 
f\t-

BR 480, nº 795 
CEP 99740-000 

L BARÃO OE COTEGIPE • RS_J 

"Distribuir medicam nto, uma paixão que não tem remédio." 
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Green Farmacêutica Ltda - EPP 
Avenida Estados Unidos, nº 406 - Cascavel -PR CEP 85816·390 CNPJ: 03.411.908/0001-86 

greenlicitacao@hotmail.com / www.greenfarmaceutica.com.br 
Fone: (45) 3324-9747 



ANEXO Ili 

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO- PR. 

Pregão Presencial n.0 128/2015 

TERMODECREDENCIAMENTO 

A empresa GREEN FARMAC~UTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.411.908/0001-86, com sede à AV. ESTADOS UNIDOS, 406 PACAEMBU CEP 85.816-390, 
neste ato representada pelo(s) representante legal, Sr. KELL Y HARIADINE DOS SANTOS 
RIBAS DO COUTO RG 10.441.472-9 CPF/MF 072.521.789-86 residente na RUA JOSÉ AIRES 
DA SILVA nº 683, Bairro COOPAGRO, Cidade de TOLEDO Estado PARANÁ pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (S) DELSON ::l 

CKABROSKl-RG-8.540.141-6 CPF/MF 046.352.549-33 residente na GENERAL ALCICES 
ETIEGOEN nº 1297, Bairro LA SALLE, Cidade de TOLEDO Estado PARANÁ, a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 128/2015, 
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando ·tudo por 
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

J.s·1 ~lf,L.JiGG:<A DE /v\ED CA/1'1E'-1 OS 
i= P ~ODU..,.05 HOSº - i, rii:· 

Cascavel/PR, 03 de Setembro de 2015. · 1 
' 11 A~ \ '~.:> 

Kelly Ribas Couto 
CNPJ: 03.411.9 0001-86 

l.E.9063577984 
GREEN FARMAC~UTICA LTDA - EPP 

AV. ESTADOS UNIDOS, 406 • PACAEMBU 
{45) 3324·9747 • CEP: 85816·390 ·CASCAVEL. PR 

Kelly Hariadine dos Santos Ribas do Couto 

RG: 10.441.472-9 SSP/PR 

CPF: 072.521.789-86 

Representante Legal 

Green Farmacêutica Ltda - EPP 

/b' 
ro3.41 i.9oa10001-s6I 

. 9063577984 
GREEN FARMACtUTICA LTDA • EPP 

AV. ESIADOS UNIDOS. •06 • PACAEMBll 
Ll•SJ 332•·9747. CEP:8581~390· CASCAVR• • .. ..J 

Avenida Estados Unidos, nº 406 - Cascavel -PR CEP 85816-390 CNPJ: 03.411.908/0001-86 
greenlicitacao@hotmail.com / www.greenfarmaceutica.com.br 

Fone: {45} 3324-9747 



REEN 
RMAéÊUif:ICA 

PROCURAÇÃO 

A empresa GREEN FARMACEUTICA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ no. 
03.411.908/0001-86, com sede à Avenida Estados Unidos, nº 406 - Pacaembu, ·na 
cidade de Cascavel - Paraná, neste ato representada pela Sócia/Administradora, 

.Sr(a). Marllete Luzia Schoffen, portadora do RG. 7.895.635-8 emitida pela 
SSP/PR, e c_.P.F. 035.114.109-08, brasileira, solteira, empresária, residente e 

·domlcillado a Rua Luiz Pedro Londero, nº 61 - Jardim Barão, na cidade de Toledo -
Paraná, pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
:Procurador(es) o Senhor(es) Kelly Hariadine dos Santos .Ribas do Couto, RG. 
10.441.472-9 emitida pela SSP/PR, e C.P.F. 072.521.789.86, brasileira, casada, 
Analista em Licitação, residente na cidade de TOLEDO/PR, a quem confere(m) 
ampios poderes de representá-la e exercer todas as atividades relacionadas a 
Licitações correspondente a Convites, Tomadas de Preços, Concorrências e Pregões, 
podendo retirar Editais, dar Lances Verbais, assinar termos de responsabilidades e 
documentos Integrantes do processo Llcltatório, propor e desistir de recursos, 
Inclusive assiná-los, entregar documentos e envelopes de Habilitação e . de 
Propostas, podendo ainda elaborar e assinar propostas, atas, Contratos para 
fornecimento de mercadorias, Declarações ·e todos os Anexos deste Edital; Adesão e 
atualização de Cadastros, enfim tudo de bom para representá-la em Processos 
Licitatótios perante a Órgãos Públicos, Municipais, Estaduais, Federais e Autarquias, 
exercendo as atividades previstas em Lei, podendo ainda substabelecer a presente 
procuração exclusivamente para liCitações .específicas. 

Esta procuração é válida até 31 de Dezembro de 2015. 

T 

. 0-,~ 
Toledo - PR, 25 de Junho de 2015. Ã) '-

ro3~411.9oa10001-a~;_, 
9063"577984 

GREEN FARMACÊUTICA LTDA • EPP 

GREEN fARMAC~UTICA LTDA CNPJ: 03.411.908/0001-86 Endereço: AVenlda stados Unld , n• 406 Bairro 
· Pacaembu CEP:85816-390 cascavel· Paraná 
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Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - ar!. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
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GREEN FARMACÊUTICA LTDA - EPP 

AV. ESTADOS UNIDOS. 406 - PAÇAEMBU 
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FARMAC~UTICA 

PROCURAÇÃO 
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l 
~ti.~ '!i 'i.~' empresa GREEN FARMACEUTICA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ no. 
QI.., t'--g 'U\ .... I 

·,,,: · g 1ri!~\\i 3.411.908/0001-86, com sede à Avenida Estados Unidos, nº 406 - Pacaembu, na 

0 
,d 1~ :s'i~•l!1 Idade de Cascavel - Paraná, neste ato representada pela Sócia/Administradora, 

1!; L td ~ ~!8i 1;J r(a). Marllete Luzia Schoffen, portadora de RG. 7.895.635-8 emitida pela 
::i º \;i!i;~ '.~*.·~!!j SP/PR, e C.P.F. 035.114.109-08, brasileira, solteira, ;:mpresárla, residente e 

".t .. i. ·:;!l··. ~ ·~·-.~)iJ omlc~liado a Rua luiz Pedro Lo~dero, nº 61 - Jardim Barao, na cidade _de Toledo -
-e;(./<;{; . ·•.,.,. arana, pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

.• <(,' ":;· "j rocurador(es) o Senhor(es) Detson Kabroskl, RG. 8.540.141-6 emitida pela 
- ·" ·l .. v "\ . .;:;1l .L.~;i.; SP/PR, e C.P.F. 046.352.549-33, brasileiro, solteiro, Vendedor, residente na 

cidade de TOLEDO/PR, a quem confere(m) amplos poderes de representá-la e 
exercer todas as atividades relacionadas a Licitações correspondente a Convites, 
Tomadas de Preços, Concorrências e Pregões, podendo retirar Editais, dar Lances 
Verbais, assinar. termos de responsabilidades e documentos Integrantes do 
processo Licitatório, propor e desistir de recursos, Inclusive assiná-los, entregar 
documentos e envelopes de Habilitação e de Propostas, podendo ainda elaborar e 
assinar propostas, atas, Contratos para fornecimento de mercadorias, Declarações 
e todos os Anexos deste Edital, Adesão e atualização de Cadastros, enfim tudo de 
bom para representá-la em Processos Llcltatórios perante a Órgãos Públicos, 
Municipais, Estaduais, Federais e Autarquias, exercendo as atividades previstas em 
Lei, podendo ainda substabelecer a presente procuração exclusivamente para 
licitações específicas. 

Esta procuração é válida até 31 de Dezembro de 2015. 

~l\ 
VJ 

Tolodo ·"·O> do Jol"o. do 20'5. 
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MARILETE LUZIA SCHOFFEN 
RG. 7.895.635-8 SSP/PR 
CPF: 035.114.109-08 
Sócia/ Administradora 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te/.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 13/07/2015 às 16:30:22 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0daa1539098e 751 a32b570c542e598202fbebb3eb231 fff90f6504c4680 
4612ab17c0907e67d868b4e0feb43dbbe6f1154b67e56907988cd6301ddf7db16a905 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para GREEN FARMACEUTICA 
L TDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 10º. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 13/07/2016 às 14:11 :53 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 398808 

Código de Controle da Autenticação: 

50231307151007070625-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a q 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
lei.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 06/07/2015 às 16:42:50 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94!057f2d69fe6bc05b1c03eb2e44c59e7b 723ee5c4deee43a48713490c5b45c1 d40fbc421 Sb 
bc71707b17 c0907 e67 d868b4e0feb43dbbe6f1131 df58d4acbf4a25ec0868de38fae8bc 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para GREEN FARMACEUTICA 
LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 10º. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 04/07/2016 às 04:39:56 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 394534 

Código de Controle da Autenticação: 

50230207150949270109-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 
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ANTONIO BORDINI JUNIOR, brasileiro, empresano, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 27/05/1965, residente e domiciliado em Cascavel-PR, na Rua 
Carlos de Carvalho, 4066, AP. 203 - Centro, CEP: 85.810-080, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG: 2.177.382-4, expedida pelo instituto de identificação do Estado do 
Paraná, em 21/10/1999 e inscrito no CPF sob nº442.890.149-68 e; 
ILIETE ZAMPIERI BORDINI, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 22/05/1967, residente e domiciliada em Cascavel-PR, na Rua 
Carlos de Carvalho, 4066, AP. 203 - Centro, CEP: 85.810-080, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG: 1.645.159-2, expedida pelo instituto de identificação do Estado do 
Paraná, em 24/01/2001 e inscrita no CPF sob nº 603.705.309-00. 
Únicos só_cios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de GREEN 
FARMACEUTICA L TOA - EPP, com sede e foro em Cascavel, Estado do Paraná, á 
Avenida Estados Unidos, 406, Bairro Pacaembu - CEP: 85.816-390, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.411.908/0001-86, com contrato social arquivado na junta comercial do Estado do 
Paraná, sob nº 41204197507 em 24/09/1999 e alterações posteriores arquivadas sob o nº 
20002369079 em 31/10/2000; nº 20020784406 em 1.1/04/2002; nº 20030591511 em 
17/03/2003, nº 20061~43679 em 31/05/2006 e nº 20133703568 em 05/07/2013, resolvem 
alterar e consolidar seu contrato social de acordo com a lei 10.406, de 1 O de janeiro de 
2002 e subsidiariamente pelas leis 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e 11.638 de 28 de 
Dezembro de 2007 de acordo com as cláusulas seguintes: 

Cl.ÁUSllA PRIMEIRA = INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL: Os sócios ANTONIO 
BORDINI JUNIOR e ILIETE ZAMPIERI BORDINI, declaram que, o Capital Social da 
empresa GREEN FARMACJOUTICA L TDA-EPP, no valor de R$ 100.000,00 divididos em 
100.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada, foi totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA = INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade MARILETE LUZIA 
SCHOFFEN, brasileira,~natural de Toledo/PR, nascida em 16/12/1979, empresaria, solteira, 
portadora da Carteira de Identidade Civil RG: 7.895.635-6/SESP-PR _expedida em 
05/11/1996 e inscrita no CPF/MF: 035.114.109-08, residente e domiciliadG na cidade de 
Toledo/Pr., à Rua Luiz Pedro Londero, 61, Jd. Gisela, CEP: 85.905-520; e ROSIMERE 
DOMINGOS DE CARVAl.HO, brasileira, natural de Toledo/PR, nascida em 28/09/1986, 
empresaria, solteira, portadora da Carteira de Identidade Civil RG: 8.101.702-6/SESP-PR 
expedida em 31/10/2005 e inscrita no CPF/MF: 052. 770.639-60, residente e domiciliada na 
cidade de Toledo/Pr., à Rua Luiz Antonio Basso. 948, Jd. Coopagro, CEP: 85.903-508. · 

CLÁUSULA TERCEIRA= DESIMPEDIMENTO: As sócias ingressantes, ROSIMERE DOMINGO~ /( 
DE CARVALHO e MARILETE LUZIA SCHOFFEN, declaram que não estão incurso em . 
ne~hum dos crimes previstos em Lei que as impeça de exercer atividades mercantis. . iJ 
a.AUSUlA QUARTA= TRANSFERENCIA DE QUOTAS: A sócia retirante ILIETE Z PIE w 
BORDINI, possuidora de 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um r 1) cada, 
totalmente integralizadas, cede, transfere e dá plena quitação com o consentime do outro 
sócio, 50.000 (cinquenta mil) quotas pelo valor nominal de R$ 50.000,00 (c· uenta mil 
reais) a sócia ingressante ROSIMERE CARVALHO e o sócio retirante ANTO 1 BORDINI 
JUNIOR, possuidor de 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ ·1,00 (L m real) çada, 
totalmente integralizadas, cede, transfere e dá plena quitação com o con .ntim da outra /u 
sócia 50.000 (cinquenta mil) quotas pelo valor nominal de R$ 50. 0,0 cinquenta mil reais) 
a sócia ingressante MARILETE LUZIA SCHOFFEN. 

CLÁUSUl.A QUINTA= QUITAÇÃO DE QUOTAS: Os sócios retirantes ANTONIO BORDINI , · 
JUNIOR e ILIETE ZAMPIERI BORDINI, dão aos sócios adQJuirentes, ROSIMERE 
DOMINGOS DE CARVALHO e MARILETE LUZIA SCHOFFEN, plFb~~~~ f.~Ô~/000,1-861 

9063577984" . ' 
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PARAGRAFO ÚNICO= em virtude das modificações anteriores, o capital social fica assim 
distribuído entre os sócios: 

NOME % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARILETE LUZIA SCHOFFEN 50 50.000 50.000,00 f---·----------------------·-----------------------------------.------------------------------···---------------------------------------------··-------------------
ROSIMERE DOMINGOS DE CARVALHO 50 50.000 50.000,00 rõ'TAL·----·--·---·-------·---··---- --------·--------------··---···---- ·-------··-10él'-· 1 oo. ooo 1 oo. ooo, oo 

CLÁIJSU.A SEXTA = ADMINISTRADOR(A): A administração da sociedade caberá a 
MARILETE LUZIA SCHOFFEN, com poderes e atribuições de administradora, dos negócios 
da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial individualmente, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, especialmente no tocante 
a prestações de avais, endossas, fianças, cauções de favor, ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas çiu de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis e 
imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 

CLÁIJSU.A SETIMA= A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se. encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA= Em razão das modificações ora ajustada consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação: · · 

MARILETE LUZIA SCHOFFEN, brasileira, natural de Toledo/PR, nascida em 16/12/1 79, 
empresária, solteira, portadora da Carteira de Identidade Civil RG: 7.895.635-6/SES -PR 
expedida em 05/11/1996 e inscrita no CPF/MF: 035.114.109-08, residente e domicili na 
cidade de Toledo/Pr., à Rua Luiz Pedro Londero, 61, Jd. Gisela, CEP: 85.905, O; e 
ROSIMERE DOMINGOS DE CARVALHO, brasileira, natural de Toledo/PR, nas 1d e'm "A'-"-_.,, 
28/09/1986, empresária, solteira, portadora da Carteira de Identidade Civil RG: 8. O 2-
6/SESP-PR expedida em 31/10/2005 e inscrita no CPF/MF: 0"2.770.639-60, residente 
domiciliada na cidade de Toledo/Pr., à Rua Luiz Antonio B s 948, Jd. Coopagro, CE : 
85.903-508, únicas sócias da sociedade empresária limit a e gira sob o nome GRE N 
FARMACÊUTICA LTDA - EPP, com sede e foro e1nl Ca avel, Estado do Paraná, à · 

(__ ro3.411. 9oa10001-86 I 
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d• Lo• E'IMJ<J;lj B.72112008 •u1"•ll1co a pr"""'I" i<nagem n•g;~1'·i.i<J,, rop<odeoç~o fiol ~·· 
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fol.lls: ªda§ 
o CNPJ sob 

" V..).Lf 11.~vo1uuu1-ou, r...u111 ..... u11l10\u vvcial ar uivado na ·unta comercial do q J Estado do 
Paraná, sob nº 41204197507 em 24/09/1999 e alterações posteriores arquivadas sob o nº 
20002369079 em 31/10/2000; nº 20020784406 em 11/04/2002; nº 20030591511 em 
17/03/2003, nº 20061843679 em 31/05/2006 e nº 20133703568 em 05/07/2013. Consolida 
seu contrato social e posterior alteração de acordo com as cláusulas seguintes. 

aJuli.APRIMEIRA =A sociedade gira sob o nome empresarial de GREEN FARMACÊUTICA 
LTDA • EPP, com sede e foro em Cascavel, Estado do Paraná, à Avenida Estados Unidos, 
406, Bairro Pacaembu - CEP: 85.816-390. 

aJuli.ASEGUNDA = A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

a.A.8J.A TERCEIRA = O objeto social é: Comercio atacadista de produtos farmacêuticos, 
psicotrópicos, produtos de higiene pessoal, perfumarias, cosméticos, correlatos, 
produtos médicos e para a saúde, logística e transporte rodoviário de cargas secas. 

CLÁLJSUl.Â QUARTA= A sociedade iniciou suas atividades- em 0111011999 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

aJuli.AOUINTA = O capital social é R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 
(cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas: para a sócia, 
ROSIMERE DOMINGOS DE CARVALHO, 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil Reais) totalmente integralizados em moeda corrente do pais, e 
para a sócia, MARILETE LUZIA SCHOFFEN, 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente integralizados em moeda corrente do país. O 
capital social fica assim distribuído entre as sócias: 

_15_Qªl·~-~R.-!=__ºg\Vl_!f\IQ_Q~·-º~--CA.~'.'A~fi_Q _________ ...... ___________ 5.º--··--·------5.Q:Q_~o .. _____ _ ____ 5-Q:_Q_QQ,_QQ _______ _ 
MARILETE LUZIA SCHOFFEN 50 50.000 50.000,00 fõt!íl' ---- ----·----·----.. ------------------·------·-------·--·-.... ·-----:iõü-- 100.000 100.000,00 

f1Á.illA SEXTA = As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Pazj<b ÚNICO = A sócia que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito a outra sócia, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da notificação ou em prazo maior a critério da sócia alienante. Se todas as sócias 
manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

a.A.8J.ASÉllllt1A = A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, 
todas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

aAB..l.A OITAVA= A administração da sociedade cabe a sócia MARILETE 
SCHOFFEN, com poderes e atribuições de administradora, dos negócios da soc1ed de, 
representá-la ativa e passivamente, JUd1c1al e extra jud1c1almente, perante órgãos públicos, 
inst1tu1ções f1nance1ras, entidades p11vadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os - --
demais atos necessários à consecução dos ob1et1vos ou a dei sa dos interesses e d1re1tos 
da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial indi lmente, vedado no entanto, 
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- 1 Çll:-iU""I '-"V.;, '11.IV~ ;:.H~V VU l.IC ~Cl ..... t;;;;11VV 1 IJÇm como onerar OU alienar bens moveis e 1move1s 
da sociedade, sem autorização da outra sócia. 

ClÁ.8.J.ANONA = A administradora declara, sob as penas da Lei, de que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se. encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

ClÁ.8J.A DÉCIMA= Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

ClÁ.8.J.ADÉCIMA PRIMEIRA= Nos quatro meses seguintes ao término do exerci cio social, as 
sócias deliberarão sob,e as contas e designarão administradores quando for o caso. 

ClÁ.8.J.ADÉCIMASEGLJN[)A, =As sócias, que prestar serviços à sociedade, poderá de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

ClÁ.8J.A DÉCIMA TERCBRA = Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Os herdeiros poderão fazer-se 
representar na sociedade, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

Rrigá;ÚNICO = O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relãção a sua sócia. 

ClÁ.8.J.ADÉCIMA QUARTA= Por consentimento das sócias, e decurso de prazo de direito de 
preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia. 

ClÁ.8.J.ADÉCIMAQUINTA= Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná, para{) exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ClÁ.8.J.ADÉClrvl,L\ SEXTA= Os casos omissos ao presente instrumento serão supletivamente 
resolvidos pela lei das Sociedades Anônimas. As divergências que houver entre os sócios 
serão resolvidas no foro da cidade de Cascavel-PR. Conforme eleito pelas sócias. 

E, por assim estarem, justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrum 

juntamente com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obriga 

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em to s os seus te 

Cascavel - Pr . 22 de Junho de 2015. 

. ~ .. 

ro3 A 1 i.9oa10001 "~61 
9063577984 '. 

GREEN FARMAC~l,\l.1\(A_ Í.T.DÀ' ~p 

AV. ESlADOS UNIDOS. A06 • PAC-Aí"®í·. i L \•SI 332A-97•l · CEP: 85816-390- :ASCAVEL. ~R. -· 
' . 



Jl;:>. ~IO "EV'DOklliASTli.:'OFli:IODE REGISTROCMl.OAS PESSOUKAl\lltAIS 1 ~. ~ IV. t:~, ~ flAllCUOffAIODEHOTAS·UdlaoC:IUIN.t1Q<ll 
•"' .. _ ,.~ .... 1-:.0. ,.,.: ._ CPlll»~~~~~'!'.!~~....!!'~~, 

···· - .. - --· -- Autentic8êão Oia1tal" _ · 
o.._....,.,...,00-1• ,., 1'tt.V8'.•f t~2<11leoY-eV3(il'100oi•M.~1ne..xn 

c!.>l.,[-l.72112'001-•P"l""""~~.:illtld> r~io~OI , :t: 
,r.óló..-ll!>'-•mniotdo-81G.0,._,,..,_ o....i. ~ 

Cód. Autcntlc<1c1io: 50230207150940010187-5' Data: 02/07/2015 09 40:~ 
,,.- Selo Orgito1 do f1scn1iznctio TIDO N~el C: ABS39960:60KK;;I" 
f. . - Vn!orToteildbAto 299 -~ ·~·"'..'."" t 

Confira os dr.dos do :ito cm• https 1 scf~dlgltal;!Jpb ius br, • 
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r.u.< '"... ' ~ i;: ~~~~':' :_.,_ ....... ~~ 1t';~ :...i·-l.}· eraçao on ra ua 
Sociedade Limitada 

GREEN FARMACêUTICA L TDA • EPP 

NIRE: 412.04197507 CNPJ: 03.411.908/0001-86 

'· 2i;'Ô:rnv1V 2P,(;.·1Mf" 
/~lmoro Domingos 07rYalho 

Sócin adquirente 

ríQ_,MJ\ J2c~. 
Cesar Díeao Carrari Ramos 

CPF:"b.:g.216..459-08 

ai }4,,'nv#- 'a 
1!/ifià M. Hoffmann 

CPFi <88.340.2!i9·20 

TESTEMUNHA 

/ 

/ 
ffi\ .... 

..... JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
T•i; 1 AGENCIA REGIONAL DE TOLEDO 
. I~) ·· .. CERTIFICOOR. EGISTROEM: 25'/06/2015 

·""·
1 SOBNÚMERQ:.:20153981571 ~ f! .' :;f_!Olo~olo: 15/396157-1, OE 2310612015 . ., 

\j Emprc:<a:<I~ 2 0419·150 .'. • .. _ 
( (:. -i GRl:I.# fhí<.".N:tv"rH:A l.T:il;. • tf'r. LIBERTAO BOGUS 

~~i, SECRETARIA GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epilacio Pessoa, 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

h ltp :/ /www. a zeved oba s los. not. br 
E-mail: carlorio@azevedobastos. not. br 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação aba·rxo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 06/07/2015 as 15:07:44 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734 fd94f057f2d69fe6bc05b1c03eb2e44c59e7b 723ee5c4deee43a46cd12e93d05e24e5580a1 b31 
d680a91eb17c0907 e67d868b4e0feb43dbbe6f11724 50004 709c6462350635dfe3c3a61 f 

A chave digilal acima, garanle que este documento foi gerado para GREEN FARMACEUTICA 
L TOA - ME e emitido alravés do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1 º. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 04/07/2016 às 04:39:56 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 394519 

Código de Controle da Autenticação: 

50230207150940010187-1 a 50230207150940010187-5 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pess 
através do site: hltp://www.azevedobastos.not. r 
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AV. ESTADOS UNIDOS. 406 · PACAEMBU 
Lt4Sl 3324·9747. CEP: 8581é390. CASCAVEL. PR. _J 



ANEXO IV 

(Deverã ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.0 128/2015. 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa GREEN FARMACÊUTICA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ n.0 03.411.908/0001~6. por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Kelly 

Hariadine dos Santos Ribas do Couto, portador(a) do documento de identidade RG n.º 

10.441.472-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.0 072.521.789-86, DECLARA, sob penas da 

Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitaçao exigidos no Edital do Pregão acima mencionado . 
. · :J1~ 1 :~1c~._,i;Jc.~:.: <\ Ut :.',f:tYCA'~'.i:/\:TOS 

Por ser expressão da verdade, firmamos ô presente"'.' OS rl OS P 1 TA~/\;( E S 

Cascavel/PR, 03 de Setembro de 2015. 

Kelly ibas do Couto 
CNPJ: 03.411.908/0001-86 ,. 

1.E. 9063577984 . 
GREEN FARMAC~UTICA LTDA - EPP 

AV. ESTADOS UNIDOS, 406 • PACAEMBU 
(4S) 3324c9747. CEP: 8S816·390 ·CASCAVEL· PR 

Kelly Hariadine dos Santos Ribas do Couto 

RG: 10.441.472-9 SSP/PR 

CPF: 072.521. 789-86 

Representante Legal 

Green Farmacêutica Ltda - EPP 

'/o 
ro3.411.9oa10001-a6-

9o63s77984 
GREEN FARMACÊUTICA LTDA • EPP 

AV ESTADOS UNIDOS. 40ó · PACAEf.l.BU L f•SJ 3324 ;;47 C~P: 8.581!--370. CASCAVEL. p~ 

Avenida Estados Unidos, nº 406 - Cascavel -PR CEP 85816-390 CNPJ: 03.411.908/0001-86 
greenlicitacao@hotmail.com / www.greenfarmaceutica.com.br 

Fone: (45) 3324-9747 



ANEXO VIII 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 

Pregão Presencial n.º 128/2015 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa GREEN FARMACÊUTICA L TOA - EPP, inscrita no 

CNPJ n.º 03.411.908/0001-86, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Kelly 

Hariadine dos Santos Ribas do Couto, portador(a) do documento de identidade RG n.0 

10.441.472-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 072.521.789-86, DECLARA, sob penas da 

Lei, que se enquadra como EPP (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o 

caso) nos termos do Artigo 3° caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente . 
.J ..... 1 ·1 111· ·• J' l' 1 oc: 1·v~-=J"'·r,:,;.;_:l\1.,.:Js ' ..J I' Lh .. n '. o... •• , . ·._ - ..._, · ·-· • ~ 

cascavel/PR, 03 de setembro de 2015.'J ;;'.00 J1 OS ~,o S P .1 ALAI~~ S 

Kelly Ribas do uto 
NPJ: 03.411.908/0001-86 

l.E.9063577984 
GREEN FARMACÊUTICA LTDA ,.rp1. 

AV. ESTADOS UNIDOS, 406 • PACAEM!i'U• · 
(4513324'9747. CEP: BSB!6-~9C. (AS[;.vu :-., 

Kelly Hariadine dos Santos Ribas do Couto 

RG: 10.441.472-9 SSP/PR 

CPF: 072.521.789-86 ro3A 11.90.s,0001-a6I 
9063577984 

Representante Legal GREEN FARMAceuTICA LTDA. EPP 

Green Farmacêutica Ltda - EPP 
AV. ESTADOS UNIDOS, 406 • PACAEMSU 

. L!t5J 33l4.'i'74i. e:?: a~1 ~:ao. CASCAVEt - PR. ! _, 

Avenida Estados Unidos, nº 406- Cascavel -PR CEP 85816-390 CNPJ: 03.411.908/0001-86 
greenlicitacao@hotmail.com / www.greenfarmaceutica.com.br 

Fone: (45) 3324-9747 
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MlN~,tlCIOlJU"DfRNVOlVIMtlVlU;iNuu:nx11\'r-\::OMrKl:IOl:XlrK11JK-~ 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO : ~ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ ; : 11 ~ ~·• 
l h\ \\ ~. 

~ \\\\ \ - ' ' 'l CERTIDAO SIMPLIFICADA \ Páalna: 001 / 001 , • , , l 
Certificamos que as lnfonnações abaixo conslBm dos documentos arquivados no$la Junta Comerclii;I e são vigentes "_ , \ \ \ \ \ 
na data da sua expedição. 
Nome E-mpresarlal 
GREE'N FARMAC~UTICA LTOA • EPP 

Natureza Jurldlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número do Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sode} Ato ConstltuUvo d• Atividade 
41 2 0419750·7 ·03.• 11.908/0001 ·86 24/09/1999 01/10/1999 • 

Endereço Completo (Logradouro, Nº o Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ESTADOS UNIDOS, 406, PACAEMBU, CASCAVEL, PR, 85.816-390 

Objeto Social 
COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS FARMAC~UTICOS, PSICOTRÓPICOS, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
PERFUMARIAS, COSMÉTICOS, CORRELATOS, PRODUTOS MÉDICOS E PARA SAÚDE, LOGISTICA E TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO OE CARGAS SECAS. -

• 
1 
' -
"· . 
• 

' 

\\ 1 \. 

\\\\'· 
\ \ \~·· 
\ \ ~ ' .. 
\ ' ' \ \ 

' 
Capital: R$ 100.000,00 Microempresa ou Pr:11-io do Duração ' . (CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

\ \ ' . . ' (Lei n' 12312008) 
• 

lr.determlnado ' \ .. ~ 
Capital lntngrallzado: R$ 100.000,00 Empresa de pequeno porte 

\. " 
i. :\ \' 

(CEM MIL REAIS) 
t ~ 

Sócios/Participação no Capltal/Espéc:e de Sóclo/AdmlnlstradorfTánnlno do Mandato 
Hom11~eE 21.1 ~He*' ' E:1tt1s1e1~!2 02 ~~i;i:1ia1 (Bll :&112A~11 sfl! ~~12 

ROSIMERE OOMINGOS OE CARVALHO 60.000,00 SOCIO 

052.770.639-60 

MAR1LETE LUZIA SCHOFFEN • 50.000,00 SOCIO 
035.114.109-08 

Último Arquivamento ' " -
Data: 25/06/2015 Número: 20153981571 

' Ato: ALTERAÇÃO -· 
Evento (s): ALTERACAO '?_E DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESfATUTO 

15/'457317-5 

m11~111rn 1'.1111~1111111110~1 

10LE00- PR, 01 de julho de2015 

-~---
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

• 

' ' ' 
Asfwlol!Ue1{0!szr 

Adml11!1lllldor 

Slt1.13ç80 
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REGISTRO ATIVO 

Status 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 06/07/2015 às 14:21 :36 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94 f057f2d69fe6bc05b1 c03eb2e44c59e 7 b 723ee5c4deee43a432ba8d21 cbaa97f66e 17 a57 ed 
54939e6b 17 c0907 e67d868b4e0feb43dbbe6f11 caf8909f9cc5e4 75ba6eb4c8408a9a20 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para GREEN FARMACEUTICA 
L TDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 1 Oº. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 04/07/2016 às 04:39:56 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 394518 

Código de Controle da Autenticação: 

50230207150939200859-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 

ICP 
~ '1..r-' 
:·~ 

f'/ 
ro3.4 l l.9os10001-a6I 

9063577984 
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·n ~nk~ Q11;2 ILY.QJL2J 
Vendendo Saúde 

Pregão Presencial nº 128/2015 
Município de Pato Bragado - Paraná 

HOSPILAB MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA - LPP. 
CNP.J: 11.616.47410001-89 !.E. 90514756-04 

R. Theobaldo _Bresolin, 220 - São Cristóvão - Casca"el/PR 
Telefone: (45) 3039-1934 E-mail: hospilab03@hotmail.com 

PROCURAÇÃO 

A empresa HOSPILAB MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 

11.616.474/0001-89, estabelecida à Rua Domiciliano Theobaldo Bresolin, 220, na cidade de 

Cascavel/PR, por seu representante legal/procurador Sr. MARCIO JOSE VEIGA, portador do 

documento de identidade RG nº. 3.796.814-5, inscrita no CPF nº. 554.209.079-68, CREDENCIA COMO 

SEU REPRESENTANTE o Sr.[GER-ÇÕN:_LUIS-MORElll~·-º-()S:OO:SANTQ_S~Jiéirtador do documento de 

identidade RG n.º 6.085.416-5, inscrito no CPF n.º 839.692.419-87, para em seu nome participar do 

certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, 

escritas, lances verbais e a para a prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão 

única de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei n.º 10.520/02. 

Cascavel, 01 de setembro de 2015. 

A 
10 JOSE VEIGA 

796.814-5 SSP/PR 
554.209.079-68 

S c o Administrativo 
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' · lor Total do Ato: 2 99 f•. 1 

HOSPILAB MEDICAL DISTRIBUJO ~ ~ Connrao•~ad~oatoom:https: 111clodlgltnl.tJpb.Jus.br ~~ 
CNPJ Nº 11.616.47410 ,. __ ,~-- •~ · • ''· 

TERCEIRA Al TERAÇÃO DE C01 ·, M 1 v :>UCIAL 

JOE HENRIQUE FRANZ, brasileiro, maior, separado judicialmente. vendedor, 
natural de Toledo. Estado do Paraná, nascido em 14 de abril de 1964. residente 
e domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná à Rua Pato Branco, 887 Apto 02 
bairro Nova York CEP: 85816-510, portador da Cédula de Identidade Civil nº 
3.095.174-3, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná e do CPF nº 512.887.619-53, MARCtO JOSE VEIGA, brasileiro, maior, 
separado judicialmente, comerciante, natural de Clevelândia, Estado do Paraná, 
nascido em 03 de março de 1964, residente e domiciliado em Cascavel, Estado 
do Paraná à Rua Cuiabá, 3080 bairro Neva, CEP: 85802-030, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 03224553234, expedida pelo OETRAN 
Paraná e do CPF nº 554.209.079-68, Sócios componentes da Sociedade 
Empresária Ltda, que gira sob o nome comercial de HOSPtLAB MEDICAL 
DISTRIBUIDORA L TOA • EPP com sede na Rua Domicilia no Theobaldo 
Bresolin, 220 - São Cristóvão - Cascavel Estado do Paraná CEP: 85816-080, 
com contato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 
41206700150 de 25 de fevereiro de 2010, e última alteração nº 20126383073 de 
12 de setembro de 2012, resolvem por instrumento particular de alteração de 
contrato social, alterar seu primitivo de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 

1ª . O capital social é elevado de R$-75.000,00 ( setenta e cinco mil reais) para R$-
200.000,00 ( duzentos mil reais), totalmente integralizados pelos sócios no ato de 
assinatura do presente instrumento, com aproveitamento dos lucros acumulados. 

2ª . Os sócios JOE HENRIQUE FRANZ, que possuia na sociedade o capital de R$-
37 .500,00 ( trinta e sete mil e quinhentos reais), inteiramente integralizados, eleva-o 
para R$- 100.000,00 (cem mil reais), sendo o aumento no valor de R$- 62.500,00 
(sessenta e dois mil e quinhentos reais), integralizados com aproveitamento dos lucros 
acumulados e MARCIO JOSÉ VEIGA, que possuia na sociedade o capital de R$- \ 
37.500,00 ( trinta e sete mil e quinhentos reais), inteiramente integralizados, eleva-o 
para R$- 100.000,00 ( cem mil reais), sendo o aumento no valor de R$- 62.500,00 
(sessenta e dois mil reais), integralizados com aproveitamento dos lucros acumulados. 

3ª. Em decorrência da presente alteraçao de contrato social o capital social no valor de 
R$- 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de R$-
1,00 ( um real) cada uma, fica assim distribuldo entre os sócios. 

SÓCIOS 
JOE HENRIQUE FRANZ 
MARCIO JOSÉ VEIGA 
TOTAL 

QUOTAS 
100.000 
100.000 
200.000 

CAPITAL-R$ 
100.000,00 
100.000,00 
200.000,00 
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4ª. O endereço do sócio JOE HENRIQUE FRANZ que era na Rua Pato Branco, 887 
Apto, 02, bairro Nova York, CEP: 85.816-510, Cascavel - Pr .. passa a ser Rua 
Wenceslau Braz, 239, bairro Parque São Paulo CEP: 85803-650, Cascavel - Pr. 

5ª. O endereço do sócio MARCIO JOSÉ VEIGA que era na Rua Cuiabá, 3080, bairro 
Neva, CEP 85802-030, Cascavel - Pr .. passar a ser Rua Dr. Sandino Erasmo do 
Amorim, 2018, bairro Parque São Paulo CEP: 85803-710, Cascavel - Pr. 

6ª. O estado civil do sócio MARCIO JOSÉ VEIGA que era separado judicialmente, 
passa a ser casado sob o regime de separação total de bens. 

7ª. Os sócios JOE HENRIQUE FRANZ e MARCIO JOSÉ VEIGA , assumem o ativo e 
passivo da sociedade ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 

8ª. Os sócios JOE HENRIQUE FRANZ e MARCIO JOSÉ VEIGA, declaram não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer 
atividades mercantis. 

9'. (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não esta(o) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenaçâo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

JOE HENRIQUE FRANZ, brasileiro, maior, separado judicialmente, vendedor, 
natural de Toledo, Estado do Paraná, nascido em 14 de abril de 1964, residente 
e domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná à Rua Wenceslau Braz, 239, 
bairro Parque São Paulo CEP: 85803-650, portador da Cédula de Identidade Civil 
nº 3.095.174-3, expedida pela Secretaria· de Segurança Pública do Estado do 
Paraná e do CPF nº 512.887.619-53, MARCIO JOSÉ VEIGA, brasileiro, maior, 
casado sob o regime de separação total de bens, comerciante, natural de 
Clevelândia, Estado do Paraná, nascido em 03 de março de 1964, residente e 
domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná à Rua Sandino Erasmo do Amorim, 
2018 bairro Parque São Paulo, CEP: 85803-710, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação nº 03224553234, expedida pelo DETRAN Paraná e do CPF nº 
554.209.079-68. Sócios componentes da Sociedade Empresária Ltda, que gira 
sob o nome comercial de HOSPILAB MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
com sede na Rua Domiciliano Theobaldo Bresolin, 220 - São Cristóvão -
Cascavel Estado do Paraná CEP: 85816-080, com contato social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 41206700150 de 5 de fevereiro 
de 2010, e última alteração nº 20126383073 de 12 de se de 2012. 
resolvem por instrumento particular de alteração de contrato s 
acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

A 
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1ª. A sociedade girará sob a denominação social de HOSPILAB MEDICAL 
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP., e terá sede e domicilio à Rua Domiciliano Theobaldo 
Bresolin, 220- São Cristóvão - Cascavel Estado do Paraná CEP: 85816-080. 

2'. O capital social será R$- 200.000,00 (duzentos· mil reais) dividido em 200.000 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas, pelos sócios: JOE 
HENRIQUE FRANZ, 100.000 quotas R$- 100.000,00 (cem mil reais), MARCIO 
JOSÉ VEIGA 100.000 quotas R$- 100.000,00 (cem mil reais). 

3ª. O objeto será: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAS PARA 
USO MÉDICO, CIRURGICO HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS. 

4ª. A sociedade iniciou suas atividades em 01 de março de 201 O e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

5ª. As quotas são indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7ª. A administração da sociedade caberá aos sócios JOE HENRIQUE FRANZ e 
MARCIO JOSÉ VEIGA, com os poderes e atribuições de administrador e responder 
individualmente pela administraçao da sociedade, representá-la judicial e extra 
judicialmente autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

8ª. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. ~ 

9ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios dei" r -
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

10'. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11ª. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada m/jsal, a titulo de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. ~ 

:y fà-
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12ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da soCiedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13'. (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não esta(o) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14•· Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
quatro vias. 

Cascavel - Pr .. 05 de fevereiro de 2014 

/ 
MARCIO JO_i)ÉVEIGA 

, Maria ani de Oliveira Ca\za 
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HOSPILAB MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
RUA DOMICILIANO THEOBALDO BRESOLIN Nº220 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO 
CASCAVEL- PR CEP: 85.816-080 
TEL. (45) 3039-1934 CEL. TIM (45) 8433-9220 
CNPJ: 11.616.474/0001-89 IE: 90.5147.560-4 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.Q 128/2015. 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa HOSPILAB MEDICAL DISTRIBUIDORA 

LTDA, inscrita no CNPJ n.Q 11.616.474/0001-89, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. MARCIO JOSE VEIGA, portador do documento de identidade RG n.Q 

3.796.814-S, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.Q S54.209.079-68, DECLARA, sob penas 

da Lei, nos termos do artigo 4Q, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cascavel, 01 de setembro de 2015 

RG: 3.796.814-5 SSP/PR 

CPF: 554.209.079-68 

Sócio Administrativo 

/ 
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~1.616.474/0001-8§1 
HOSPILAB MEDICAL \fA._ 11 

DiSTRIBUIDORA LTDA/ 1-· 
Rua Domiciliano Theobaldo Bresolin, 220 . 

São Cristóvão 
i.ÇEP: 85.816-080 • Cascavel • P~ 



À 

ANGEOMED - COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELI. 
C.N.P.J.: 02.607.956/0001-81 Inser. Estadual: 90161608-62 

Rua Otaviano Teixeira dos Santos - Fone ( 46) 3524-6343 / Fax ( 46) 3523-5454 
CEP: 85601-030 - Francisco Beltrão - Pr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

Estado do Paraná ro2.601~9-56/ooó1=ar 
ANGEOMED COMÉRCIO DE ,.., ' 

PRODUTOS MEDICO 
Rei.: PREGÃO PRESENCIAL N.º: 128/2015 HOSPITALAR E/RELI 

R11;i Oct;ivi;ino T. cios Santos. 1132 
CEP 85601 ~030 Centro 

L_Froncisco Beltrão - PR _J 

DECLARACÃO REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa ANGEOMED COM. DE PROD. MÉD. HOSP. 

EIRELI, inscrita no CNP J sob n. º 02.607.956/0001-81, por intermédio de seu representante 

legal Sr Angelo Foliador Sobrinho, portador da carteira de identidade nº 8.875.682-7 SSP

PR e CPF Nº 413.598.600-53, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4°, VII, da Lei 

l 0.520/2002, DECLARA para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, exigidos no Edital do Pregão acima me_ncionado. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 02 de Setembro de 2015. 

··~· Sócio Gerente ___ 

ANGEOMED - COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELI. 
Angelo Foliador Sobrinho - Representante Legal/ Empresário 

R.G.: 8.875.682-7 SSP/PR 
CPF:.413. 598.600-53 

Rua: Otaviano T. dos Santos, n. 0 1132 - Centro - CEP: 85.601-580 
Francisco Beltrão/ PR Telefone/Fax: (Oxx46) 3523-5454 

C.N.P.J.: 02.607.956/0001-81 e-mail : angeomed@netconta.com.br 



ATO CONSITTUTIVO OE TRANSFORMAÇÃO OE EMPRESÁ~l!> ~ri! ~IRH! .. · 
ANGEOMED COMtRCIO DE PRODUTOS MtOICO HOSPITALAR LTOA. EPP. 

CNPJ. N• 02.607.956/0001-81. - Fl.. 01/03. 

Pelo presente Instrumento do Ato Constitutivo de Transformação de 
empresário para EIRELI, Angelo Foliador Sobrinho, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão universal de bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Octaviano 
Teixeira Dos Santos n•l.132, 12 andar, centro, em Francisco Beltrão estado do Paraná, 
CEP 8S.601-030, portador da carteira de identidade RG. n• 8.875.682-7 - PR, CPF. MF. 
n• 413.598.600-53, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 
Paraná sob NIRE 412039'30812 em 26/06/1998, devidamente Inscrita no CNPJ n• 
02.607.956/0001-81, ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA 
IND1VIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo 
ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1.033 e 
980A da Lei n• 10.406/2002, resolve : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação de "Angeomed Comércio 
de Produtos Médico Hospitalar Elrell EPP." Com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 
CLÁUSULA SEGUNDA : O acervo desta Empresa, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), passa- a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula 
anterior. _ 
CLÁUSULA TERCEIRA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

ANGEOMED COMtRCIO DE PRODUTOS MtOICO HOSPITALAR EIREU EPP. 
CNPJ n• 02.607.956/0001-81 · 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO. 

Pelo presente Instrumento do Ato Constitutivo de Transformação de 
empresário para EIRELI, Angelo Foliador Sobrinho, brasileiro, casado pelo regime de 
comunh5o universal de bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Octaviano 
Teixeira Dos Santos n• 1.132, 1• andar, centro, em Francisco Beltrão estado do Paraná, 
CEP 85.601-030, portador da carteira de identidade RG. n• 8:875.682-7'- PR, CPF. MF. 
n• 413.598.600-53, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 
Paraná sob NIRE 41203930812 em 26/06/1998, devidamente inscrita no CNPJ n• 
02.607.956/0001-81, ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo 
ato Constitutivo, nos termos-das cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista 
no parágrafo único, do artigo 1.033 e 980A da Lei n• 10.406/2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA : NOME EMPRESARIAL: A empresa girará sob o nome 
empresarial de "ANGEOMED COM~RCIO DE PRODUTOS M~OICO HOSPITALAR EIRELI 
EPP.'' 
CLÁUSULA SEGUNDA : SEDE E FORO : Rua O'ctavi 
centro, em ·Francisco Beltrão estado do Paraná, CE 

Teixeira Dos Santos n• 1.13 
5.601-030. 



ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÃRl(l E.IVI f!IÍ~t.I. 
ANGEOMED COMÉRCro DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA. EPP. 

CNPJ. N~ OZ.607.956/0001-81. -Fl. 02/03. 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL: Comércio atacadista, importação e exportação 
de medicamentos, produtos e equipamentos hospitalares e odontológicos, artigos de 
perfumaria, cosméticos e ervanários. 
CLÁUSULA QUARTA : PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADES : O prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da 
pessoa jurídica diante do ,impedimento por força maior ou impedimento temporárío 
ou permanente do empresário, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
nova situação. A sociedade ora transformada em EIRELI iniciou suas atividades em 01 
de julho de 1998. 
CLÁUSULA QUINTA : CAPITAL SOCIAL : O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente do País. 
CLÁUSULA SEXTA : ADMINISTRAÇÃO : A empresa será administrada pelo seu 
empresário Angelo Foliador Sobrinho, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIREU, sendo a 
responsabilidade do empresário limitada ao capital integralizado. 
CLÁUSULA SFTIMA : DESEMPEDIMENTO : O empresário declara, sob as penas da Lei, 
de que não está Impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou 
em virtude de condenaÇâÔ criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena 
qúe vede, ·áinda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
!alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA OITAVA : DO EXERCÍCIO SOCIAL : Ao término de cada exercício social, em 
3i de dezembro, será elaborado o inventário, o balanÇo patrimonial e o balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os Lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA : DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS EM BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS : A 
empresa poderá distribuir lucros ao empresário, através de balanços intermediários. 
CLÁUSULA DÉCIMA : DA DECLARAÇÃO : Declara o empresário da EIRELI, para os 
devidos fins e efeitos de direito, sob as penas da Lei, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra empresa 'dessa modalidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DA RESPONSABILIDADE : A responsabilidade do 
empresário é limitada ao capital integralizado da empresa, que será regida pelo regime 
jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : ABERTURA DE FILIAIS OU OUTRAS DEPEND~NCIAS : A 
empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante deliberação asslnáda pelo empresário. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : PRÓ-LABORE : O empresário poderá fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP : 
Declara, sob as penas da Lei, que se enquadr~ na condição de empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Com ·23, de 14/12/2006. 

CARTÓRIO AZEV~DO ~.e.~'t~9~ r orn:;1c nc RLG1$1RO e lltL o;.s l'LS&OAS N JllA•S ; < <: 
~'- • __ ,, .!'! ' ' E TABELIONATO OE NOTAS- coo,~<: Ct.J D·'.> ;r ·1 ••. 
~!-~""'·~W\.\--'"'"' r•!-i,.,,c,, tY->=·"'"'h""n.:rrro:.m~..,.,.,""'~,,.,.. ... ~~ .. '<' ~~ !.<1.Y:~-'" '~'..<i~·~1 ~,~~ 

· · · · Autêritic:a~ão Dí~ftal · ·· · · :::; 
De"":"~ ~:u~7t.'~~~::O~"n~~ !':es~n~ ~':"~\!,:'.',:;i~~; ~~nc. ~li ~:;i 

• • ®dotumento_a.oresentado e conferido nosl~ •lo. o reterldné ~dada. DOl.l lé ~;:; 
Cod. Autentica ão: 50100707151517430171-2; Data: 07/07/2015 15:18: 

, --')', Selo Digital de Fiscalizacilo Tipo Norm1,t C· ABT06362-0DPP· O:',:. 

~ Valor Total do Ato: R 2 99 ', \! 
Confira os dados do ato em; https:I selodigital.tjpb.jus.br : '.1 

Bet Vl>lber de M""nd• Ca"""'"ntt t' •I - ~ 



. . 
ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO (M CIRÉU.-. · 

ANGEOMED COMtRCIO DE PRODUTOS MfolCO HOSPITALAR LTDA. EPP. 
CNPJ, N• OZ.607.956/0001-81. -FL. 03/03. 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão, estado do Paraná, 
para o exerdclo e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste ato 
constitutivo de EIRELI. 

O Instrumento de constituição de EIRELI, será assinado em três 
vias de Igual forma, teor e consistência, para que surta seus efeitos legais e de direito. 

Francisco Beltrão, 01 de outubro de 2013. 

11.~~IOte~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 15/07/2015 às 09:47:36 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b318ff9b3fc885df94d077f7561462b244b58c804d17 a90465efe34cd2f14 
4bb9999028872cfff7ae8ee330a33cbd3874c0a1ffae7ed1d9cef0d862106d4225d2 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ANGEOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP e emitido através do site do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10º. § 1º. da MP 
2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 10/07/2016 às 03:38:03 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 396917 

Código de Controle da Autenticação: 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer omento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 

ICP 

~ 



• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
lei.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

50100707151517430171-1 a 50100707151517 430171-3 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualqu r momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 
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ANGEOMED - COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELI. 
C.N.P.J.: 02.607.956/0001-81 Inser. Estadual: 90161608-62 

Rua Otaviano Teixeira dos Santos - Fone (46) 3524-6343 /Fax (46) 3523-5454 
CEP: 85601-030 - Francisco Beltrão - Pr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 
Estado do Paraná 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º: 128/2015 

CREDENCIAMENTO 

. 02.607.956/0001-8 i 

ANGEOMED COMÉRCIO DE 
) PRODUTOS MEDICO 
~ HOSPITALAR E/RELI 
Rua Octa · · T 'viano ·dos Santos 1132 
CEP 85G01-030 . 
F Centro L! rancisco Beltrõo PR . 

Através da presente credenciamos Sr. PLABO DAVID SUCHENSKL brasileiro, Solteiro, 

representante comercial, portador da cédula de identidade nº 9.193.287-3 SSP /PR e CPF 

nº.043.194.979-45, residente e domiciliado na Rua Professor Canisio, 477, Cristo Rei, na 

cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná a participar da licitação instaurada pelo 

Município de Pato Bragado - PR, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.0 128/2015, na 

qualidade de REPRESENTANTE COMERCIAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 

em nome da empresa ANGEOMED COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELL bem como 

formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao pregão, 

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

Francisco Beltrão, 02 de Setembro de 2015. 

Sócio Gerente 

ANGEOMED - COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELI. 
Angelo Foliador Sobrinho - Representante Legal/ Empresario \j 

~;,~;'.48i~:55g~~62;6-~iP/PR JD 

Rua: Otaviano T. dos Santos, n.0 1132 - Centro - CE . 5.601-580 
Francisco Beltrão/ PR Telefone/Fax: (Oxx4 ) 3 23-5454 

C.N.P.J.: 02.607.956/0001-81 e-mail : n conta.com.br 



ANGEOMED - COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELI. 
C.N.P.J.: 02.607.956/0001-81 Inser. Estadual: 90161608-62 

Rua Otaviano Teixeira dos Santos - Fone (46) 3524-6343 /Fax (46) 3523-5454 
CEP: 85601-030 - Francisco Beltrão - Pr 

PROCURACÃO 

f'õ2.607~956/0001-8 f 
, ANGEOMED COMÉRCIO DE 
~): PRODUTOS MÉDICO 
~,fr> HOSPITALAR E/RELI 

Rua Octaviano T. dos Santos. 1132 
CEP 85601-030 Centro 

L!rancisco Beltrão PR ...J 

OUTORGANTE: ANGEOMED Com de Prod Méd Hosp Eireli, pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.607.956/0001-81, inscrição estadual nº. 901.61608-62, com sede 
na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n°l l32, Centro, CEP: 85601-030, na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu sócio proprietário Sr. Angelo Foliador 
Sobrinho, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 8.875.682-7 SSP/PR e 
CPF nº. 413.598.600-53, residente e domiciliado nesta cidade de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná. 

OUTORGADO: Sr. PABLO DAVID SUSCHENSKI, brasileiro, Solteiro, representante comercial, 
portador da cédula de identidade nº 9.193.287-3 SSP/PR e CPF n°.043.194.979-45, residente e 
domiciliado na Rua Professor Canisio, 4 77, Cristo Rei, na cidade de Francisco Beltrão, estado do 
Paraná. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato o Outorgante confere ao Outorgado pleno 
poderes para nos representar perante aos Órgãos da Administração Pública direta e indireta das 
esferas: federal, estadual ou municipal, praticar os atos necessários para representar o outorgante em 
licitações em geral, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir e assinar propostas, declarações, atas e contratos,retirar editais 
, dando tudo por bom firme e valioso para todos os fins e efeitos legais. 

Declara ainda que a presente Procuração tem validade até 30 de Agosto de 2016. 

ANGEOMED 

Angelo Foliador Sobrin .. --..c-;.~i.'..::::'.:;:,~""';::-;..':.,"',ª /Empresário 
R.G.: 8.875.682-7 SSP/PR 

CPF: 413.598.600-53 

Rua: Otaviano T. dos Santos, n. 0 1132 - Ce ro - CEP: 85.601-580 
Francisco Beltrão/ PR Telefone/Fa : (Oxx46) 3523-5454 

C.N.P.l.: 02.607.956/0001-81 e-mail : angeomed@netconta.com.br 



ANGEOMED - COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELI. 
C.N.P.J.: 02.607.956/0001-81 Inser. Estadual: 90161608-62 

Rua Otaviano Teixeira dos Santos - Fone (46) 3524-6343 /Fax (46) 3523-5454 
CEP: 85601-030 - Francisco Beltrão - Pr 

PROCURACÃO 

1õ2~60l~956/0001-8f 
t ANGEOMED COMÉRCIO DE 
\);; PRODUTOS MÉDICO 
r~'ri~· HOSPITALAR E/RELI 

Rua Octaviano T. dos Santos. 1132 
CEP 85601-030 Centro 

L.!'rancisco Beltrão PR_) 

OUTORGANTE: ANGEOMED Com de Prod Méd Hosp Eireli, pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n. 0 02.607.956/0001-81, inscrição estadual nº. 901.61608-62, com sede 
na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n°l 132, Centro, CEP: 85601-030, na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu sócio proprietário Sr. Angelo Follador 
Sobrinho, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 8.875.682-7 SSP/PR e 
CPF nº. 413.598.600-53, residente e domiciliado nesta cidade de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná. 

OUTORGADO: Sr. PABLO DAVID SUSCHENSKI, brasileiro, Solteiro, representante comercial, 
portador da cédula de identidade nº 9.193.287-3 SSP/PR e CPF 11°.043.194.979-45, residente e 
domiciliado na Rua Professor Canisio, 4 77, Cristo Rei, na cidade de Francisco Beltrão, estado do 
Paraná. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato o Outorgante confere ao Outorgado pleno 
poderes para nos representar perante aos Órgãos da Administração Pública direta e indireta das 
esferas: federal, estadual ou municipal, praticar os atos necessários para representar o outorgante em 
licitações em geral, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e den1a1s 
condições, confessar, transigir, desistir e assinar propostas, declarações, atas e contratos,retirar editais 
, dando tudo por bom firme e valioso para todos os fins e efeitos legais. 

Declara ainda que a presente Procuração tem validade até 30 de Agosto de 2016. 

ANGEOMED 

Angelo Follador Sobrin ""--...:;~~'..'::~~~~-ºª /Empresário 
R.G.: 8.875.682-7 SSP/PR 

CPF: 413.598.600-53 

Rua: Otaviano T. dos Santos, n.0 1132 - C ntro - CEP: 85.601-580 
Francisco Beltrão/ PR Telefone/Fax: (Oxx46) 3523-5454 

C.N.P.l.: 02.607.956/0001-81 e-mail: anàeomed@netconta.com.br 
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ANGEOMED - COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELI. 
C.N.P.J.: 02.607.956/0001-81 Inser. Estadual: 90161608-62 

Rua Otaviano Teixeira dos Santos - Fone ( 46) 3524-6343 / Fax ( 46) 3523-5454 
CEP: 85601-030 - Francisco Beltrão - Pr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 
Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0 128/2015 

A/C: Comissão Permanente de Licitações 

r:; 
02.607.956/0001-81'1 
ANGl:OME:'D COMéRCIO DE 

PRODUTOS MÊDICO 
HOSPITALAR E/RELI 

Rua Oct.tviano T. elos Santos. 1132 
CEP 85G01-030 
F Cenfr-o 

L! rancísco Beltrão PR • 

DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa ANGEOMED COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob n. o 02.607.956/0001-81, por intermédio do seu representante legal, 

DECLARA para os devidos fins do disposto no Pregão Presencial n. 0 128/2015 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data é considerada: 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3°, da Lei 

Complementar nº.123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no 

parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº.123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declara conhecer na íntegra, enquanto apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Francisco Beltrão, 02 de Setembro de 2015. 

e:·--::-::-:----, ... oc10 G&r0nte 
ROO. MED. HOSP. EIRELI. 

Angelo Foliador Sobrinho presentante Legal/ Empresário 
R.G.: 8.875.682-7 SSP/PR 

CPF:.413.598.600-53 Cf1. 
Rua: Otaviano T. dos Santos, n. 0 1132 - Centro - CEP: 85.601-580 ["V-

Francisco Beltrão/ PR Telefone/Fax: (Oxx46) 3523-5454 
C.N.P.J.: 02.607.956/0001-81 e-mail: anqeomed@netconta.com.br 
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l/lli' ~··~ CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001 1ii:}q 
f~~i.'.·'.~ Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes lf/· {;_:::_·:. 
5..:q1>1t · na data da sua expedição. ; I~'-· · .. · -'· 

~ ~;~::::.~:::::;;:::~~~- .. ---· ~ .. "~= 'l~ fi"p;,~I Empresas· NIRE (Sede) Ato Constitutivo de A'!!ridade · i''l· ··.,e,. 

JJ~;!;lt 416 ººº8414-4 02.607.95610001.a1 2610611998 ojí!i.111998 · ,~\I. 
i;:;~~ ''i1 Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) \ ~ ·-1~· X--

Microempresa ou Prazo de Duração 
jg§j ·~I ' (UM MILHAO DE REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

\~~'~1' (Lei nº 
12312006

) Indeterminado .1g { 
•!rf• ~·li' Capital Integralizado: R$ 1.000.000,00 E rte 'it'1• ··· 

;1.;_;_;··.);~.,1,.. (UM MILHAO DE REAIS) mpresa de pequeno po : lf'f., 
Jg;~ ' Titular ~ Ténnino do .: lf <S• {{i/~f~:I : Nome/CPF AdministÍ"ador Mandato ~ '· l~Í! F- · 

i#ffl)/jj ANGELO FOLLADOR SOBRINHO Sim 2610611998 XXXXXXXXXX : ~~ ':". 

·;',.,,,, -~:~i 413.598.600~53 ·.i 1,.tl, .. :·t.' ... :~ .. : .. 
l?~il , Último Arquivamento . Situação ' f1ç> 
r~tj~ . Data: 2910512015 Número: 20153858338 REGISTRO ATIVO : I~,;·',\ 

Ato: PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE) : i~.·1.:,; 

Evento (s): PROCURACAO XXXXXXXXXXXXXXX '· j~ ,,, 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 28 de agosto de 2015 
: !~,,;·· 
li; ' .. 

1~;1~1: llllllllllll~Íl~íllítiili1l111111111111 ~ . / · \~::~ 
'·"" ;.)Jll• LIBERTAD BOGUS : i~• ,; 

SECRETARIA GERAL é !t( . 
·:~ . 

':~,,, 
: b~r/• · 

i 1.:~ 
· 1~i;'< 
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1~'1,' 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 
Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

.,. 
: 1: 

Nome Empresarial ! 
ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP '! 
Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA ' '. 

.·;, ·'. ' 

1 Número de Identificação do Registro de Data defeicio 
. ' 

CNPJ Data de Arquivamento do ; ! 
Empresas - NIRE (Sede) Ato ConstituHvo de Atj,íidade . " 

. i 
41 6 0008414-4 02.607 .956/0001-81 26106/1998 011117/1998 i' ·. ·-~· 
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, BairrolDistito, Municlpio, UF, CEP) ·-· 

~~. :1!, RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.600.000 -. - , 
1 Objeto · 
1 COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMEJ!TOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

··• :.:!: ,.J_ ·.~:i· ' 

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS, ARTIGOS DE PERFUMARIA, COSMETICOS E ERVANARIOS. 

1 

Capital: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 

1 
(UM MILHAO DE REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

1 

(Lei nº 12312006) 

Indeterminado 

1 

Capital Integralizado: R$ 1.000.000,00 Empr:esa ~a. pe~ueno porte 
(UM MILHAO DE REAIS) 

Titular Inicio do Tér:J!!ino do 
Nome/CPF Administrador M!nl!!.12 Mandato 

ANGELO FOLLADOR SOBRINHO Sim 26/0611998 xxxxxxxxxx 
413.598.600-53 .-

\Último Arquivamento . ~ Situação 
/ Data: 2910512015 Número: 20153858338 REGISTRO ATIVO 

1 Ato: PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE) - -
' [ Evento (s): PROCURACAO 

151561786-9 

11111111111111111111iim11~111111111111 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 28 de agosto de 2015 

.~· 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

xxxxxxxxxxxxxxx 
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AGIL DISTRIBUIQORA DE MEDICAMENTOS ~ TD!'-- . <· -- > AGIL DISTR!BUIOORA DE MEDICAMENTOS LTDI\ _ 
CONTRATO SOCIAL • • • CONTRA TO SOCIAL . ''·' 

• ADRIANO RIBEIRO LAZZARI, ,brasileiro, solteirtl, ~ascido -. em 
· 23/04/1990, empresário, portador da cédula de 'ldentid<:de cl'll Rt; nº 

9072824-5/SESP-PR, CPF 072 018 949-78, residente e domiciliado à 
Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, n° 418 - AP 01, Cristo Rei, 
Francisco Beltrlió - PR, CEP 85602-510; ANDERSON RIBEIRO 
LAZZARI, brasileiro, solteiro, nascido em 05/05/1986, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob nº 050 166 999 09, portador da carteira de 
Identidade RG no. 8765463-0/SESP·PR, residente e domiciliado na 
Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, n° 418 • AP 01, Cristo Rei, 
Francisco Beltr!ío - PR, CEP 85602-510; RESOLVEM constituir uma 
sociedade empresária de responsabllldade limitada, nos termos do 
artigo 1052 e seguintes do Código Civil, Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, pelas demais disposições aplicáveis a espécie e 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍUO: A 
sociedade girará sob o nome empresarial: AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, com sede e domicilio à Avenida Prefeito 
Guiomar de Jesus Lopes, nº 418, Cristo Rei, Francisco Beltrão - PR, 
CEP 85602-510. 

.c;f>:.~USULA SEGUNDA - FIUAIS: A socl~dade poderá a qualquer 
:'\"\C~ ct'9'~po, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 

n..\.f\"~~ ~ 0 oou exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
&<'1e< ,,,po· 

is 't 0</e•"' í\\'> CLÁUSULA TERCEIRA • OBJETO SOCIAL: A ~ociedade tem por objeto 
~ ~ -:,.~ 1 \l.Í>ÍI· J~ a exploração do ramo de: COMERCIO ATACADISTA DE 
'%'!!.':.t 1" , ~01CAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO 
~ ';':-;;;~ \'•"'º \l • c•~cADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
g:~ ~~ "" !Pª-4ª 
-~\~:;.~ CLÁUSULA QUARTA • INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 

"" DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade Iniciará suas atividades em 
16/06/2014 e seu prazo de duração é por tempo lndetenmlnado. 

CLÁUSULA QUINTA • CAPITAL SOCIAL: o capital social será de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizado neste ato, em moeda 
corrente do País e distribuído entre os sócios na seguinte proporção: 

SOCIOS nuOTAS VALOR 
. , ADRIANO RIBEIRO LAZZARI 50.000 50.000 00 

ANDERSON RIBEIRO LAZZARI 50.000 50.000 00 
TOTAL 100.000 100.000.00 

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme disposto no art. l.052 da Lei 10.406/2002. 

SeNiço Notarial FREITAS CARNEIRO Pãg;na I d< 3 
ManneleirO • Paran6 • (46) 3525-1177 
Certifico que o Selo de Autenticidade 
foi afixado na Oillms parte do doc:UmOnk>. 

. '',' -.. 
CLÁUSULA SÉTIMA • CESSÃO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS;. As 
quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidêls pu !:ra~ns:erldàs- a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência parâ'a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alterac;ão contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou 
parte de suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, 
discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, fonma 
e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, que dever!ío fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério 
do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que 
então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA • ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO 
,._ç)\.MOME EMPRESARIAL: A sociedade será administrada pelos sócios, 

1.Jí!óNílC0 o(\g~RIANO RIBEIRO LAZZARI e/ou ANDERSON RIBEIRO LAZZARI, aos 

0 ~ t.,,,1ar• :;::. DO" 40als compete privativa e individualmente o uso do nome empresarial 
ê6 ~ ';. ~ apl'"eseo e a representação ativa, passiva, judicial e extra· judicial da 
_u,1.-. 
·-a~::~ ·~~1~\'i sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer 
~ <:>::. oo 1 ~ ~ · -.J?.í<~exto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 
~~ ~; ui a 0 ~jeto saciai, especialmente a prestação de avais, endosses, fianças 
?: i:::: -;;~ pa. p 1ciB c;,w!PU cauções de favor, bem como onerar ou alienar bens imóveis ,.;d;;:.a_.-..., 
~ ~ ~ :s t:.scr0

" sociedade, sem autorização dos demais sócios. · 

CLÁUSULA NONA • RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA· EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: O 
exercício saciai encerrará em 31 de dezembro de cada ano, data em 
que serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado 
econômico, com observância das disposições legais aplicáveis e os 
lucros ou prejuizos apurados serão dlstrlbuidos ou suportados pelos 
sócios na proporção de suas participações no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possfvel ou inexistindo Interesse destes ou dos sócios 
re anescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado ·) 
co base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, .

7 a em balanço;'.;;;:~;:c;;I~ P~t(1)3 p 
Certifico que o Se1o de Autenticldsde Jl 
!oi afixado na Qlllma parte do do':c-. 



AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO.S.~TD~- • 
CONlRATO SOCIAL 

Parágrafo único • O mesmo phii:edlmento será adoiadÕ- em 
casos em que a sociedade se resolva em relaçllo ;i seü sócl'.." 

- ~ ..... . .. "' ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DESIMPEDIMi:N"ro: Os sócios 
administradores, declaram, sob as penas da lei, que não estão 
Impedidos de éxercer a admlnlstraçllo da sociedade, nem por 
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas 
hipóteses mencionadas no artigo 1.011, §1•, do Código Clvll (Lei 
10.406/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca 
de Francisco Beltrão - PR, para dirimir as dúvidas que por ventura, 
vierem a surgir em relaçllo ao presente ato. 

Lavrado em três (3) vias de Igual teor e forma. 
Fra cisco Beltrão - PR, 03 d Junho de 2014. 

t<. 

Pdglna3 deJ 

) 

1 



1 
GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ ~ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO '\/,. 

y 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páalna: 001 / 001 

CertHlcamos que as lnformeçlies abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição -.... - - ..__ r-- --- - _, 

Numero de Identificação do Registro d•.- · , " CNPJ :- ~ :-:- __ Data da Arqulvamsnto do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (sede) .: ~ / , - ,, ;:- - Ato Constitutivo de Atividade 

41 2 0789340-7 • • 14 i XXXXxXXXXXXXXX -.J 03/07/2014 16/06!2014 
J' '' ,_, 

Endereço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEPJ _ 
AVENIDA PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPE"- 418 CRISTO REL FRANCISCO BELTRÃO, PR. 85.602-510 

Objeto Saciai \. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO;:! 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. 

, 

Capital: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) ' ' 

Cspltal lntagralllltdo: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) • 

' 

Mlcroemp,;,.., ou • 
Empresa de Pequeno Porto 

(Lei n• 123/2006) 

Microempresa ' 

' 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

S6clos/Partlclpação no CspltallE&pécle de Sócio/Administrador/Término do Mandato Ténnlno do 
NomeJCPF ou CNPJ Particlucio no qplf!ll lRSl Espécie de 56c10 Administrador Mandato 

ADRIANORIBEIROLAZZARI 50.000,00 SOCIO Administrador •••cxxxxxx 
072..018.94&-78 

ANDERSON RIBBRO LAZZARI 
050.166.999-09 

Último Arquivamento 

Date: 01N2/2014 

\ 

'' ' 
Ato: 8ALANCO ' 

Evento (s): 

Para vertficar a autentlcldade acesse www .jul 1taoo111e1 ctat.pr .gov .br 
e fntonne o nímlero 153453028 na Consultzt de Autenticidade 

Consulta disponfvol por 30 dias 

, Admlnlstntdor JOOOOOOOOO( 

• Situação 
Nilmero: 20147013u97 

. 
, •' REGISTRO ATIVO - - . 1 • -

Status . xxxxxxxxxxxxxxxxxx . ' J ! ~ 

. cuRfTIBA- PR, 24 de junho de 2015 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

~· 
=.,...-"".:::.- •- Documento Assinado Olgltetmente 24n>6/'Z015 
= - Junta Comerdal do Paraná a ~~lllp)bb CNPJ:77.968.170100Cl1·99 

~====l. VodJdovelnstalarocertificadodaJUCEPAR 
'--------'~-----' www.Juntaoomercial.pr.gov.brlcertlfitado 
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-"""" • Agil Distribuidora de Medicamentos Ltda. 

Francisco Beltrão, 03 de Setembro.de 2015.~ 

~ ~ A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO- PR 
PREGÃO PRESENCIAL N2 128/2015 ~. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TOA. inscrita no 
CNPJ sob o N.º 20.590.555/0001-48, sediada na Avenida Prefeito Guiomar de Jesus 
Lopes, nº 418 - Bairro Cristo Rei, Francisco Beltrão - Pr, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Anderson Ribeiro Lazzari, portador da Carteira de Identidade 
N.º 8.765.463-0 e CPF n.º 050.166.999-09 e seu contador, Gilmar Antonio Matiello 
Junior, Pr-055177/0-8, Cpf: 044.352.779-21, DECLARAM sob as penas da Lei, para fins, 
sob sanções administrativas cabíveis, que está empresa. na presente data é considerada. e se 
constitui de microempresa para os fins desta licitação, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06 e Lei Municipal nº 12.211/2011 art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07 e que não 
apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas no art. 3º., 
§ 4º. da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa 
qualificação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

A !BEIRO LAZZARI 
CIOGERENT 

CPF:OS0.166.999- 9 

F20.590.555/000148'1 
AGH. il!S1Aif.:UIDORA DE 

MEO!CAMENTOS i..TDA • ME 
Av. Pref. Guiomar de Jesus Lopes, 418 

B. Cris\<) Rei - CEP 85302-510 
L. Francisco Beitrão - Paraná .JI 

Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, n• 418, Cristo Rei 
Francisco Beltrão- Pr - CEP: 85.602-510 - Fone/ Fax: (46} 3523-6613 
CNPJ 20.590.555/0001-48 - IE 90676239-05 
agildistribuidora@outlook.com 



~' p~ 
~Ágil Distribuidora de Medicamentos Ltda. 

Francisco Beltrão, 03 de Setembro de 2015.~ 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO- PR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2015 

DECLARACÃO PLENO ATENDIMENTO E AOS REQUISITOS DE HABILITACÃO(*) 

Á Empresa ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Inscrita no 

CNPJ sob o n2 20'.590.555/0001-48, sediada na Avenida Prefeito Guiomar de Jesus 

Lopes, nº 418 - Bairro Cristo Rei, Francisco Beltrão - PR. através de seu representante 

legal o Sr. Anderson Ribeiro Lazzari, portador da Carteira de Identidade nº 8.765.463-0 

e CPF n2 050.166.999-09, infra assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do 

seu artigo 412 da Lei n" 10.520/2002 e para os fins do Pregão n12 128/2015, Declara 

expressamente que cumpre plenamente os Requisitos de Habilitação exigidos no Edital. 

Por ser expressão da verdade 

fi20.590.§55/0001-48, 
AGIL lllt$TR!Bl.HllORA DE 

MEil~C~fM!EfITOS l'li'DA - ME 
Av. Pref. Guiomar de Jesus Lopes, 418 

B. Cristo Rei - CEP 85e02-510 
l. Francisco Beltrão - Paraná ...!! 

Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, n° 418, Cristo Rei 
Francisco Beltrão- Pr - CEP: 85.602-510 - Fone/ Fax: (46) 3523-6613 
CNPJ 20.590.555/0001-48 - IE 90676239-05 
agildistribuidora@outlook.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZE~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanli, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - ar!. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 02/09/2015 ás 18:43:04 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f05712d69fe6bc05b521869aa9631bc46b902b890130043485e6cbe59aa537237466964d46 
d58fd 113a2a9aef4cbed81244820a091667c0bde0aaca27af0a5d6b96fa99d7b5c8baba 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS L TOA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com a Legislação Federal em vigor Art 1º. e 10º. § 1º. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 01/09/2016 às 10:23:29 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 421123 

Código de Controle da Autenticação: 

53203108151705250920-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 

; 



ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 128/2015. 

Realmed Distribuidora Ltda 

l'tuu ~lr:i:Hcirizontc,-.2:1~0 :-Alfo.Alciri: 

cascavel,PR CEP:--&5:&02-01Ó Fone (~-5)303·9~3pi6 

,CNPJ:'!7'2Íi3:792/(lobl·ilO.tE:9051647ii<i 

.Emflil_: 1 rcalmea'di~t_rlbuiâOra·@hothiail.c~m 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, 

inscrita no CNPJ n.2 17.263.792/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.(a);cll:EX6NDREiDEf.4LGANTARA,SILVJI\, portador(a) do documento de identidade RG 

n.2 8.162.243-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 045.220.139-06, DECLARA, sob 

penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima 
mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

rj 7.263.792/0001-9õl 
l.E. 906. 16472-84 

REALMED DISTRIBUID 
l TOA_ EPP. ORA CASCAVEL, 02 DE SETEM 

R. Belo Horizonte, 2190. s. 02 /Alto Alegre 

~00>-010 CASCAVEL~P!,jJI~ 
LEX ND D ANT ILVA 

CPF: 045.220.139-06 RG: 8.162.243-4 SSP/PR 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



. ANEXO VIII 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º128/2015 

'.Reelmed.Distr.ibuidore.Ltde 

nu;:i S.C:IO.Hi:>rhorik1.~il)õ' :·Ãlto·Alcgrc 

cascavel·PR ·cEP: 85,~t-01~· F~ne·{~5·J~Q3g~s9is· 

.CNPio'l 7 ;16i ;79i/0001"lÍJ Ú. 9061647 284 

-E~ail:_r~~ríl'.~~çlistJ:lbui~Or~@hoV~,ai~.ç-~m 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 17.263.792/0001-90, com endereço RUA BELO HORIZONTE 2190, 
ALTO ALEGRE, 'CACAVEL - PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 
ALEXANDRE DE ALCANiARA SILVA, portador(a) do documento de identidade RG n.º 

8.162.243-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 045.220.139-06 , DECLARA, sob penas 
da Lei, que se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos do Artigo 3º 
caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

íf 7 .263. 792/0001-9õl 
1.E. 906.16472-84 

REALMED DISTRIBUIDORA 
LTDA- EPP. 

R. Belo Horizonte, 2190 • S. 02 /Alto Alegre 
~802-010 CASCAVEL- P~ 

CASCAVEC 02 DE SETEMBRO DE 20~ 
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,. ·:·.º~·""""~ ·_, ••. ": ~ ... _-, 
... ·~: ;~'·''~..,.." .~ .-; r;,; W .,._,.. - ;~.:· "v ··. 

Os l"ibâixo id~nti:f:2.c~do:1 e ""qu~.l1.fiC1.1idos: 

lJ ALEXANDRE DE ALCÂNTARA SILVA, brasileiro; sol.telro
1 

maJ.or, na~cido em 21/0fl/1995; .natural de 'l'oledo -
PR, ltarmacêutico, inscrito no CE'F/l-IF sob nº 
045.220,.139-06, nortador tla Ca.rtéira de Identidade 
'R.-G. 'il" S.162·:243 ... li SES'P-l1R_·1 .r~:sidente ~ 
dorr.l.cil!ado h.'1 Jt..venida São Pa•Jlo, '10i, C~ntro; São 
Ped.i;o do Iguaçu - .PR, CE? 95929-000, 

2) lZALINA tiÃNDU DE LIMA SILVA, brasilei_t:a, viôvat 
nascida em 05/0111942, natural de Dou.rado - SP, ôo 
comercio, inscrita no CPF/HI: sob• nº 0'16.552~249-64, 
po.r:tado.ra da C,';IJ::teira de Identidndr:: R.G. tii" 

3.173.263-B - SSP - PR, re•idente e domiciliada na, 
Rua: :Cui:it,i.ba, -~ln, _Cént.rô, .são Pedro do ~gua~· ·!!·: 
PR., C1:!' 65929~000; 

Re.soJ.,\::E'M, po,r- este instrU.>nentc particule.r. d~ cont1·ate 
e na melhor .forma de dir~itc, constituir uma SOCIEDADE 
EMPRESAA!A LIMITADA,. que ~e :regera pelos artigos 1.052 
a 1.-087 da Lei nº 10. -106. de 10 de janeiro de 2002,, 
pelas demais disposições legL'lis aplicá.veis a espêciê e 
pelas cla.Uf'U!as ~egu.i.nte_,; 

CLAUSULA PF\rMEIP.A: NOHE Ekf'RF.;SAA!AL, SEDE E t>OM!CILIO: A .sociedad"E< 
girarc~ ~ob o· nome. e:inpresarial de "'M.Al.MEO iDISTRIBU!DORA L'inA", e 
ter.á ""de a dor.iic.i.lio 1~~ .Rua ?:\~lo Horir:.:inte, 2190., sala 02., Alto 
11.J.egre_, CEP e:;SO.Z-Oló, C~scavel - Ptttari:.&. 

CLAUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL: A sociédade ted por obj 
e,._-plo.r.açdo do ramo de Corneteio do Ni?dicament-os~ Artigos Mé ico.;: 
Or.topêdiC:o:$ e. de Próteses ôrtopét.icas, P.rodutos Cdont 6 · 
·P.r:od.utos dê Sane3tnento Dcr.n.i~.sanit:ário:!", l?.:-cdutos de Perfuma 
·CoS"!'néti>COs e de Higi~n~ i!.>eAer;oal, .Produto$. de rtigiene e: Lilll,. 
Roupas e Ace!.a;:6i·ios para i;so profissional e de Segurança no 
Trnbalho, }Jóveis e Artigos de Colchoa.tia para Hospitais, ClinicaB 

e E}~i?-•mentos de lnformáti~1 e Pr.o~~~:::cto~ 

~ontáúil·l~lns íS011t.ibílibalrc r l!ls!fr~~ori,t 
Rus. I11~hno K11bitachd~. 95. ·Alio AI~ CJ-:P ~~&f1$.tM1) Yr1t"!Hiix4'S,J126-'J.1~~ 

'C4.'JCJ\'I:] - ro~ . 
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CLAUSULA QUARTA: I!lIÇIO ll/>.S ATIVIDADES 
SC)CIEDA.OE: A .sociedaàe- iniciara sua!'i 3.tividadeo 
:seu prazo de dui:açao li'! ~>o.t. tempo tnd\!tennJ..nado. 

: CLAUSUI.1t. QU:INTA; CAPITAL SOClAL: O capita1 .soc1..a..t l!iêr~ de. _n$ • 
100. aoo:,. oo (C'em mú i:eaJ.n) / (t!-Vi.dido ert\ i·ol'.>, Q.OQ . ..;.:(~~~)1.'Q..)..l ...... Q.Uq'P}~...,..,.,.~. ·~.;4:-:.'..~~"'·:rt:·-.• 

::--·-· '"'..'...":'.'· ".~'S:i:. -z~~_.--~~.:":'0'-ttt~·-1;.~~:-~'fio"-7: ·.{_~,~~~€:.:~·z;~·."i:,~.i:~mrtn,..i-~i!ri-;t11:~ ....... ~a·á~t':'\i~·:,,. 1'-~Ub'1ic·rft""ãé\·"'··;t··,._:r:: .• r;;.~,~ .,, ·~ · ---:- • · · 

1ntegral1z~da$, ne."Ste at.o_, em moeda cor~ente do Pti.t?J, 1pe1e.s· a6c1al\ 
"" d~fttr.µ>~1~_-;i_aa da .seguint• -ÍQ~: · 

soc:ros · •. · 1· ... ""°"'"" CAP:C~/R(' 

ÃLRXNmllE. DB iALCANTARA SILVA 10,0 10 .'000 10.000,00 

IZ.ALINA·MANOU DE LIMA SILVA 90,0 90.000 90.000,00 
'l'ÕTAL· 100,0 100.000 100.000,00 --
CLAUS'7~ .. SEATA: RES?OI:SABILIDADB DOS sacros, A responoabilidade de 
i::õda. .;:·~.i .. ·;:l.c- ê .restrltd .-.in v.:llor áe ·suas O'uotas, ma-~ todos .rest>Ollde!n 
solL~!"i..)fncnte pe.la lotcqralizaç.lo do 

4 

capital ~ooial, coTi!oane 
di"FM~ó.,,,; ~=t. 1. 051 do Lei 10 •• 06/200;1 . 

. . :·.-. , .. . . ~ '. .. : . 
CL/\.VSU"'...J •. SETIMA: CESSÃO DE 'l'F.ANSfER~rlCIA DE QUOTAS: A• quotas são 
1f!-f1Í•J!:i.::.i:e1s e n~o poàerão !\er cedidas o:.J: tzansíeridas a terceiros 
~·~~.:C. ~~-~ntimento dos outros s6cios, a quem f.i.ca a.s~egu:;a,do, em 
:.._:;r.1~ldd:~· p:e. condições e preçc, o <lireito df.:' preferência para a 

· ~-.1"t ·~r;-.1:.s;_ção se pestas a venda, formali;:~ndo, .se r:ealizaõ.a a 
·c:é!-':!o ~l3s ... a alteração contro.tue.l pertinente. 

Pa......~:.i.to·'·ún.ieo: ô sócio (f'..ie pi:etende cecler ou t_ra:n.S.Ce.t:_ii:: t:6das 
t'U !>..t.-:=..'!': ':io! suas quota:s devera. notific~r pó_.t: -e~c.c1to ,aos .outros 
eõ~\Cs ~ .: ~·scriruinando a quantidade df!' quotas postas a venda, o 
;u:1.~·=o,.~· ~O::fua de pa9an:•:nto, para que este~ exerçam ou ::enunciem .:10 

d.i:..et t.6°··~~ preferf!on.• ... io."I_, que deverão fazer d~nt.ro de 30 (t.cintaJ 
C.iü~ .... ::!."':1.~ado:is do rc..:.c.ebimento da notificac;:ao ou em prazo m~lor .a 
c.L·.it,.f;:,·.!t:,'-4o s.6c:ío ali•r.a.r.t~. Se todon o• •6cios man.i.fa~t.arcun ae.u 
c!i..t~i_ t.c ~ · pr~fer!.11ci.a. ., cetS:sâo das quotas se fará nà proporç.!o 
da.s ç..:c;::~s que então ~ssuiz~. Decorrido e:sso;.o: pra:zo sem que ·~~ja 

ex~r~i~c· ~ direito de preferência, as quotas pode.r3o ~er 
J.1 V.IF .... l?'li;!:'!e · transferidas . 

CLAUSUI.A OITAVA: AiJM1llISTAAÇ)l.O DA SOCIEDADE .E 'USO D.O ITOMT:(;:;:;;;;;~;J;;~~ 
EMPP~í'~: A admir:isti;ação da .sociedl'l.de cabe-z:á ao sôcic ~·4~ ... 
ALRXAND:R!: · DE ALcÂN'!'ARA. SILVA, com o:s: pcth~res e. atl;'.ibuições d !2~ -:: ~ ~ 
9e::..= e .~-:lmlniatr.:ir os neg6cio3 da ~ociedade, repre!:enta-la ative: i;.!' ~ ~ ~ ~ 
e p~3~i·nt;n,ente, judi-cial e e~tra judiciaL-;ic:lte~ pe::~ntc 6r'Ção. i5i !1 ~ j:?: &"
pub..lico, instituições fin8ncei.:·as, entjdacle-s priv~d.•s e tei:ce1ro. ~~! ~ji~ t1 
•J:! qe1°•!, b<·m coma p:Jti'·'"' tcdoo oo demole ato• nec~••6:1oo li "~H j~ ~] 
c~nsecc.ç.ic. dos objetivos ou à defe3a do~ intere:11se~ ~ dite! tos d !li ~1' it ~ 
.~ociedad~,: tautorizado o uso do .nome empresarial individual. 21 ~i i~ ~si.:" 

Re 1 ~.J., &~~· 1,< 
... j:!t; -· ON~E'·~ P1\RAGRAF0-1 º - Faculta-~e ao acfrr.ini~t:t:ador, nos limites do u. .SFf i ~ .§.~· -!- 1 

pode.::.;::~, -"::onstituir p!'OCut"ado.ces em nome da l'IOCieâade, dev d · iª'rn~f t.3 ~; . ~ 
espec.J

0

Í;,J.JC~:a.· do1'. o·inst::umento de m"'ndato og atQl!I e. operaçõ s .... ~~.lf~ d.g • 
n ;:J~~ii~~-g t 

v '. . '-~ 'YJiM ct ~f'~~H1· ~ ttl1 
§YJ " .. E S. .~ I'( ''° '' ContlÍbil -~)(11$ ~onnlúiiíbnbc • S1(gg'r~S'orid 1l: l ''lJ ·1:;; ~!.~]~'.' 

tÍÀJMéeftm., "úhff~hd:..9'- iUlll Alqrc ~·CJ!P S500S4kl 'fute.'1à'I: .tS.)2'2(~'73~$ "" 1 , -.,j 
e.,,.,., ..... ,...... Qli ~li~·.·~ ·>:•;'fi; 

ex:! 3. ; "'·=i!' 

!!1 · !()! 
~Ili\', " 
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pode::ão pi:aticax e a dur<içfl.o do .mane.ato, que, 
judicial, poderá aer pai. prazo indeter.rnit'ado. 

CLÁUSULA NONA: /\ r.uponubllidade tccnic• pela .-xec;uçi.\o dos 
se:tl.·içr;s prot.is~ionai:s p·restados pela aociedad.e, dF.: -n.cordo com o 
objeto .sociitl, fica.ta por conta do sócio A.LeXANDRE DE ALCÂN'l'AAA 
SILVA., devidar.i.ente inscr:ito no Conselho Regional de Farmácia, CRF 

·::!·-:·\:::~.r:.-.1"J--!~{,;~-::..~i::-~~)3:g~fu:;si?M:."'f.,,..~~-:;,;o!;v.-:t..:,.;,..:.::;:::~'it.!$,~:-:~~·~f-cp;.~•v,·*fi.'.~-~--;!~~ ... ~~-i~X-~·::..-:v.-·:;.;..;.vt~?;..::;~J.;;:-~)-l<:f;..,..ti:~~~ ... ~~.t-J(t~:t",'i?;"i'.;·:-:> 

,<;:S, 

-----

·CLAUSULA~:íÓJCC::cMA~ !RE,Tl~ - :01? P:a:O-t..A.BOAEt Oi!! ~6eio• pode.r&o, de 
- Comum 'llif-ª.~, :f.1.Xa.r i.;ana~~i:r•tl.1:•da. me:n•á.l.:o ·.o tit_~1o -d• "'pr6-.l.<Jlbo~: ... ,_ 
o]):se:.rv""!7!~:h .E?s di spõ.$içõe:1 :reg"ul t:1 t:tf'ler1te pert.inente.3 ~ 

CLAUSU"r.A;, :cECI.M1\ PP.IME:rRA: EY.Ef{CICIO SOCIAL, DE.MOl-lSTPJl.COES 
FIN.Al:cz):~ E P~RTICit'AC.AO DOS SOC!OS :NOS RESULTADCS: Ao te!"n:i no 
de Co?.da exe.::.;.fcio social, e111. 31 de Cezembro, O administrad::-.t 
pres~r;a contas justif.i.cada:s de sua admln:tatraçã.o, procedendo a 
elat:or.a.·.;Ac.- do inv~nta.cio, elo bslflnço pat~imonial e do bal3nco de 
-r~ul~ ·--econômico, r:aben<lo aos :5:6cios,. na proporção de suas 
qo.g~t:~~s.,~·1-u-::r.os ou perdas apu.tados. 

; .. :~. ;~-~- ! : . 

c!.Al;i$Pi.:Ã.;a:iJ!CIMA SEGt!N'OA: .•JULGllMEtlTO DAS C0111'A,S: Nos ""ª t ro meses 
~·w....e:s. ·ao tennino do exercício social, os sócios deliberar:âo 
!•00.:::"e:<eS.·:Fºnta:s e designa.1::ão adttd.nietr?.dores quando íor. o ca;50. 

CLAUSfJT...A 'DECIMA TERCEIRA: FAJ.ECIHEHTO OU WTERDJÇÃO DE SOCIO: 
fa.1 e.:.e~do cu intei.:d.:i.te.cto qualquer. sócio, a sociedade continuar& 
ii;caa et.iv!.dades com os herdeiro~, sucesnoree e o i?lcapaz. Hõo 
:sendo vC:.5:sivel ou inexistindo interesse deste~ ou dos s6cio~ 
remAnes c~utes, o valor de :$CUS haveres _será apurado e liquidado 
com bnse na situação pt!.ttilnoni.al da sociedade,. â dtfta, dá 
resolução, v.e.::i flc~da êrn bnla.nço espel:ialínen~e levantado. 

PA'.PAGRA"E'O. Úl;ill:CO: O 1nesmo p.tocedi}nento Sl:!rã .adotado em cut.ros casos 
cero que a sociedade se resolva em relação a seu s6cio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA' DECLAR.;Cl\O DE DESil'.PEDIMFJlTO: o 
Admin.istrador declard, sob es penas da lei, que não e.!ta ímpedido 
de t:xe.r:ccr a o.dmini:stre.çi!o da t;Ociedade, por J eí e:5peci.ál., ou cm 

viLL.Ude de cor..denaç&o criminal, 0\1 per ~e encontrar sob os efoeit/o~·~iij~íl;~~~ 
delaf a pena que vede, ainda que te:mpo.re:t:iamente, o acesso 1 :: 

C..lr.gos. públicos, ou pot: crime falimentnr., ·de pravaricaç.ão,. pei· ~~I JI~ ~\: .,:.!1 
ou :r;;uborno, concus·.são, peculato~ ou cont:r:a a 'economia popula ~ 1 ~~"~,:~ !f;!,~1~~ 
Coutr.a o ~is.tellUl financeiro. :nacional, :contra no.rmas de defesa 3i~ ~ 'l!' ·~~ !::Í ~·. 
concorrência, contra a9 relaçõe!l d~ oonsurno, fé publica ou ;J.I; ;•i··~ ~ -~ 
pt:opriedade. ~~= ; §E ~ :2i 

CLAUSULA DECD1A Qufi1TA: "FOPO; E'i.c.a el~ito o fo:-o de Cll.!JcaVêl 

PR, pJ~e ercicio e o c~mpr.i...~er.tõ dos direitos e obr.igaç~e~ 
~ ~ 

. 09~-<M~ 
l&onrabil-~1ni (nntabi!ibJbr e ~6~e!l~ntin 

Jlu1 Jt11edino l{ubitsi:hc:k.. ?5 -Ah•1 Altp;c- CEP1:~ZOS--040 -.Foodfax 45·322~7~3!i 
C'n.:.nd - 1".11rt.M 

... '• ,~i;8l~ 

g~l,.fh.~~;· 
~~ niljl o ~~J 
ll~1[§>!d ~ ~~'/)· 
~~"~"'!f(O ~_ei~ 
e~11o:r1 ~ ~~; -;,.,. 
~;&[~ti1' i~ ~ 

~~H .~ ~~1 : 
àl 1:í•11~ ~ 8, 
OA,i. ~õr! 
ºJ'·" ~l!'EJ ~ •. lil~iJi.18 . W so '*li JO '• ~ :llJ i ~ ... ' --------------------1 l •ti:·~ .• :~Hi ·-

<> 1 •a•'~" ~'ff . ·~·:~,~~·~ Q ,,,~'.·~ •.•. t1~ 



· .. reS~-it.-nte.s -d~.sdê e t t f :1;.i._..._,,;_~,i~ _ e e ra o;. k'e:nunci llndo-~e ..,xprO!: ........... "\:..· ... -~· '?a 
q;..i,cJ qu•.:.r: oat.ro, ppr 1• • i u · · \ ....,,;_ 1

''"'""'" • 
.• J.1.~> pc v egiado que ~eja. \~., 

• , E. por .e.ssitr., t~::~m ju~to~ e cont.catacio:s ~ 
~ss...,n<'tm o pxe.sente lns.t.ri...-rnr;.·nt.o em 03 ( ' d.oitam ~ 
fo.rr.i.::, na prenen .. a de 0"' (d três} vias de i9 ~:..O-r·..-;; 
fiel .,.. - ua!'!;) te.,temu~Jhas, ohrigando-se-

;nent~ po~ ~i e per tteu3 h~rde!ros 
termos. a cump.ci.-lo em todos Q.5 :!eus 

c,.~~vel .. l1R, 20 de no·.er.:bro d-. .. 201~. 

C.:;ntr~t~ ~ocial 'Elabo!.:!do por.: 

- .... ->;.-~ 
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------ESTÃõõõAPÃRAfBA ----
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

. FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos. not. br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

<·;-:-,~ .. s;;::.:· ... :;.·.:-o::.;~:~~,- .. _;,·,,.·.,... _.... ·"' ~ ...-~~ 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 15/06/2015 às 14:31 :05 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b86de4c959cc394fe1096702de084c0cda94c4d48599958e0078fc628b2 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para REALMED DISTRIBUIDORA 
L TOA - EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 15/06/2016 às 10:14:07 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 386635 

Código de Controle da Autenticação: 

37941506151012440062-1 a 37941506151012440062-4 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 
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RE.ALMED DIS'.l'llIBUIDORA LTD 

CNPJ 17.263. 792,()()()1-90 
pRIMJllIRA_ AllfERAOÃO ()().,, -'·'-Lf 

FL. 01/03 

Os ,abaixo identificados e qualificados: 

!) ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA, brasileiro, 
solteiro, maior, nascido em 21/08/1985, natural de Toledo -
PR, Fannaceutico, inscrito no CPF/MF sob nº 045.220.139-06, 
portador da Carteira de Identidade R.G. nº 8. 162.243-4 - SESP
PR, residente e domiciliado na Avenida São Paulo, 481, Centro, 
São Pedro do Iguaçu -PR, CEP 85929-000, 

2) IZALlNA MANDU DE LIMA SJL V A, brasileira, viúva, 
nascida em 0510411942, natural de Dourado - SP, do comercio, 
inscrita no CPF/MF sob nº 016.552.249-64, portadora da 
Carteira de Identidade R.G. nº 3.173.263-8 - SSP - PR, 
residente e domiciliada na Rua Curitiba, s/n, Centro, São Pedro 
do Iguaçu - PR., CEP 85929-000; 

UNICOS sócios componentes da SOCIEDADE EMPRESARJA 
LIMITADA, que gira sob o nome empresarial de "REALMED 
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP'', coin sede e foro na Rua Belo 
Horizonte, 2190, sala 02, Alto Alegre, CEP 85802-01 O, Cascavel -
PR, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Paraná, sob NlRE nº 41207491970, por despacho em sessão de 
28/11/2012, inscrita no CNPJ sob nº 17.263792/0001-90; 

RESOLVEM por este instrumento de alteração contratual, 
modificar seus atos, mediante clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia IZALlNA MANDU DE LIMA SILVA, que 
possuía na sociedade 90.000 (Noventa mil) quotas, no valor de R$ 90.000,00 
(Noventa mil reais), retira-se da sociedade, cedendo e transferindo suas quotas a: 

a) ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA, 56.600 (Cinquenta e seis mil e 
seiscentos) quotas, pelo valor nominal de R$ 56.600,00 (Cinquenta e seis mil e 
seiscentos reais), o qual já faz parte da sociedade; 

b) RODRIGO BATISTEL BARBOSA, brasileiro, casado por união parcial de 
bens, .nascido em 16/03/J 984, natural de Cascavel - PR, do comercio, inseri 
no CPFIMF sob nº 042. 730.189-00, portador da Carteira de Identidade R.G . ..._.,___. 
8.223.918-9 - SESP - PR, residente e domiciliado na Rua Trcs Amigos, 822, 
Jardim Universitario, Cascavel - PR, CEP 85819-080, 33.400 (Trinta e três 
mil e quatrocentos) quotas, pelo valor nominal de R$ 33.400,00 (Trinta e três 
mil e quatrocentos reais), o qual ingressa na sociedade, no presente atoJ 

;""'""" ""'°'" , """""' "'º· '{) ~OL 11 
<!i:ontÍlhíl- ' ns (!;ontabílíbnbc e l!!!lscss tia 

Rua Juscclino Kubitschek, 95-Alto Alegrc-CEP 85805-040- Fot li 45·322 385 
Cnsca\'el - Parnnd 
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CLAUSULA TERCEIRA: Por força da Lei 10.406/02 - novo Código Civil, em 
.seu Art. 1.003~ cientificam-se os s6cios Cedentes e Cessionários de que até dois 
anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o cedente 
solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas 
obrigações que tinha como sócio. 

CLAUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração, o capital social 
no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, fica assim distribuídos entre os 
sócios quotistas: 

<;;OCIOS (%) QUOTAS CAPITAL/R$ 
ALEXANDRE ALCANTARA SILVA 66.6 66.600 66.600.00 
RODRIGO BATISTEL BARBOSA 33.4 33.400 33.400.00 
TOTAL 100,0 100.000 100.000,00 

CLAUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios 
ALEXANDRE ALCANTARA SILVA e RODRIGO BATISTEL BARBOSA, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
represema-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
publico, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sôciedade, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir abrigacoes seja cm favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens do ativo da sociedade, sem 
autorização de pelo menos outro sócio. 

Parágrafo Único: Os sócios administradores declaran1, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especia , 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 'dela, 
a pena que vede, áinda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou~ 
contra a economia popular, ontra o sistema financeiro nacional, contra no:mas de !-r-

Contiíbil-,illus G:outabilibabc e 1!11H1cssoria ~~ ~ · 
Rua Juscclino Kubitschck, 9!i -Alto A.lcgre-CEP SSSO!i-040-Fone/fo..'< 45-3226-738 

Coscnvcl - Pãr'tu'lá 
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ONPJ17.263.792,0001-90 
PRIMEmA AIII'ERAOÃO CONTRA' 

FL. 03/03 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
propriedade. 

ou a 

CLAUSULA SEXTA: FORO: Fica eleito o foro de Cascavel - PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim, terem justos e contratados, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por .si e por seus herdeiros a-cumpri-lo 
em todos os seus termos; 

Cascavel-PR, 14 de fevereiro de 2014. 

ALEXAIN~~fí}ít;~RASILVA 
·~·~~ 

·-

RODRIGO BATISTEL BARBOSA . l::::i.·. A. 

::3 0 rl ~ r(}90\/llJ ~ JJ-~oi ~ 
<5JzÁL~A MANDU DE LIMA SILVA 

~--· 
~---~- -----· 

\li:ontáúil ·3Jllttl> QeontnlJili'iln'ilc e ~i> 
Rua luscclino Kubi~chck, 95 -Alto Alcgrç-CIJP 85805-040 Fonchx 45·3 6·7385 
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------ESTÁÕÕÕA PÂRÃiBÃ _____ _ 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 

INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 15/06/2015 às 14:31:44 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b86de4c959cc394fe1096702de084c0cd0fe657f217 a7795f51 d9db4a428 
b 721 c916d3891 a243c1 Ofede49f9c276f1a2039b8b6425a2fea70918b 13ff7b08a8a5 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para REALMED DISTRIBUIDORA 
L TOA - EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 15/06/2016 às 10:14:07 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 386636 

Código de Controle da Autenticação: 

37941506151012550218-1 a 37941506151012550218-3 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer mom 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 

"'" ................... ............ ,-..... -~·-"--fim 



.i."'V' ~ ... ~""~"Ili,· .... , ...... --....e,..·.,_.. 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA .:::. Pã11lna:- 001 / '001 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta:_êomerêlal eSãô'"'Vigentes ~ 
na data da eua expedição. -.- • ..:..,.,,.,._ ... : -· . ..:,:. · • 

NõõieEmpresariãl "'-.. .. .._:.~..:?' f,~~ - -1 
REALMED DISTRIBUIDORA LTDA • EPP '~ -:;;,.~, '7 1 
Natureza Jurldlca: SOCIEDADE EMPRE_SÁRIA LIMIT~DA \~, -:/'>"-·['".'";'• .-. 

Número de ldenuncaçao do Registro de CNPJ · Data de.ÃrqulVamento d0 4r-oaiã-d--; 1n1c10 
Empresas· NIRE (Sede) Ato Constitutivo do Atividade 

4120149191-0 11.2&3.19210001.90 • · 2e11i12012 3011112012 

Endereço Completo (logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA BELO HORIZONTE, 2190-SALA 02, ALTO ALEGRE·''-'C"A"'S'-"C-"A"-V"'EL=,•c.oP'-'R~, =-85'-''=-80"2'-'-0'-'1=-0--------~---
Objeto Social 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS, ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS E DE PRÔTESES ORTOPÉDICAS, PRODUTOS 
OOONTOLÔGICOS, PRODUTOS OE SANEAMENTO OOMISSANITÁRIOS, PRODUTOS DE PERFUMARIAS, COSMÉTICOS E 
DE HIGIENE PESSOAL, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PRODUTOS OE HIGIENE E LIMPEZA, ROUPAS E 1 
ACESSÔRIOS PARA USO PROFRISSIONAL E DE SEGURANÇA NO TRABALHO, MÁVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA ! 
PARA HOSPITAIS, CLINICAS E ESCOLAS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PRODUTOS ALIMENTICIOS. 

~;~ta~ 1~$REAIS)100.ooo,oo ="" ~~ r,~~·~ ~~i~i:~~;~:n~uPorte Prazo de ouraçfto li i
1
, 

- ~-,~ . .i~.-~ p- ·(Lei nº 123/2006) 
r r\\\"" Indeterminado 1 

Capital Integralizado: RS 10.~:~~0,00 ,......,__ ~' ~;'l.~. · · E!11presa de pequeno porto ~ l 
(CEM MIL REAIS) ~ 1-'..,. , ";- ~ : i 

f=-c-~-~-~-~--~~~~"--,.-~-~''"''-""'~--'-"-õ'~--~~=:.."';;..';;_-----'----T-,-rmlno do -··.1' 
Sócios/Participação no Capltal/Espócle.de Sóclo/AdmlnlstradorfTérmlno do Mandato ____ _ 

RN;:::;~::~IB:~ BARBOSA . ir·~ Pi_rtl~o ". 0 cp~3~~º~.~~o1~'t,~.'•.d• 5~10 :::i:1~ttz:;,r ~=xxx : 
0•2.130.1eg.oo · . ÍX~ t ~;!t'- I • 

ALEXANDRE DE ALCANTARA Sl.LVA ' ·, .1-.r.. )>) 66.600,,~ ·soc12; AdmlnlstradOr xxxxxxxxxx 
1 1 

045.220.139.0• • . ...J/ ,..::::;, . .1fl~ ! 
r.------------::::-7',....,-------------~"""'--.,...---------~..--; 
Úlllmo Arqulvamenlo (.!] · · \ ·" / .• '1 ' ~· :: •· 

('%, 1\. 1· 
Data: 20/03/2014 .....,_. ~•.~ú~e.ro:~2014171_361~ \ .&_}jÇ• 
Ato: ALTERAÇÃO ~'-. ~ <:..li' ."-':.,ê 

Evento (s): ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)~ 
~r--~~-n •- ~ ~ 

1~5173-1 

111~m1mim11111rnm~ 111111 

• 

r-~--..,,.,....... <#,..-.~-.·~ 

CASCAVEL· PR,'25 de agosto de 2015 

-~-·-_ 
LIBERTAO BOGUS 1 

SECRETARIA GERAL 

Slluaçao 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

,~ .... _____ _ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA OE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://WWW.azevedobastos.not.br 
E·mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 26/08/2015 às 15:23:02 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bece7021acf84eBf2b2a991607e5e9ebf8aa24e46ffa78a20ded6aee3743 
269f5916d3891 a243c1 Ofede4919c276f1a200991187920541460!7 c356ad72265584 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para REALMED DISTRIBUIDORA 
L TOA - EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 26/08/2016 às 15:16:26 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 419095 

Código de Controle da Autenticação: 

37942608151515420390-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer moment 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 

ICP 
~ 
,~;;;, 

•. ,. .... ~=· .... 
----..~-·-<1111 



.... .. . 

! 

1 
1 

1 

1 ~ 
e.o 
O) 

~ ~ 
e-
o 
e-

a o 
t ã e.o 
~ o 

t ~-
e.o 

·• 

~CAWL, PR 

'. . . 

·.' ., . 

í~,.-~ 
30/0.5/2012 

,,,1930'º'' 
l'ai04252•G5 

-~· .... ,. 



'' - . 
. ·.: ., .. :· . ~ ·-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pe'ssoa; 1145.Bairro dos-Estados 58030-00, ·João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azeved obastos. not .b r 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7º - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 15/06/2015 às 14:32: 19 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 1{ 
00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b86de4c959cc394fe1096702de084c0cd 1e4f739e1911414332b2aa659c . 

'--~~~-ª-e_ac_5_d_9_1B_d_3_a_91_a_2_43_c_1_o_re_d_e4_9_ffi_c_2_76_f_1a_2_o_of_o_a7_b_5_a_94_f_55_c_5_96_o_7_d_f5_a_d5_3_e_7_o1_6_a~~~~ ~ 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para REALMED DISTRIBUIDORA 
L TOA - EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 

''°"'' ·:,::g:::: ::: :.:· ,:,::::~~ •• ,,,' h '°" °' {D{WMWAoo{ J 
Código de Controle da Certidão: 386637 V 
Código de Controle da Autenticação: 

37941506151013140312-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br 

-,:-~.~- -----.........,,.-___ ... __,, .• _ .. _(1tlj 



~~· ---~ 
~vFERNAMED 

Rua Cassiano Jorge Fernandes, 2058 - Vila Tolentino 
Cascavel - PR - CEP: 85802-240 Fone: (45) 3225-8636 

CNPJ 04.759.433/0001-86 l.E.: 902.56059-65 
E-mail: fernamed@uol.com.br . ---~--- s, . 'lr'-~ 

ANEXO Ili 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 
Prefeitura Municipal de Pato Bragado 
Opto. Compras e Licitações 

Pregão Presencial nº 128/2015. 

A empresa FERNAMED L TDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.759.433/0001-

86, com sede à Rua Cassiano Jorge Fernandes, 2058, Vila Tolentino, 

Cascavel, Paraná, neste ato representada pela sócia, Sra. GRACIELE TALITA 

MARTINS TEIXEIRA, RG 7.690.936-9/SSP-PR e CPF/MF 008.321.679-08 

residente na Rua Pato Branco, 1552, Condomínio Golden Garden, Casa 407, 

Cidade de Cascavel, Estado do Par_an,á, pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu Procurador o:Senhor~ANDER_SON DOS SANTOS, RG 

8.455.545-2/SSP-PR e CPF/MF 043.294.799-07 residente na Rua Jau, 185, 

Apto. 15, Tropical, Cascavel - Pr, á quem confere(m) amplos poderes para junto 

ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 

licitação na modalidade de Pregão.Presencial sob nº 128/2015, usando dos 

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas 

de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, p a 

esta licitação. 

Cascavel, 02 de Setembro de 2015. 

rvn. 
FERNAMED L TDA- CNPJ: 04.759.433/0001-86 

Gradeie Talita Martins Teixeira - Sócia 
Rg. 7.690.936-9/SSP-PR - CPF: 008.321.679-08 





~~ 
otvfERNAMED 

·---- __.....;:i ro.'.eJ 

Rua Cassiano Jorge Fernandes, 2058 - Vila Tolentino 
Cascavel - PR - CEP: 85802-240 Fone: (45) 3225-8636 

CNPJ 04.759.433/0001-86 l.E.: 902.56059-65 
E-mail: fernamed@uol.com.br 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 
Prefeitura Municipal de Pato Bragado 
Opto. Compras e Licitações 

Pregão Presencial nº 128/2015. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa FERNAMED L TOA, inscrita no CNPJ nº 

04.759.433/0001-86, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

GRACIELE TALITA MARTINS TEIXEIRA, portadora do documento de 

identidade RG nº 7.690.936-.9/SSP-PR, e do CPF nº 008.321.679-08, 
. ~·y ffi 

DECLARA, sob as penas da Lei, nós termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 
,,. \ 1 

10.520/02, que cumpre plenamente ·"OS requisitos de habilitação exigidos no 

Edital de Pregão.acim~ menciol}~çlo/~ . 
·--· ~ ··~- ·, .... '· J • ·'· . ,;_' ,. 
. I .. ;- ' ·, · .... : . 

Por se expressão da verdade, firm~nio"'.s o presente. 
~ .,_ -~ ~ ~~~ 
1 !: '!" , ... 

Cascavel, 03 de Sete.mbro de 2015. 
O 2 SET. 2015 
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Nome Empresarial 
FERNAMED L TOA 

Natureza Juridlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de ldentlflcação do Registro de CNPJ 
Empresas· NIRE (Sede) 

41 2 0467935-8 04. 759.433/0001-86 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

17/10/2001 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASSIANO JORGE FERNANDES, 2058, VILA TOLENTINO, CASCAVEL, PR, 85.802-240 

Objeto Social 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLOGICOS E 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS EM GERAL 

Capital: R$ 500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

_ .. ,-

500.000,00. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n• 123/2006) 

Não 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/AdmlnlstradorfTérmino do Mandato 

Prazo de Duração 

lndetennlnado 

Nome/CPE ou CNPJ Partlclpacão no capita! IRS! · Espóclo de Sóclo-

GELSON MARTINS TEIXEIRA 450.000,00 SOCIO 

Administrador 

Administrador 
575.171.509-87 \ 

GRACIELE TALITA MARTINS TEIXEIRA 
008.321.679-08 

Último Arquivamento 

Data: 01/0212011 Número: 20110427050 
'. 

Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

50.000,00 SOCIO 

,,· ~;i.'· CASCAVEL-PR, 18deaQostode2015 
151524562·7 

~-·-111111~11 rn1111~1111~ rn1111111 rn11 ~ 

! : '' - <. 

r. 

1 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

' 1 

A presente folocópii é rep1odUfio fiel 

D
do do.cumento apresent1do nesta data 
oufe. · 
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FERNAMED LTDA ME 

CNPJ N. 04.759.43310001-86 

] 

·-···'~:~@ 
. : -. ;:,."' 
;· .. ~ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL · . ··<;.::i:.' 
. . '"\ . ~ . , ) 

. GEJ.SON MARTINS TEIXEIRA, ·brasileiro, erripre5ário,'·j~ 
divorciado, maior, portador da Carteira de Identidade RG N. 4.170.099-8 da SSP/Pr,:CP1:1,1.1 J 
575.171.509-87, residente e domiciliado na Rua Presidente Bernardes, nº 1.201, C_ena:o, ein · / 
Ca~cavel - Paraná, CEP N.85.802-140, e BRUNA TALITA RUIVO TEÍ~ · ./.<P'; 
brasileira, solteira, maior, nascida em 26.07.86, empresária, portadora da Carteira 
Identidade RG nº 8.455.499-5 da SSP/Pr, CPF nº 062.326.019-04, residente e domiciliada 
na Rua Presidente Bernardes, nº 1.201, Centro, em Cascavel - Paraná, CEP N.85.802-140, 
únicos componentes da presente sociedade empresária limitada, que gira com o nome 
empresarial de FERNAMED LTDA ME, com o contrato social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob N.41204679358 em 17.I 0.2001, e alterações arquivadas no 
mesmo órgão, sendo a última arquivada sob o número de 20081506600 em 01.05.2008, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de forma de direito, alterar o contrato social 
e posteriores alterações, que será regido pela Lei N. I 0.340/02 e subsidiariamente pela Lei 
N.6.404/76, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade continuará girando, com o nome empresarial de 

FERNAMED LTDA ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sede da sociedade permanece na Rua Cassiano Jorge Fernandes nº 

2.058, Vila Tolentino em Cascavel - Paraná, CEP N. 85.802-240. (Art. 997, li, CC/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade permanece explorando o ramo: comercio de 

medicamentos produtos médicos hospitalares, materiais odontológicos, e equipamentos 
para)aboratórios de análises c.línicas em geral. 

CLÁUSULA QUARTA 
A sociedade iniciou suas atividades comerciais em 1 ºde outubro de 

2.001 e seu praw de duração continua por tempo indeterminado. (Art. 997, ll,CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA 
Retira-se neste ato da presente sociedade a sócia BRUNA TALITA 

RUIVO TEIXEIRA, titular de 50.000 (cinqüenta mil) cotas sociais de R$1,00(um real 
cada uma, totali7.ando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) todas subscritas e integralizadas, 
na fomrn prevista, cedendo e transferindo todas suas cotas para a sócia ingressante, 
GRACIELt: TALITA MARTINS TEIXEIRA, bra~ileira, solteira, maior, nascida em 
05.09.91, empresária, ponadora da Carteira de .Identidade RG nº 7.690.936-9 da SSP/Pr, 
CPF nº 008.321.679-08, residente e domiciliada na Rua Presidente Bernardes, nº 1.201, 
Centro, em Cascavel - Paraná, CEP N.85.802-140, recebendo da mesma igual importância 
em moeda corrente e legal do país, que a contou e achou correta e lhe dá neste ato, p)ena, 
rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação. A-
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CNPJ N. 04.759.433/0001-86 

NOMES DOS S CIOS N.DE COTAS % 
GELSON MARTINS TEIXEIRA 450.000 90 
GRAClELE TALITAMARTINS TEIXEIRA 50.000 to 
TOTAL 500.000 100 500.000,00 
PARAGRAFO UNICO: juntamente com as cotas, ficam transferidos os direitos e 
obrigações inerentes às· mesmas, aos sócios adquirentes, que declaram serem conhecedores 
da situação econômica financeira da presente, assumindo neste ato o Ativo e Passivo da 
mesma. 

CLÁUSULA SEXTA 
A administração da sociedade continuará afeta ao sócio GELSON 

MARTINS TEIXEIRA, com poderes e atribuições de administrador, autorizado uso do 
nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou a 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens moveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios e 
administrador. (Artigos 997, Vl; 1.015 e 1.064,CC/2.002). O sócio administrador assinará in 
dividualmente. 

CLÁUSULA sf:TJMA 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do art. 
1052 do Código Civil de 2.002. 

CLÁUSULA OITAVA 
Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou cm virtude de condenação 
criminal. ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso aos cargos. 

CLÁUSULA NONA 
Ao término de cada exerc1c10 social, em 3 l de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
. elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, 

cabendo aos sócios, na proporção de sua suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.(Art. 
1.065,CC/2.002). 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A sociedade não entrarà em dissolução em virtude da retirada, morte 

ou incapacidade de qualquer dos sócios. Ocorrendo um desses eventos, os haveres do sócio 
que falecer, for declarado .fal.ido ou .insolvente, interdito ou in paz, serão apurados com 
base em balanço especial da sociedade. Se não houver interesse participar da sociedade, 

cfar 
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CNPJ N. 04.759.433/0001-86 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL .' ";;;:--.~· êc: '·' 
os sócios remanescentes pagarão aos herdeiros o resultado dos haveres no prp.O"de;_a,t~ 6 ,.' ~,. \ 
(seis) meses da data da apuração ' ' · · / · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEfRA \ \ · ·~·-'.),:'. ) , 

Na hipótese de morte de qualquer dos sócios, ficam os he~o~ eA~,/ 
sucessores sub-rogados nos d1rettos e obrigações do "de cujus", podendo~~;. 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por dentre eles devidamente 
credenciado pelos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Os casos omissos ao presente instrumento serão supletivamente 

resolvidos pela Lei das Sociedades Anônimas. As divergências que houver entre os sócios 
ser.lo resolvidas no foro de Cascavel - Estado do Paraná, que pelos sócios fica eleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
As deliberações, ainda que impliquem alteração contratual, deverão 

ser tomadas pelos sócios, em reunião previamente convocada pelo sócio majoritário, que 
deverá ser por escrito e mediante o formal ciente dos demais sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Os lucros serão proporcionais à participação de cada soc10 na 

sociedade. podendo ser distribuídos ou destinados para a conta de reservas para futuro 
aumento de e.apitai. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá notificar por 

escrito aos outros sócios. dando o preço, forma e prazo de pagamento para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de sessenta 
dias contados da data do recebimento da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão os sócios receber a 

título de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada de comum acordo, e ainda ser 
efetuada a distribuição de 1 ucros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
A sociedade poderá abrir filial em todo o território nacional. 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Á vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 

determina o Art 2.031 da Lei N. 10.406/02, os sócios G ELSON MARTINS TEIXEIRA, 
brasileiro, empresário, divorciado, maior, portador da Cartei a de Identidade RG N. 
4. 170.099-8 da SSP/Pr, CPF 575. 171.509-87, residente e domi ili ado na Rua Presidente 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ~•'• 

Bernardes, nº 1.201, Centro, em Caseavel - Paraná, CEI' N.85.802-140 e GR. 'l!']E~!J'.f" \ ' 
TALITA MARTJNS TEIXEI.RA, brasileira, solteira, maior, nascida em 5 9.~~i~</,~J , i 

empresária, portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.690.936-9 da SSP/Pr, . F<'ti~:..:~' I~! / l 
008.32.l .679-08, res.idente e domiciliada na Rua Presidente Bernardes, nº 1.20.1, Ce \!_~"2.~ ~_,,:( 1 ' 
Cascavel - Parana, CEP N.85.802-140, por este mstrumento resolvem atuali°h~;..~/ 
consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data., as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei N. 
l 0.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ser o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade girará, com o nome empresarial de .FERNAMED 

LTDAME. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sede da sociedade será na Rua Cassiano Jorge Femandes nº 2.058, 

Vila Tolentino em Cascavel - Paraná, CEP N. 85.802-240. (Art. 997, H, CC/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade eiqilorará o ramo: comércio de medicamentos produtos 

médicos hospitalares, materiais odontológicos, e equipamentos para laboratórios de análises 
clínicas em geral. 

CLÁUSULA QUARTA 
A sociedade iniciou suas atividades comerciais em l ºde outubro de 

2.001 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. (Art. 997, ll,CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA 
A partir desta data o capital social totalmente integralizado na forma 

prevista ficará distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

NOMES DOS SÓCIOS N.DECOTAS % VLR EM R$ 
GELSON MARTINS TEIXEIRA 450.000 90 450.000,00 
GRACIELE TAUTA MARTINS TEIXEIRA 50,000 10 50.000,00 

·TOTAL 500.000 100 500.000,00 --.----.. 
PARAGRAFO UNICO: Juntamente com as cotas, ficam transfendos os d1re1tos e 
obrigações inerentes às mesmas, aos sócios adquirentes, que declaram serem conhecedores 
da situação econômica financeira da presente, a~sumindo neste ato o Ativo e Passivo da 
mesma. 

CLÁUSULA SEXTA 
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StTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
·onerar ou alienar bens moveis da Sociedade, sem autorização 
administrador. (Artigos 997. Vl; 1.015 e 1.064,CC/2.002). 
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CLAUSULA SETIMA \ \ :r;;,.~. 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas qu'nJi!l>::n:!!IS- ~ 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos~• 
1052 do Código Civil de 2.002. 

CLÁUSULA OITAVA 
Os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da soc.iedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso aos cargos. 

CLÁUSULA NONA 
Ao término de cada exerc1c10 social, em 31 de dezembto, os 

administradores prestarão contas justificada5 de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, 
cabendo aos sócios, na proporção de sua suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.(Art. 
1.065,CC/2.002). 

CLÁUSULA nf:CIMA 
A sociedade não entrará cm dissolução em virtude da retirada, morte 

ou incapacidade de qualquer dos sócios. Ocorrendo um desses eventos. os haveres do sócio 
que falecer, for declarado falido ou .insolvente, .interdito ou incapaz, serão apurados com 
base em balanço especial da sociedade. Se não houver interesse em participar da sociedade, 
os sócios .remanescentes pagarão aos herdeiros o resultado dos haveres no prazo de até 6 
(seis) meses da data da apuração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Na hipótese de morte de qualquer dos sócios, ficam os herdeiros e 

sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", ,podendo fazer-se 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por dentre eles devidamente 
credenciado .Pelos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Os casos omissos ao presente .instrumento serão supletivamenr 

resolvidos pela Lei das Sociedades Anônimas. As divergências que houver entre os sócios 
serão resolvidas no foro de Cascavel - Estado do Paraná, que pelos sócios fica eleito. 

CLÁUSULA D.ÉCIMA TERCEIRA 
As deliberações, ainda que impliquem alteração contratual, deverão 

ser tomadas pelos sócios, em ·reunião previamente convocada pelo ócio majoritário, que 
deverá ser por escrito e mediante o formal ciente dos demais sócios. 
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CLÁUSULA DltCIMA QUARTA /''/ ''< .• .,p.)7 \1'..-
0s lucms serão proporcionais à panicipação de éaqa s~éi~.i''nâ 

ser distribuídos ou destinados para a conta de reservaslpar'i( fütuiP 
;, \ . ' -.V;;-
\ <\ ... . ' 
~~'iH.~ CLÁUSULA D~:CJMA QUINTA ---.o-

O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá notificar por 
escrito aos outros sócios, dando o preço, forma e praw de pagamento para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de sessenta 
dias contados da data do recebimento da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão os sócios receber a 

titulo de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada de comum acordo, e ainda ser 
efetuada a distribuição de lucros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SltTIMA 
A sociedade poderá abrir filial em todo o território nacional. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam rubricam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas a presente alteração em 03 (Ires) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-los em todos os seus termos. 

CASCAVEL, 09 DE JUNHO DE 201 O. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
lei.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos. not. br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 27/02/2015 às 14:37:03 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para FERNAMED L TDA e emitido 
através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. 
e 10º. § 1°. da MP 2200/01. 
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Código de Controle da Autenticação: 
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através do site: http://www.azevedobastos.not.br 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ES-Y:ADO DO PARANÁ 

. : '.l:;,il::ic.f~~i\'JIJ(l:fil.::t~ 
)t}i ~~:1tJt~~,~-

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade FERNAMED LTDA ME , com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
1m 17/10/2001, NIRE: 41.2.0467935-8, CNPJ~04.759.433/0001-86, estabelecida na RUA CASSIANO 
JORGE FERNANDES , 2058, VILA TOLENTINO. CASCAVEL, PR, CEP: 85.802-240, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
desenquadra da condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123 .• de 
14/12/2006. 

Código do ato: 317 
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CASCAVEL ·PR, 17 de Janeiro de 2011. 

~Sócio: GELSON MARTINS TEIXi:rRÂ 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM I I Etiqueta de registro 
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Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
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